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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 26/06/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025
PROCESSO INTERNO Nº 82/2025

EMENTA
DIGITALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO REFERENTE A DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 10/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2024, CUJO
OBJETO É A “AQUISIÇÃO DE CAFÉ, BEBIDAS QUENTES E INSUMOS
PARA MÁQUINA DE CAFÉ VENDING, A FIM DE ATENDER O CONSUMO
REGULAR DA CÂMARA, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 01 (UM) ANO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS”.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-4592Q8-7P3V0E-5C5T4W
26/06/2025 12:30:12
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM



  
Fl. 2

Proc. 271

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO/ OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: |

1.1. Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending,a fim de

atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um)

ano.

1.2. O detalhamentoda composição do objeto encontra-se na tabela abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UND.| QUANT. 

Café torrado e moído extra forte a vácuo 500g

Com certificado de pureza e qualidade extra forte da ABIC;

Intensidade: extra forte;

01 Escala de intensidade (1 a 10): 10; | UN 324

Torra: escura;

Embalagem: pacote de 500 gramas embalado a vácuo.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão 
Café torrado em grãos expressogourmet 1kg

Com certificado de pureza e qualidade gourmet da ABIC; |

Embalagem: pacote de 1 kg com válvula de proteção para

preservação do aroma e sabor;

Classificação: gourmet;

Espécie/tipo: 100% arábica;02 UN 24

Torra: média/ média-clara;

Intensidade: média;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA SAECO

220V MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão           Documento assinado digitalmentenos termosda Resoluçãonº 01, de 02 de fevereirode 2021, da CâmaraMunicipalde Votuporanga.

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América = Votuporanga/SP |

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188- 0800 775 1188 |

vá CNPJ 49.677.917/0001- E A

w.camaravotuporanga.s  
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Cappuccinotradicional em pó 1kg

Sabor: tradicional/ clássico;

Embalagem: pacote de 1kg;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento: 5 litros ou superior;

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA SAECO

220V MULIIBEBIDASQUENTESVENDING.

MARCA DEREFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax

UN 108 
04

  

Chocolate quente cremoso em pó 1kg

Sabor: tradiconal/clássico;

Embalagem: pacote de 1kg ou superior;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento: 4,4litros ou superior;

Solúvel;

Sem glúten;

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax; Bongusto

COMPATÍVELCOM A MÁQUINADE CAFÉ IPERAUTOMATICA SAECO

220V MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING.
 

UN

 

48

    
    

2.1. Garantir a oferta regular de café e outros insumos relacionadospara consumo durante as

atividades diárias da Câmara. Isso é importante para atender tanto os servidores quanto os

visitantes, proporcionando um ambiente de trabalho mais confortável e acolhedor. 
     |   
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

3.1. A Câmara Municipal é um órgão que recebe, diariamente, servidores, vereadores,

funcionários administrativos e, eventualmente, cidadãos que participam de sessões e audiências

públicas. A oferta de café é uma prática comum em ambientes de trabalho e atendimento público,

contribuindo para o conforto e bem-estar das pessoas.

3.2. O café é uma das bebidas mais consumidas no ambientede trabalho, ajudando a manter

a energia e a concentração dos servidores durante suas atividades. Fornecer café de forma regular

pode ajudar a manter um ambiente de trabalho mais agradável e produtivo.

3.3. O café também é um item importante para a recepção de visitantes e convidados,

incluindo autoridades, representantes de outras instituições, e cidadãos que participam das

atividades legislativas. Isso ajuda a criar um ambiente mais hospitaleiroe cordial.

3.4. A contratação inclui insumos específicos para máquinas de café vending, que oferecem

conveniência e padronização no preparo das bebidas. Essas máquinas garantem que o café esteja

disponível de forma rápida e com qualidade constante, sem necessidade de preparo manual, o que

economiza tempo dos servidores.

3.5. Justifica-se a utilização de marcas de referência a fim de determinar com maior precisão

a qualidade dos produtos que esta Administração deseja, com a finalidade de garantir maior

eficiência nas compras realizadas pela Câmara (Art. 41, |, “d”, Lei 14133/21).

“Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a

Administração poderá excepcionalmente:
1 - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente
justificado, nas seguintes hipóteses:
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem
compreendidapela identificação de determinada marca ou determinado
modelo aptos a servir apenas como referência;”   
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
 

6. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO DO OBJETO:
  

Conforme Portaria nº 10, de 26de janeiro de 2023. 
| 7. ÁREA REQUISITANTE:

SETOR: Diretoria Geral Administrativa

RESPONSÁVELPELA DEMANDA:

Nome: Maurilo Pimenta de Morais

Cargo: Diretor Administrativo

E-mail: administracao(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br 
A autoridade superior, para autorização de prosseguimento.  
| MÁURILO PIMENTA DE MORAIS L

| Votuporanga/SP, 16 de setembro de 2024.

|

| 
italmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da CâmaraMunicipal de Votuporanga.      or Viana Filh

05 - Fone/Fax
 CNPI 49.
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Câmara Municipal de Votuporanga |

PALÁCIO 8 DE AGOSTO |       DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃODEPESQUISA DE PREÇO

| PROCESSO GERALNS 271/2024     
    [E OBJETODA CONTRATAÇÃO |  

1.1. Conforme tabela abaixo, o detalhamento da composição do objeto, juntamente com seus

valores unitários e totais estimados são:     Ti DESCRIÇÃO

Café torrado e moído extra forte a vácuo

500g

Com certificado de pureza e qualidade
extra forte da ABIC;

  
Intensidade: extra forte;

4 ,98 R$6.473,52o Escala de intensidade (1 a 10): 10; UN 3a R$19,9 5

Torra: escura;

Embalagem:pacote de 500 gramas
embalado a vácuo.

MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações; Pilão 
Café torrado em grãos expresso gourmet
1kg

Com certificado de pureza e qualidade
gourmet da ABIC;

Embalagem:pacote de 1 kg com válvula
de proteção para preservaçãodo aroma e

sabor;

Classificação: gourmet;

02 Espécie/ tipo: 100% arábica; UN 24 R$66,52 R$1.596,48

Torra: média/ média-clara;

Intensidade: média;

Sem glúten;

COMPATÍVELCOM A MÁQUINADE CAFÉ

IPERAUTOMATICASAECO 220V

MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING. [
MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações; Pilão
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Cappuccino tradicional em pó 1kg

Sabor: tradicional/clássico;

Embalagem:pacote de 1kg;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento:5 litros ou superior;

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVELCOM A MÁQUINADE CAFÉ

IPERAUTOMATICA SAECO 220V
MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações;

Qualimax

UN 108 R$56,90 R$6.145,20 
q

 

Chocolate quente cremoso em pó 1kg

Sabor: tradicional/clássico;

Embalagem:pacote de 1kg ou superior;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento: 4,4 litros ou superior;

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVELCOM A MÁQUINADE CAFÉ

IPERAUTOMATICASAECO 220V
MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações;

Qualimax; Bongusto
 

UN

 

48

 

R$62,22

 

R$2.986,56 
      
2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros previstos na
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO    

Art. 23, 818, inciso Il- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Art. 23, 81º, inciso Ill- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham adata e hora de acesso;

     [BISÉRIE DEPREÇOSCOLETADOS|
3.1. A série de preços coletados para os itens 01 a 03 encontra-se em anexo intitulado

“Relatório de pesquisa de preço”, pesquisa esta que foi realizada no site oficial do governo

“compras.gov.br” e emitida no dia 06/09/2024. Para os demais itens a série de preços coletados

encontra-seem anexo intitulado “SÉRIE DE PREÇOS COLETADO E MEMÓRIAS DE CÁLCULOS PARA O

ITEM 04”.  [[4: METODOLOGIAPARA OBTENÇÃODO PREÇO ESTIMADO

4.1. Dentro dos preços coletados, não foi considerado nenhum valor inexequível, inconsistente ou

excessivamente elevado.

4.2. Para todos os itens foram calculados os valores da média e da mediana, e considerando o

princípio da economicidade disposto no Art. 52 da Lei Federal 14.133/21, foi escolhido o menor

entre eles para compor o valor estimado da presente contratação.

4.2.1. Média: É a soma da série de preços coletados dividida pela quantidade de preços desse

conjunto. Em razão de ser suscetível aos valores extremos, a média normalmente é utilizada

quando os dados estão dispostos de forma homogênea.

4.2.2. Mediana: É o valor do meio (central), que separa a metade maior da metade menor no

conjunto de dados, quando a quantidade é ímpar. É encontrada colocando-se os valores em

ordem crescente ou decrescente. Se a quantidade de dados for par, deve ser realizada ajmédia

dos valores centrais.

8
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(Proc. 271    Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO  MEMÓRIADECÁLCULOECONCLUSÃO.  EEE

5.1. Memóriasde cálculos:

5.1.2. As memórias de cálculos referentes a esta pesquisa de preços encontram-se em anexo,

nos mesmos documentos citados no item 3.1.

5.2, Conclusão:

5.2.1. O preço estimado da contratação é de R$17.201,76(dezessetemil e duzentos e um reais

e setenta eseis centavos). 
[6- IDENTIFICAÇÃODOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELAPESQUSADE PREÇOS 
6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelos als públicos conforme tabela a seguir: 

  
    

Wilson da Silva Borges Oficial de compras, arquivo epatrimônio 523/1 
Assinaturas: |

7 Va
Votuporanga, 16 de setembro de 2024.
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G)Compras.govbr 
Relatório de pesquisa de preço
Relatório Detalhado 
Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

40/2024 929508 Rascunho JORGE MARTINSNETO

Título: Aquisição de café e insumos para máquina vending

Observações: Aquisição de café e insumos para máquina vending

Total de itens cotados: 3 Valor total da pesquisa de preços: R$ 14.2152000 
“ens cotados

Item: 1

= OMedianaé
— R$199800    

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
Estado: SP  * Preçounitário — Quantidade || Unidade

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA
1 1 PUBLICA - Comprasgovbr 35 Pacote500 Grama R$19,0000 02/09/2024 Sim

Id da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
18034105900302024 02/09/2024 6 GENEROSALIMENTICIOSDIVERSOS

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 180341 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo |

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOSE SERVICOS LTDA Melitta do BRasil

Índice e Valor Ata Edital Compra [

* = Acesse o Edital Acesse a compra

ide5
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   Tauste Supermercados-Sitios
2. uq Eletrônicos Especializados 324 R$19,9800 03/09/2024 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo InformaçõesAdicionais

oazass00a, Café Pilão Extraforte Vácuo Pacote
5009

Hora da Cotação EndereçoEletrônico Anexos

https://tauste.combr/marilia/cafe-
1720 il    

3 Il | edona- Sítios Eletrônicos Especializados 324 R$218400 03/09/2024 Sim

 unitá

Data da Informações

Cotação Marca/Modelo Adicionais
03/09/2024 Café 3 corações Extra forte a vácuo 5009 -

Hora da a

Cotação EndereçoEletrônico Anexos

https://wwrw edona.com.br/cafe-3-coracoes-extra-forte-a-vacuo-500g-sabor-intenso-e-marcante-]

17:21 energizar-seu-dia/p? n

idsku-154651&gad source-4&golid-EAlalQobChMIvsCP9MmniAMVIAStBh3syw8GEAQYASABEgJCVÍD..BwE

   
Legenda:À CompraAnuladaou Revogada.

Item: 2 
Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
Estado: SP

2des
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Nº Inciso E Nome Quantidade. Unidade. : Preçounitário | Data Compôs, 1

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA j

1 I PUBLICA - Comprasgov.br 20 Pacote 1 Quilograma R$66,5200 27/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de copo
18030306900102024 27/06/2024 1 descartável, kit lanche e Café em

grãos

Esfera UASsG Forma Modalidade

Estadual 180303 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
VITOR AUGUSTO DIAS SILVA Café Dias

Índice e Valor Ata Edital Compra
. = = Acesse a compra

Nº. Inciso Nome Quantidade Unidade. Preçounitário 5 Data. Compõe
CAMARAMUNICIPALDE AMERICO

4 18/10/2023 Si2 1 ERASILIENSE-Comprasgovbr 5 Pacote 1 Quilograma R$ 60,0000 im

Id da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de insumos para
92950606000692023 18/10/2023 2 máguiná do Gsré

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 929506 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
PRIMUS COFFEEMAQUINASPARACAFE LTDA Gold Val

Índice e Valor Ata Edital Compra
: = a Acesse a compra

Nº. Inciso | | Nome A Quantidade Unidade: Preço unitário | Data É Compõe

32 q essenciabrasileira - Sitios Eletrônicos 24 R$680000 03/09/2024 sim
Especializados

Data da Cotação Marca/Modelo InformaçõesAdicionais

3 Corações Café Gourmet Torrado
03/09/2024 Em Grãos Espresso lkg

Hora da Cotação EndereçoEletrônico Anexos

https://wwrwessenciabrasiteira.com.

br/produto/3-coracoes-cafe-1728
gourmet-torrado-em-graos-
espresso-lkg/

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário. Data Compõe
Taustesupermercados- Sítios4 crerrônicos Especializados 24 R$749000 03/09/2024| Sim

Data da Cotação Marca/Modelo InformaçõesAdicionais

Café em Grãos Pilão Espresso
B/oarede Pacote 10009

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

https: /taustecom br/marilia/cafe-
1729 pil-o-espresso-gr-os-pacote-1000g. -

html

3de5
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rosfg,
5 I PNCP - SistemasOficiaisde Governo 24 R$650000 05/09/2024 Sim

 
 

Datada Cotação Marca/Modelo InformaçõesAdicionais

05/09/2024 - s

Hora da Cotação EndereçoEletrônico Anexos

at https://pnepgovbr/app/editais |
o 748198725000162/2024/78

Legenda:4 CompraAnuladaou Revogada.

Item: 3   
Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
Estado: SP

ER
   

essenciabrasileira- Sítios Eletrônicos
1 um E 108 R$632000 03/09/2024 Sim

Especializados

Data da Cotação Marca/Modelo InformaçõesAdicionais

3 Corações CapuccinoTres Classic
08/09/2024 SoluvelVending - 1kg

Hora da Cotação EndereçoEletrônico Anexos

hitps:7/ymwnwessenciabrasileiracom.
1737 br/produto/3-coracoes-capuccino- -

tres-classic-soluvel-vending-1kg?   
mevending - Sítios Eletrônicos 2 1 copecialzados 108 R$495000 03/09/2024 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo InformaçõesAdicionais

03/09/2024 CAPUCCINO VENDINGBONGUSTO 1 KG -

| Hora da Cotação EndereçoEletrônico Anexos

tras https://yrwrymevendingcombr/produto/capuccino-vending-bongusto.html?
utm.source-Site&utm.medium=GoogleShopping&utm.campaign-integracaoGoogle” 

4des
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Elise 4  Nº Inciso Nome Quantidade Unidade | “Preço unit: | Data P6871

3 1 PNCP - SistemasOficiais de Governo 10 R$580000 05/09/2024 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo InformaçõesAdicionais

05/09/2024 - -

Hora da Cotação EndereçoEletrônico Anexos

1508 hitps;//pnepgovbr/appfeditais |
/48198725000162/2024/78

Legenda: 4 Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 06/09/202416:59

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VIl - IN SEGES/MEnº 65, de 7dejulho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendênciacentral das amostras que compõema pesquisa que correspondeao valor centraldo conjuntode
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadradada variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valormédio entre (X-u)?,

onde 4 representa a média aritméticados valores que compõem a pesquisa. 
- Coeficiente de variação: É uma medidade dispersão calculadaentre a divisão do desvio padrão e a média aritméticados valores

que compõema pesquisa.

c=—
u

Sde5
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03/09/24, 17:22 Café Pilão Extraforte Vácuo Pacote 5009

Inígio > Café Pilão ExtraforteVácuo Pacote 5009

trádbrte Vácuo Pacote 500g   
R$ 19,98

Adicionar

O Incluir na lista de compras

 

o ADooDOR|
10/00] 

Fl. 16
Proc. 271

 

COD.: 104731

  
https:/tauste.com.br/marilialcafe-pil-o-vacuo-extraforte-pacote-500g.html 14
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o3iogiza, 17:22 f

Televendas (11) 2723-4550

Atendimento | Meus Pedidos

     
-e.dona:

4 Busque aqui seu produto Q )

(9) Informe seu cer

Início » Alimentos e Bebidas » Copa e Cozinha > Cafés  
Informações complementares

Descriçãodo produto. 3Corações

Café 3 corações Extra forte a vácuo
500g
COD.:0154651 | Ver descriçãocompleta

dede de kr dk (O avaliações)E Aee tai
FRETE GRÁTIS SP*E PIX

 

R$ 21,84
em até 1x de R$ 21,84 semjuros

Outras formas de pagamento

Opçõesde compra

O Comprar1 unidade R$21,84

ç ———
[

|

 
> Compre Mais e Pague (TENTEI
O Menos

coronai ppRa
COMPRAR 
  

Calcular o
Frete

Não sei meu CEP| 00000-00:

  
Avaliações     DER oClique  

ttps:/Awvvadona.combricafe-3-coracoes-extra-forte-a-vacuo-S00g-sabor-ntenso-e-marcante-para-energizar-seu-dialp?idsku=1546518gad. sourco=48gcid=EAla!QobChMIvSCPOMmniAMVIAGIBhIsyuBGEAQYAS... 115
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osiogiza, 17:32 3 CoraçõesCafé GourmetTorrado Em Grãos Espresso1kg - EssênciaBrasileira fl eProc. 27

ves. essencia
ES rasileira O Eg

| Pesquisar produtos...

Início“ AlimentoseBebidas “3 Corações Café Gourmel Tora Em Gees Espressotg   
Marca: 3 Corações

3 Corações Café GourmetTorradoEm Grãos Espresso 1kg
R$68.00

ES Ematéoxdo R$11.33somjuros

Maisformasde pagamento  O Calé GourmetTorradoEm Grãos Espresso 1kg da 3 Coraçõesé um produto de alta qualidade, ideal para os amantos do caló. Com grãos selecionados e torra especial,ofereco um

sabor intenso e encorpado. Além disso, sua embalagem de 1kg garante maior durabilidade e frescor. Desfrutede um café gourmet em casa, com praticidadee sabor incomparáveis.

' :
  

SKU; BAFFOEDA.

Categoria: Alimentos «Bebidas

Tags:1K, 3 coraçãos,Café Gourmar,EmGrãos, Espresso, Torrado

2 Adicionarà listade desejos

Principal Descrição — Caracteristicas Pncipais AvaliaçõesO) 
O Café GourmetTortado Em Grãos Espresso 1kg da 3 Caraçõesé uma bebida de alta qualidade, perfeitamenteequilibradae com um sabor marcante. Preparadosob as

condições ideais de temperaturae pressão, esse café oferece uma experiênciaúnica para os amantesde calé. Os grãos da linha Gourmetso cultivados em condições
climáticasperfeitas,o que resulta em um aroma intenso, notas exuberantese uma acidez discreta.Com um corpo encorpadoe uma torra média, esse café proporciona

Uma experiênciasensorial completa. A embalagemde 14g garanteque você tenhacafé fresco por mais tempo, mantendotodo o-sabor e aroma intactos. Desfrutede um

café espressode alta qualidadecom o Café GourmetTorradoEm Grãos Espresso kg da 3 Corações.

Conheça 5 MotivosRecomendadospela EssênciaBrasileira para Comprar |

1, Sabor marcante: O Café GourmetTorradoEm Grãos Espresso 1kg da 3 Coraçõesoferece um sabor marcante e intenso, perfeito para quemaprecia um café encorpadoe

cheio de personalidade,

2. Qualidade superior: Os grãos da linha Gourmetsão cultivados em condições climáticasideais, resultandoem um cafe de alta qualidade,com aromaintenso, notas

exuberantese acidez discreta.

3. Embalagem prática: Com uma embalagemde 1kg, você terá café fresco por mais tempo. Além disso, a embalagem em grãos permite que você moa na hora, garantindo
um café ainda mais fresco e saboroso.

4. Varsatilidade:O Café GourmetTorradoEm Grãos Esaresso 1kg da 3 Coraçõespode ser utilizado em diferentesmétodosde preparo,como expresso,cafeteira italiana ou

fitro de papel, Assim, você pode desfrutar dessecafé deliciosa da maneiraque preferi.

5. Marca confiável: A 3 Corações é uma marca renomadae reconhecidapor sua qualidadee tradição no mercadode café, Com o Café GourmetTorradoEm Grãos.

Espresso 1kg, você tem a garantiade estar adquirindoum produto de confiança e excelência.

https:/lwww.essenciabrasileira.com.briproduto/3-coracoes-cafe-gourmet-torrado-em-graos-espresso-1kg! 114
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03/09/24, 17:32 Café em Grãos Pilão Espresso Pacote 1000g

Início > Caféem Grãos Pilão Espresso Pacote 10009] Proc. 271 |

fBião Espresso Pacote 1000g

R$ 74,90
COD.: 30250

Adicionar

O Incluir na lista de compras

 

Pod doa
Pon

PR api aoÉ |  
https:/tauste.com.br/marilialcafe-pil-o-espresso-gr-os-pacote-1000g.html mn 
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PA 00142/2025



OSIOBI2A,14:04 Portal Naclonalde Contratações Públicas

ltemn'2

Descrição:

Critério de julgamento:Menorpreço Situação: Homologado— Tipo: Material — Categoria: Nãoseapl:

Incentivo produtivo básico:Não— Benefício: Participação oxclusiva para ME/EPP — Margemde PreferênciaNormal: Não — Margemde PreferênciaAdicional: Não

Quantidade:24 — Unidadede medida:PT Valorunitário estimado: R$ 6576. Valor totalestimado:R$ 1578.24

RESULTADO(S)

Ordemde classificação 1º Datado resultadoda homologação: 22/08/2024 . Situação: Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificaçãodo fornecedor:32158,045/0001-85 Consultar sançõesepenalidadesdo formecacior

Nomeou razão social do fornecedor:COPPO COMERCIOATACADISTADE CAFETORRADOE MOÍDOLTDA

Indicador de subcontratação: Não | Porte da empresa: Não Informado .Códigodo país: BRA

Uso da margem de preferência: Não- Uso do benefício ME/EPP: Não Uso do critériode desempate: Não

Quantidadehomologada: 24- Valor unitáriohomologado; R$ 65,00. Valortotalhomologado: R$ 1560.00

Percentualde desconto aplicadoao critériodejulgamento: 0,0000%

Ni erga Rd ae LeUNSraepads AO
[oe)PRINTS65) ê Es E Eta $ )

AR AU)o

as (PNCP)é ositio eletrônicooficial destinadaà,

DATA
É gerido pelo Comitê Ge: a PR EAN]
Aun pe , E Pao)

POR fee NERefar NTE ee ] Rope
, ado pelos in RR e
PAREM PETS DR UE o o Ras TN[Ac Te TRE CRE nro sÓrgão DRT

EH

Pra a OSad

https:/pncp.gov.briappleditais/48198725000162/2024/78 00000000020
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FI. 21 16/09/24, 09:18 3 CoraçõesCapuccinoTres ClassicSoluvelVending - 1kg - EssênciaBrasileira
Proc. 271

mesm essencia
rasileira O Fgtara

Pesquisarprodutos,

EE ODE NS nn nnaa
10)2774

N eai arte 
Marca: 3 Corações

3 Corações Capuccino Tres Classic Soluvel Vending — 1kg

R$63.20

EB Ematé oco R$10.53semjuros
Maisformasde pagamento

O 3 CoraçõesCapuccinaTres Classic SolúvelVendingKg é um produto de café solúvel em pá, iXeal para máquinasde venda automática. Possu' sabor clássico de
cappuecino, é fácil de preparar e oferece uma experiência deliciosa e cremosa, Com 1kg de produto, é uma opção econômica e práticapara quem deseja desfrutarde um

cappuecino de qualidade.

ses ted 9 avaliaçõesde clientes)

“io Err  24c25280 3 Categoria: Alimentos o Bebidas :

a 1KG,3corações, Capuccino, Solúvel, TresClassic, Vending É Mo
SP Adicionarà istade desejos

Principal Descrição CaracteristicasPrincipais. avaliaçõesOD 
O Cappuccino 3 CoraçõesProfissionaléa preferência nacional quando se trata de uma bebida cremosa,gostosa e prática. Com sua embalagemde 1kg, ele é perfeito para

prepararem qualquer lugar, seja manualmenteou em máquinas automáticas de vending, Esse cappuecino é um verdadeiro Icon ca cafeteria italianano mundo todo, e no

Brasil recebeuo nome de Cappuccino 3 Corações, resultaia da criatividade brasileira. Sua fórmuia exclusivaé elaborada à basede café, lite, cacau e canela, o que
confere aele um sabor único, uma textura aveludadao uma cremosicade incomparável. Com o Cappuccino 3 Corações 2rofissional,você pode desfrutar de uma

expertênciadeliciosa e autênticaa qualquer momentodo dia.

  
Ingredientes;

= Açúear

= Leite em pó integral

-Catésolúvel

= Composto fácteo com goraura vegeta!
=Cacau em pó

= Espessantecarboximeticeulose sódica
= Reguladorde acidez bicarbonato de sódio
- Antlumectantes:dióxidode silcio e fosfato tricálcico

Esto pacote de CappuccinoClassic contém tkg do produto, já adoçado na medidacerta. Com essa quantidade, você pocts preparar até 6 ivos de cappuceino. Além disso,

ele pode ser uilizado tanto manualmentequanto em máçuinas de vending. A validade minimadeste produto é de 8 meses, garantiado que você possadesfrutardessa
delicia por um longo período

A SHS Distribuidoraé uma empresaconsolidada,com mais de 32 anos de experiência n3 mercado. Emitimosnota fiscal eletrônica para garantir s sua segurança na

compra. Além disso, postamos sua encomenda no mesmo dia Utl se adquirido até às 12:00h, e realizamosenvegas para zodo » Brasilem até 24 horas. Gonfra nossa

reputação e venha nosvisitar em nossa loja física no bairro da Penha, em São Paulo.

Conheça5 Motivos Recomendadospela Essência Brasileirapara Comprar:

1. Sabor autêntico: O Cappuccino 3 Corações Profissionalé elaborado com ingredientesde alta qualidade, proporcionarco um sabor autêntico e delicioso.

2. Praticidade: Com sua embalagemde kg, vocé pode pregataro cappuccino onde estiver, seja manualmenteou em maquinasautomáticas de vening

https:/ww.essenciabrasileira,com.br/produto/3-coracoes-capuccino-tres-classic-soluvel-vencing-1kg! 14
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dbttripa mevendingomebr/) re ova
Olá, seja bem-vindo, É iter

Ea O or do Partnpesroww Revetiaihgpeom br/conta/inTextpê
(contaogin) carrinho fndeNe

PÁGINAS CAFÉ EM GRÃO (HTTPS://WWW.MCVENDING.COM.BR/CAFE-EM-GRAO-18096828)

INSUMO(HTTPS://WWW.MCVENDING.COM.BR/CATEGORIA/INSUMO.HTML)

CAPSULAS (HTTPS://WWW.MCVENDING.COM.BR/CATEGORIA/CAPSULAS.HTML)

MÁQUINAS(HTTPS://WWW.MCVENDING.COM.BR/CATEGORIA/MAQUINA.HTML) MARCAS

 

K1€:]  
1D(hxps//apiwhatsappcom/send?text=CAPUCCINO%20VENDINGH20BONGUSTO%201%20KG%20http%3A%25%2Fwwwmevending.com br/produto/capuccino-vending-bongustohtml)

Compartilhar

Início (https://wewymevending.com.br/) + Insumo(https://mwwumevendingcombr/categoria/insumo.html)+ Cappuccino (https://wwwmcvending.com.br/categoria/cappuccino.html)

CAPUCCINO VENDING BONGUSTO 1 KG

Código: 42 Marca: BONGUSTO (https://wwumcvending.com.br/marca/bongusto.html)

R$49,50 (des
ou R$ 48,02 via Pix

TE Comprar (https://Awww.mcvending.com.br/carrinho/produto/174797715/adicionar)

Disponibilidade: 2 dias úteis

Estoque:35 unidades

  Gpix R$ 4802

MM esse R$49,50

visa R$ 49,50

(https://wame/554599

Calcule o frete | CEP [a setive

Pequenas pausas ao longo do dia ajudam a recarregaras energias. Então reúna os amigos e aproveite o deliciosoCapuccino«SPIhttps://'wa.me/554
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istura parao preparo de bebida Capuccino Tradicional de |

A tips:wwwmevendinsCom br)a eNAAS:momamevendina,com br(garrinholindex)
Suposto He proparos & (https:/Awww.mevending.com.br/conta/index)

Vereetergi PO gretepredetempem a

Tradicional: Dilua 3 colheres de sopa em 150 mi de água quente ou fria.

 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL

Porção de: 339 - 3 COLHERES DE

 

SOPA 119

Qua HND (*)

Valorenergético 130kcal- 7

545ky

Carboidratos 229 7

Proteinas 379 5

Gorduras totais 3.19 6

| Gorduras 1.89 8

saturadas

3orduras trans Zero o

vibra alimentar Zero o

Sódio 124mg 5

% Valores diárioscom base em uma dieta

de 2.000 Kcal ou 8.400 kJ. Seus valores
diários podem ser maioresou menores

dependendode suas necessidades

energéticas.

Produtos relacionados

aire igcombijprodito/tnocolate- 
CHOCOLATE TRADICIONAL
VENDING BONGUSTO1 KG

(https://Awww.mcvending.com.br/pr
oduto/chocolate-vending-
bongusto.html)

R$47,00
ou R$ 45,59 via Pix

(eps
vanilla-vendi

  (http5://Wa.me/554399
text=Bem vindo, se tive

só chamar)

fo(https://Awa.me/554
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& (https://www.mcevending.com.br/JarucaNtmhttps We w.mcvending.com.br/carrinhofindex) |ONGUSTO 1

(https://Awwwmegending.com.

dásoduto/capuccini
bonausto html

R$49,50
ou R$ 48,02 via Pix

(https://w mevendingcombr/none-257804210)
Angu 

LEITE COMPOSTOLACTEO ZERO
AÇUCAR VENDING BONGUSTO
(https://Awwwmcvending.com.br/no
ne-257804210)

R$4500 R$ 47,00
ou R$ 45,59 via Pix

Cadastre-see receba a >
Newsletter com Novidades

Categorias

> Café em Grão (https:/Awwumevending.com.br/cafe-em-grao-18096828)

> Insumo(https://wemevending.com.br/categoria/insumo.html)

> Capsutas (https:/Mwvemcvending.com.br/categoria/capsulas.html)

> Máquinas(https:/Awww.mevending.com.br/categoria/maquinahtml)

Conteúdo

» Fale Conosco

» Meios de pagamentoe de frete (https;//wwmmcvending.com.br/pagina/meios-de-

pagamento-e-de-frete.html)
> Política de privacidade(https;/Aww.mcvending.com.br/pagina/politica-de-

privacidade.html)
» Política de Trocas e Devoluções (https://www.mcvending.com.br/pagina/politica-de-

rocas-e-devolucoes.html)
» Quem somos (https:/Awwmw.mcvending.com.br/pagina/quem-somos.html)

Sobre a loja

Especializada em produtos para máquinasde bebidas quentes,cafeterias,cozinhas
industriais, padarias e outros.

Atendimento

4, Telefone(43) 99129-076 (tel(43) 9129-0766)
(O Whatsapp(43) 99126-2458(https://apiwhatsapp.com/send?phone=5543991262458)

EE contato(Omvendingcom.br (mailto:contatoOmevendingcombr)

Pague com Setos

iAREEsAnstagram.co

MM ss  compraseca
SITE PROTEGIDOcmsst

(htt95://Ma.me/554399
text=Bem vindo, se tive

só chamar)

——
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A Cpo: vge atinholdaden | |

| & (https://www.mevending.com.br/conta/index) |

 

(h1295://Wame/554399
xteBem vindo, se tive

só chamarl)

(https:/Awa.me/554
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Itemn'3

Descrição: CAFÉ SOLÚVELCAPPUCCINO 1KG.

Critériodejulgamento: Menor preço Situação: Homologado Tipo: Material. Categoria: Nãose aplica

Incentivo produtivo básico: Não— Benefício: Participação exclusiva para ME/EPP— Margemde PreferênciaNormal: Não — Margem de Preferência Adicional: vão

Quantidade: 10 Unidade de medida: UN Valor unitário estimado: R$58.45.Valor totalestimado: R$ 584.45

ULTADO(S)

Ordemdo classificação 1º. Datado resultadoda homologação: 22/08/2024| Situação: Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor;32158045/0001-85|Consullarsançõesepenalidadesdofornecedor

Nomeou razãosocial do fornecedor: COPPOCOMÉRCIOATACADISTADE CAFE TORRADOE MOÍDO LTDA

Indicador de subcontratação: Não Portedaempresa: Não Informado Códigodo país: BRA

Uso da margemdepreferência: Não. Uso do benefício ME/EPP: Não Uso docritériode desempats

Quantidadehomologada: 10.Valor Unitáriohomologado: R$58,00.Valor totalhomologado:R$580,00.

Percentual de desconto aplicadoaocritériodejulgamento: 0,0000%,

NACIONAL qa spaCONTRATAÇÕES Ep É

ROce o de

POP aPofeto o
EN RRRT PER

PR
REM Eae

RSS IRA TEA

oroA po RR LERS| Iria RC RR RE

htps:/pricp.govrlappleditais/48198725000162/2024/78. 00000000026
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Itemn't

Descrição: LTADOSOLÚVELEM PÓ1KG

Critériodejulgamento: Menorpreço Situação: Homologado—Tipo:Material Categoria: Nãoseaplica

Incentivoprodutivobásico: Não — Benefício: Participaçãoexclusiva para ME/EPP— MargemdoPreferênciaNormal: Não — MargemdePreferência Adicional: Não

Quantidade:16 Unidadedemedida: UN. Valor unitárioestimado:R$ 63,20. Valor totalestimada

RESULTADO(S)

Ordemde classificação 1º Datado resultado da homologação: 22/08/2024 Situação: Informado

CNPJ/CPF ou Nº de Identificação do fornecedor:32158,045/0001-85 Consultarsançõesepenalitadesdoformecedor 7>»,

Nomeou razão social do fornecedor:COPPOCOMERCIOATACADISTADE CAFÉTORRADOE MOÍDOLTDA

Indicadorde subcontratação: Não Porteda empresa: Não Informado Cédigodo país: BRA

Uso damargemde preferência: Não Uso do benefício ME/EPP: Não | Uso do critériode desempat

Quantidade homologada: 16 Valor unitáriohomologado: R$ 5800 Valor totalhomologado:R$ 928,90

Percentualde desconto aplicadoao critériodejulgamento: 0,0000%

ez

[oe e TE o Ro IN RR RE op eeEloa ERG ra armarCONTRATAÇÕES K é Pi z sia E 7 E a

ER Av Ne RV is ge Roae
o pl

PARAR RR ER a
Re H PNI ae DR A

J
PINOa SNSTt

hitps:gncp.govtrlappleditais/48198725000162/2024/78 00000000027
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  Compre ChocolateQuente Em Pó Tres 3 CoracoesSolúvel Vending 1kg aqui na Tudo em Sachê | Amaior loja online de Sachês.

Ra 28
Proc. 271= Tudo em E= as ça

Sachê
Buscor Q

Tudo emenS To Buscar. Q

Pésgina ileal 1) | Supermercadoem Cosa(para.voce) | Chocolate Quente Em Pó Tres 3 CoracoesSolúvel Vending 1kg

]

|

|

Chocolate Quente Em Pó Tres 3 Coracoes Solúvel Vending 1kg
Disponibilidade:lmediata Referência:8

Por:R$ (BRL) 73,79

|
COMPRAR )

 
 
Calcular seu frete: k CALCULAR

ProdutosRelacionados

http://www.tudoemsache.com.br/supermercado-em-casa/chocolate-quente-em-po-tres-3-coracoes-soluvel-vending-1kg?parceiro=5913 1/4 
00000000028
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  OCSSRT eeidRC
16/09/24, 09:25

ET
[ola[0/60]

po 
SVXDJ9XGP tr tr tr tr vrL OPINIÕES

Datadelançamento: 16/06/2023

R$ 62,22
ou 2x de R$ 31,11 Sem juros
aisInformações

COMPRAR

Chocolatesoluvel Premium Qualimax

Descrição Geral

BEBIDA CHOCOLATEQUALIMAX.

Para 0 proparodo bebidachocolatequente.

Rende5,6 litros;

Já contóm let 
 asta adicionarágua quente;

Ideal para máquinasvending

Já vom adoçado  
e

https://Awuw maxcoffee.com.br/bebidas/chocolates/chocolate-soluvel-premium-qualimax 14 
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO  
DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 271/2024

Votuporanga, 16 de setembro de 2024.

À Coordenadoria de Administração e Finanças,

O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga, no uso de suas

atribuições legais, solicita informações sobre a existência de recursos orçamentários para a

cobertura das despesas para futura e eventual aquisição de café e insumos para máquina de
café vending, a fim de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano, com vistas a deflagraçãode processo administrativo
de licitação.

DANIEL DAVID
Presidente

ANTONIO LUIS MOLINA
Assessor CoordenadorTécnico da Administração
Câmara Municipal de Votuporanga/SP.                -502.105 - Fone/Fax (

s CNPJ 49.677.917/0001-14 |

www camaravotuporanga.sp.gov.br      

i

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-G322-V3EZ-SMNB-730Z

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem16/09/202412:30:17.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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(Proc. 271

Camara Municipal de Votuporanga
Rua Venezuela, 3819
49677917/0001-14 Exercício: 2024

Emissão: 16/09/2024 Página 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Presidente da Câmara

Prezado(a) Senhor(a):

Informo que tal procedimento atende o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba orçamentária
abaixo destacada:

1 Código da Ficha : 8
Orgão : 01 CAMARA MUNICIPAL

Unidade : 01 (CAMARA MUNICIPAL
Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 62.469,08
SESSENTAE DOIS MIL, QUATROCENTOSE SESSENTA E NOVE
REAIS E OITO CENTAVOS

Atenciosamente,  
Antonio Luis Molina

Assessor Coordenador Técnico da Administração

VOTUPORANGACAMARAMUNICIPAL CNPJ:49677917000114Certificadora:AC SOLUTIMultiplav5
16/09/2024 15:49:12 Protocolo:
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO 
DESPACHO- PROCESSO Nº 271/2024

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições legais;

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir

especificadoconforme os dados adiante com o objetivo de instruir este processo administrativo.

01. Objeto: Aquisição de café e insumos para máquina de café vending, a fim de

atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um)

ano.

02. Unidade Reguisitante: Diretoria Geral Administrativa;

03. Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00— MATERIAL DE

CONSUMO

04. Valor: R$ 17.201,76 (dezessete mil, duzentos e um reais e setenta eseis

centavos).

Remeta-se ao setor competente para as demais providências.

Votuporanga, 17 de setembro de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. a
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8 DE AGOSTO 
ATO Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

(DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE

DE APOIO E AGENTE DE CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI

FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO,

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕESLEGAIS;

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e Equipe de Apoio da Câmara
Municipal, de caráter permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três) membros.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de Contratação, os seguintes servidores

públicos:

|- Maurilo Pimenta de Morais, Matrícula 49-3;

Il- Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;

Wll — Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;

IV- Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;

Parágrafo único. A Presidência caberá ao primeiro nomeado e, na sua ausência ou

impedimento, ao segundo nomeado.

Art. 3º Ficam designados, para compor a Equipe de Apoio, os seguintes servidores públicos:

|- Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1;

Il- Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;

II Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;

IV- Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;

Parágrafo único. Caberá ao primeiro designado substituir o Agente de Contratação, no caso

de ausência ou impedimento do servidor nomeado.

Art. 4 Fica designado como Agente de Contratação, o servidor público Maurilo Pimenta de

Morais, Matrícula nº 49-3. 
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga,conformeimpressão à margem direita.  

  
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17]3421.1188 - 0800 775 1188
CNP) 49.677.917/0001-14

www.comaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Art. 58 Fica revogado em seu inteiro teor o Ato da Mesa nº 01, de 09 de janeiro de 2024.

Art. 6º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 11 de março de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara,

aos 11 de março de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
[Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga,conforme impressão à margem direita.  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE Terça-feira, 12 de marçode 2024

VOTUPORANGA Ano IX | Edição nº 2083

Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

ed] 
  

|| ||||| 1| | || | || || | |
RESOLVE:
HOMOLOGARa licitação relativa ao Processo FEV nº

052/2023 - Edital de Concorrência FEV nº 004/2023, do tipo
menor preço global, referente à contratação de empresa
especializada,com empreitada global de material, mão de
obra e equipamentos, para construção de uma
guarita/portaria, conforme especificações constantes no
referido edital e anexos, cujo objeto licitado foi adjudicado
em favor da empresa Rosales Gomes ConstrutoraLtda, com

o preço global de R$ 332.041,15 (Trezentosetrinta e dois
mil, quarenta e um reais e quinze centavos). O processo
licitatório encontra-se com vista franqueada aos
interessados no Setor de Licitações da Fundação
Educacional de Votuporanga - Campus Centro (Rua
Pernambuco nº 4,196 - Votuporanga/SP)

Votuporanga, 11 de março de 2024,
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Douglas José Gianoti
Diretor Presidente   

PODER LEGISLATIVO  
Atos Oficiais      

 
Outros atos oficiais

   Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 18
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO 
PORTARIA Nº 10, DE 26de janeiro de 2023.

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO

GESTOREFISCAL DE CONTRATOS- GFC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerandoque o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designadoo servidor WILSON DA SILVA BORGES, Matrícula 52-3, para acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos no âmbito do Poder Legislativo, conforme previsto no art. 117 da Lei

Federal nº 14,133 de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Municipal nº 6.947, de 24de janeiro de 2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57, de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 26de janeiro de 2023.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDODA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26

de janeiro de 2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPI 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br

 
-60H5

E63Z-6EJY-

formeocódigododocumento-OBNB-

8
888
=
E>
5
e=5
E
5
o
5g
3
8a
g
z
E
s
g8
g888
2888
g
E
Ê
E
B88
gs5E
E
E
g
n
E
2
  

 

 

https://consulta.siscam.combr/camaravotuporanga/documentos/autenticarein

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVID:16983605845em26/01/20:

00000000036

PA 00142/2025



 
    

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

* VOTUPORANGA

A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE
DIRETOR LEGISLATIVO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS,
Considerando a Resolução nº 01, de 24 de janeiro de

2023;
RESOLVE:

Art, 1º Nomear o servidor LUCAS DA SILVA, RG. Nº
29.XXX.XX5-3, CPF. Nº 21X.XXX.XXX-78,para a Função de
Confiança de Diretor Legislativo, do Quadro de Pessoal da

Câmara Municipal, a partir de 26de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de

2023.
DANIEL DAVID

Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DiretorAdministrativo  
Es 37: x Proc. 271

Sexta-feira, 27 de janeiro de 2023
Ano VIII | Edição nº 1811 
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DE AGOSTO 
DESPACHO — PROCESSO Nº 271/2024

Prezados,

Considerandoa necessidade da aquisiçãode café, bebidas quentes e insumos para

máquina de café vending, a fim de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano, solicito a elaboração do Termo de Referência referente a

este processo.

O Termo de Referência deverá contemplaros seguintes elementos:

1) Definição do objeto;
2) Fundamentaçãoda contratação;
3) Descrição da solução como um todo;
4) Requisitos da contratação;
5) Modelo de execução do objeto;
6) Modelo de gestão do contrato;
7) Critérios de medição e de pagamento;
8) Formae critérios de seleção do fornecedor;
9) Estimativas do valor da contratação;
10) Adequação orçamentária; e
11) Justificativa da não elaboraçãodo ETP.

Solicito que o documento seja elaborado com urgência, a fim de garantir o

cumprimentodos prazos estabelecidos para o processo licitatório.

Agradeço a atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que

se façam necessários.

Atenciosamente,

Remeta-se ao setor competente para as demais providências.

Votuporanga, 17 de setembro de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Agente de Contratação  e5
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO  

TERMO DE REFERÊNCIA

ART. 75, INCISO Il DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2024 
1. DAS CONDIÇÕESGERAIS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)

1.1. Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender o

consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

1.2. Conforme tabela abaixo, o detalhamentoda composiçãodo objeto, juntamente com seus

valores unitários e totais estimados são: .

ITEM DESCRIÇÃO UND.|QUANT.| VALOR UNIT. VALORTOTAL
  

Café torrado e moído extra forte a vácuo

500g

Com certificado de pureza e qualidade |

extra forte da ABIC;

Intensidade: extra forte;

ot Escala de intensidade (1 a 10): 10; Sn aos R$19,98 R$6.473,52

Torra: escura;

Embalagem: pacote de 500 gramas
embalado a vácuo.

MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações; Pilão 
Café torrado emgrãos expresso gourmet |

1kg |

Com certificado de pureza e qualidade
gourmet da ABIC; | |

Embalagem: pacote de 1 kg com válvula
de proteção para preservaçãodo aroma e

sabor;

Classificação: gourmet;02 UN 24 R$66,52 R$1.596,48

Espécie/ tipo: 100% arábica;

Torra: média/ média-clara; N

Intensidade: média;

| Sem glúten; |

COMPATÍVELCOM A MÁQUINADE CAFÉ | |

IPERAUTOMATICASAECO 220V |

MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING. |

 

 

      
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações; Pilão 
Cappuccino tradicional em pó 1kg

Sabor: tradicional/clássico;

Embalagem: pacote de 1kg;

| Já vem adoçado; |

Já vem com leite;

Rendimento:5 litros ou superior;
03 Solúvel; UN 108 R$56,90 R$6.145,20

Sem glúten;

COMPATÍVELCOM A MÁQUINA DE CAFÉ

IPERAUTOMATICASAECO 220V
MULTIBEBIDASQUENTES VENDING.

 

MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações;

| Qualimax | 
Chocolate quente cremoso em pó 1kg

Sabor: tradicional/clássico;

Embalagem: pacote de 1kg ou superior; |

Já vem adoçado;

| Já vem com leite;

Rendimento: 4,4 litros ou superior; |

04 UN
Solúvel;

48 R$62,22 R$2.986,56

Sem glúten;

COMPATÍVELCOM A MÁQUINA DE CAFÉ |

IPERAUTOMATICA SAECO 220V |

MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING. |

MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações;

Qualimax; Bongusto
 

      
VALORTOTAL ESTIMADO: R$17.201,76

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, prorrogável

na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.4. Justifica-se a utilização de marcas de referência a fim de determinar com maior precisão a

qualidade dos produtos que esta Administraçãodeseja, coma finalidade de garantir maior eficiência nas

compras realizadas pela Câmara (Art. 41, |, “d”, Lei 14133/21).

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br 
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 Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO 

“Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a

Administração poderá excepcionalmente:
1 - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado,
nas seguinteshipóteses:
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puderser mais bem compreendida
pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir

apenas como referência;” 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, inciso XXIII, alínea

“b” da Lei Federal nº 14,133/2021)   
2.1. A Câmara Municipal é um órgão que recebe, diariamente, servidores, vereadores, funcionários

administrativose, eventualmente,cidadãosque participam de sessões e audiênciaspúblicas.A oferta de café

é uma prática comum em ambientes de trabalho e atendimento público, contribuindo para o conforto e bem-

estar das pessoas.

2.2. O café é uma das bebidas mais consumidasno ambientede trabalho, ajudando a manter a energia

e a concentração dos servidores durante suas atividades. Fornecer café de forma regular pode ajudar a

manter um ambiente de trabalho mais agradável e produtivo.

2.3. O café também é um item importante para a recepção de visitantes e convidados, incluindo

autoridades, representantes de outras instituições, e cidadãos que participamdas atividades legislativas. Isso

ajuda a criar um ambiente mais hospitaleiro e cordial.

2.4. A contratação inclui insumos específicos para máquinas de café vending, que oferecem

conveniência e padronização no preparo das bebidas. Essas máquinas garantem que o café esteja disponível

de forma rápida e com qualidade constante, sem necessidade de preparo manual, o que economiza tempo

dos servidores. 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 68,

inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)
  

3.1. Tendo em vista que a aquisição de café em pó e insumos para máquina de café vending para

atender o consumo regular da Câmara Municipal de Votuporanga é uma medida que visa garantir a oferta

regular de café e outros insumos relacionados para consumo durante as atividades diárias da Câmara, e

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

de trabalho mais confortável e acolhedor. Além disso, considerando o levantamento de mercado e a

estimativa do valor da contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de licitação em razão do

valor, nos termos do Art. 75, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021) 3]

4.1. Da atividade econômica:

4.1.1. O fornecedor deverá possuir atividadeeconômica compatível com o objeto contratado.

4.2. Da conformidade legal:

4.2.1. A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo certidões

negativas de débito e outros documentos que comprovema regularidade da empresa perante osórgãos

competentes.

4.2.2. Além disso a contratada também deverá possuir os seguintes documentos atualizados:

a) Alvará de funcionamento da Prefeitura;

b) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal (VISA Municipal) ou pela

Vigilância Sanitária Estadual (VISA Estadual); e

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

4.3. Da subcontratação:

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Da garantia da contratação:

4.4.1, Não haverá exigência da garantia da contratação. 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) ]

5.1. Do local de entrega:

5.1.1. As entregas deverão ser realizadas conforme solicitação da área demandante, na Sede da

Câmara Municipal de Votuporanga, Rua Venezuela, nº 3819, Bairro Vila América, Praça Vereador Viana Filho,

CEP 15.502-105, Votuporanga-SP.

5.2. Das quantidades:

5.2.1. As quantidades e a frequência das entregas estimadas de cada item estão estipuladas na

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
wWww.camaravotuporanga.sp.gov.br 
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
tabela a seguir, podendo haver alterações sempre que solicitado pela Administração:

FL 3
(Proc. 271 

QUANT. POR

ITEM DESCRIÇÃO UND.| ENTREGA

FREQUÊNCIA DE

ENTREGA 
| Café torrado e moído extra forte a vácuo 500g

Com certificado de pureza e qualidade extra forte
da ABIC,;

Intensidade: extra forte;

01| Escala de intensidade (1 a 10): 10; UN 27

Torra: escura;

Embalagem: pacote de 500 gramas embalado a

vácuo.

MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações; Pilão

Mensal 
Café torrado em grãos expresso gourmet 1kg

Com certificado de pureza e qualidade gourmet da

ABIC;

Embalagem: pacote de 1 kg com válvula de

proteção para preservaçãodo aromae sabor;

Classificação: gourmet;

Espécie/ tipo: 100% arábica;
02 UN 02

Torra: média/ média-clara;

| Intensidade: média;
|

Sem glúten;

COMPATÍVELCOM A MÁQUINA DE CAFÉ

IPERAUTOMATICASAECO 220V MULTIBEBIDAS

QUENTES VENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações; Pilão

Mensal 
Cappuccino tradicional em pó 1kg

Sabor: tradicional/clássico;

Embalagem: pacote de 1kg;

Já vem adoçado;

03 | já vem com leite; UN 09
 

 
Rendimento:5 litros ou superior; |

Solúvel; |

Sem glúten;

| COMPATÍVELCOM A MÁQUINA DE CAFÉ    

Mensal

  
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)]3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49,677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 
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 Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO  

IPERAUTOMATICA SAECO 220V MULTIBEBIDAS

QUENTES VENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações; Qualimax 
Chocolate quente cremoso em pó 1kg

Sabor: tradicional/clássico;

Embalagem: pacote de 1kg ou superior;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento: 4,4 litros ou superior;
04 UN 04 Mensal

Solúvel; |

Sem glúten;

COMPATÍVELCOM A MÁQUINA DE CAFÉ

IPERAUTOMATICASAECO 220V MULTIBEBIDAS

| QUENTES VENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA:3 Corações; Qualimax;

Bongusto

 

      
5.2.2. Caberá à Administração informar a CONTRATADA, com pelos menos 48 horas de

antecedência,as quantidades e tipos de itens que deverão ser entregues, através de ordem de fornecimento

ou documento equivalente.

5.2.3. O prazo de entrega dos produtos é de 48 horas, contados do pedido formal do produto, por

e-mail ou por outro meio eletrônico, em remessa única;

5.2.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior;

5.2.5. Do mesmo modo, em situações de caso fortuito ou de força maior, se eventualmente o

fornecedor não tiver em seu estoque o produto com as características apresentadas na proposta, como

marca/especificação, a empresa fará comunicação, por escrito, submetendo a aceitação de produto

substituto, com a anuência da autoridade competente da Câmara.

5.3. Das obrigações da contratada:

5.3.1. Atender a todas as Ordens de Fornecimento expedidas pela CONTRATANTE durante a
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vigência do contrato.

5.3.2. Atender à solicitação dos quantitativos de produtos estipulados, podendo esta solicitação

ser aumentada ou diminuída mensalmente ou a qualquer tempo, nos limites estabelecidos pela Lei Federal

nº 14.133/2021.

5.3.3. Fornecer os produtos da marca ofertada em sua proposta durante toda a vigência do

contrato, obedecendo às condições e característicasestipuladas.

5. Entregar os produtos no endereço relacionado neste Termo de Referência, na quantidade 
e horário previamente combinado com os responsáveis designadospela CONTRATANTE.

5.3.5. Descarregar os quantitativos de produtos no local indicado pela CONTRATANTE, de forma

ordenada, a fim de facilitar a conferência.

5.3.6. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento e qualidade do produto discriminado

neste Termo de Referência, não transferindo a outrem, no todo ou em parte.

5.3.7. Garantir que, quando da entrega, os produtos estejam pelo menos 120 (cento e vinte) dias

dentro do prazo de validade.

5.3.8. Garantir que todos os produtos possuam o rótulo contendo a marca, prazo de validade e

todas informações necessárias para verificar se o produto entregue é o mesmo apresentado na proposta.

5.3.9. Garantir o correto manuseio do produto no local de armazenamento, bem como durante o

transporte, até o seu destino final, nas dependênciasda Câmara.

5.3.10. Substituir no prazo de 24 horas e sem ônus adicionais os produtos que se apresentarem

com embalagens danificadas, sem rótulo, violadas, com vazamento do produto ou incompletas, inclusive os

danificados quando do descarregamento nas dependênciasda Câmara;

5.3.11. Na ocorrência de fato superveniente que acarrete alterações nas qualidades da marca

ofertada, que impossibilitemo uso do produto, desde que devidamente comprovadas por meio de laudos, a

empresa deverá garantir o abastecimento por meio da substituição da marca ofertada por outra de qualidade

igual ou superior, com a anuência prévia da Câmara, cujas característicasdeverão ser comprovadas, também,

por meio de laudos, sem acarretarônus à Administração.

5.3.12. Responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos nos materiais, no interior ou fora do!

espaço da CONTRATANTE, consequentes de manipulação dos funcionáriosda CONTRATADA.
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5.3.13. Transportar os produtos para os locais de entrega protegidos com lona para evitar a

incidência solar, caso o meio de transporte não tenhaa carroceria totalmentefechada;

5.3.14. Não será permitido à CONTRATADA substituir as marcas dos produtos fornecidos sem

autorização ou solicitação da CONTRATANTE, salvo se os mesmos vierem a apresentar impropriedade para

o uso devidamente comprovada através de laudos técnicos; e

5.3.15. A CONTRATADA deverá emitir para cada ordem de fornecimentoa respectiva nota fiscal

para pagamento.

5.4. Das obrigações da contratante:

5.4.1. A gestão do contrato será de responsabilidade da CONTRATANTE, que indicará servidor(es)

responsáveis pelo acompanhamentoefiscalização;

5.4.2. Promover o acompanhamentoe a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob

os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas

corretivas;

5.4.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA,de acordo como prazo e condições estabelecidas;

5.4.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes neste termo;

5.4.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades observadas;

5.4.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, e

5.4.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venhamaser solicitados. 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO(art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021)

6.1. Das condições Gerais de Execução:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei Federal n£ 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde sua

inexecução total ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.
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6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de mensagem eletrônica para essefim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante da

empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização:

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo fiscal do contrato ou

pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: compras(Pcamaravotuporanga.sp.gov.br, o qual ficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadasà execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados;

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
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aprazadas, ofiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade;

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado

deverá monitorar constantementeo nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,devendo

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenhoe qualidade da prestação dos

serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da

avaliação realizada; e

6.3.1.10. A fiscalizaçãode que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantede imperfeições

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestorese fiscais.

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges, Matrícula

52-3, e-mail: compras(Dcamaravotuporanga.sp.gov.br, o qual ficará responsável pelo a seguir descrito:

6.4.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.4.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e pagamento,

bem como anotará os problemas que prejudiquemo fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP
CEP 15.502,105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br À

/

00000000048

PA 00142/2025



 
 FI.

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO 
no relatório de riscos eventuais;

6.4.1.5. O gestor do contrato emitirá documentocomprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos

e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações;

6.4.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativode responsabilizaçãopara fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso;

6.4.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivosque tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramentodas atividades da Administração; e

6.4.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14.133/2021)

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento se

dará da seguinte forma:

7.1.1, Serão pagos somente os produtos efetivamenteentregues.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada

7.2. Do recebimento:
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7.2.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo fiscal na data da entrega, mediante

termos detalhados, quando verificadoo cumprimento das exigências contratuais. Este procedimentoestá de

acordo com o art. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22,X.

7. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisóriodo fornecimento

dos serviços, assegurandoo cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato.

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver conforme

as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, e

encaminhá-los ao gestor do contrato para o recebimento definitivo.

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimento da nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver

 irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes. 7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no que

se refere à qualidade e quantidade, será observadoo artigo 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.9. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela

CONTRATADA,de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos documentos

de cobrança.

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidadeético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o "EA
em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;

/
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7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1.1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.5. Não havendo regularizaçãoou sendo a defesa considerada improcedente,o CONTRATANTE

deverá comunicar aos órgãos responsáveispela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CONTRATADA,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentese necessários para garantir o recebimentode seus créditos.

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a

ampla defesa.

7.3.7. Havendoaefetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADAnão regularize sua situação. À

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze)dias,
/
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contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serãoatualizados

monetariamenteentre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,mediante

aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documentofiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar. 
8. DA FORMA E CRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, incisoXXIII, alínea “h”, da Lei Federal

nº 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,

com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da câmara Municipal de

Votuporanga/SP pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 83º da Lei Federal nº 14.133/2021), para

que, caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa de Licitação.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 1, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em seu

parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

UNITÁRIO. |
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8.3.1. Neste critério, visando abranger os variados segmentos dessa atividade econômica e

estimular a competitividade, conclui-se que a análise do menor preço unitário pode potencializarainda mais

essa situação. Nesse contexto, permite-se que empresas participem de itens específicos de seu portfólio,

elevando as chances de a Administraçãofirmar contratos mais benéficos.

8.3.2. De outro modo, utilizando-se do critério de menor valor global, elimina-se a participação

de empresa que não atende outros grupos de produtos, o que restringiria a competiçãodo mercado.

8.3.3. É evidente que a escolha do menor preço unitário também considera a qualidade do

produto.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade

dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

 8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Aviso de

Dispensa de Licitação.

8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimentodas

condiçõespara contratação, especialmente quanto à existênciade sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas— CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https: www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

8.7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas; e |

Praça “Vereador Viana Filho! = vila América - Votuporanga/SP|
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800775 1188

(CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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8.7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins de

habilitação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei Federal !

8.12. Serão aceitos registros de CNP) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

|

| 14.133/2021)

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$17.201,76 (dezessete mil e duzentos e um reais

| e setentae seis centavos), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos

valores estimados encontram-se no “Documento de Formalização de Pesquisa de Preços”, anexo a este

processo de contratação. 
10. DA ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021) a

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignadosno Orçamento da Câmara Municipal deVotuporanga/SP.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00— P
MATERIAL DE CONSUMO  [ 12.JUSTIFICATIVADA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ] /

Praça “Vereador Viana Filho”-Vila América - Votuporanga/SP /
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188-0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14 l  
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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11.1. Considerando que a presente aquisição será uma contratação direta realizada por meio de

dispensa de licitação em razão do baixo valor, respectivamente, O art. 72, inciso | da Lei Federal nº

14.133/2021 e o Art. 28, inciso |, “a”, do Ato da Mesa Diretora nº 20, de 05 de setembro de 2024 desta Casa

de Leis NÃO EXIGEM a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

“Art, 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintesdocumentos:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;” (Lei Federal

14.133/2021)

“Art. 2º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar (ETP) será permitida nas seguintes

situações:
1- Licitações dispensáveis:
a) dispensa em função do valor; “ (Ato da Mesa Diretora nº 20/2024)

11.2. Considerando também que o presente objeto de contratação é de consumo habitual e não possui

nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que o estudo técnico

preliminar para este caso seria apenas um documento formal, que constaria no processo para cumprir O

comando burocrático, mas que não demonstrariaefetivamente a reflexão pretendida pelo instrumento. 
12. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS ]

12.1. Após o início da realização do fornecimento, não serão permitidas quaisquer alterações quanto

às especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se permitidas

mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação serão

sanadas com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição do

objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,segundo as disposições

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos administrativos,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do

Consumidor, normas e princípios gerais dos contratos.

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADAe a

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidadee subordinação direta.

Votuporanga, 17 de setembro de 2024.

ho
WILSON DA SILVA BORGES

Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio

Praça “Vereador Viana Filho” = Vila/América - Votuporanga/SP
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49,677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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DESPACHO

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 271/2024

DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA

Declaro, na qualidade de Ordenadorde Despesasda Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, que após pesquisa no banco de dados, constatamos que a

presente contratação não ultrapassará o limite do Artigo 75, inciso Il, da Lei nº
14.133/2021, e, que não haverá Fracionamento da Despesa para aquisição de

bens/serviços da mesma natureza.

Votuporanga, 17 de setembro de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente / Ordenador de Despesas L Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 03, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.            lana Filho”

- Fone/Fax (17)3421
CNPJ 49.677.917/00

ra
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DISPENSADE LICITAÇÃO: Nº 10/2024.

PROCESSOADMINISTRATIVO:Nº 271/2024.

CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP.

OBJETO:
Aqui o de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender o

consumo regular da Câmara,com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidadese exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
R$ 17.201,76 (dezessete mil e duzentos e um reais e setentaeseis centavos).

DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

Até o Dia **/09/2024 às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte
link: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO - MENOR PREÇO POR ITEM.

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.

MODO DE DISPUTA:
A presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES. 

jo digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votu
Trterm
ve 

 

 
https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-81PH-SUCX

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem17/09/202416:33:27.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, por meio do seu

PRESIDENTE, DIVULGA a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE da Administração em OBTER PROPOSTAS

ADICIONAIS de eventuais interessados conforme art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e, paratal 
fim, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO - MENOR PREÇO

POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº

30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br,Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo

dulo=88Documento=1108Numeracao=Documento&Numero!Inicial=308Anolnicial=2023&Datalnicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=08In
iciativa= Nenhum&NoTexto=false&assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, de acordo

com as condiçõesestabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

PORTAL ELETRÔNICO:SCPI-Licitações (votuporanga.sp.gov.br 
1, OBJETO DA CONTRATAÇÃODIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Aquisição de
café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender o consumo regular
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano”, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidasneste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO - MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos, quanto às especificaçõesdo objeto.

1.3. A licitação será composta por 04 (quatro) itens, conforme tabela constante no Termo de

Referência, podendo os licitantes participardo certame de forma integral, apresentando propostas para
todos os itens ou ainda, de forma parcial, com oferta para apenas um ou alguns itens. 1.4. A presente contratação é destinada à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, sediadas localmente e/ou regionalmente, participantes do presente
processo de contratação, tendo em vista a promoção do desenvolvimento social e econômico, nos

termos do inciso |, do art. 48 da Lei ComplementarFederal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
[ 2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa integrante do

Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga: SCPI - Licitações votuporanga.sp.gov.br

Documento assinado digitalmente nos termosdaResoluçãonº01,de 02defevereirode2021,da CâmaraMunicipalde Votuporanga. ]

        https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-81PH-SUCX
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa de

Licitação, efetuado no SCPI- Licitações (votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSOLICITAÇÃO
ELETRÔNICA, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-mail a chave

de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor desenvolvido
para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no endereço: Manual do
fornecedor| Fiorilli Software| Ajuda ao usuário e também através de solicitação por e-mail para:

compras(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br 
Vídeo de auxílio ao FORNECEDORestá disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBEs 
2.1.2. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br),antes do envio da proposta de preço.

2.1.3. Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Aviso de Dispensa

poderão ser obtidos na sede Administrativada Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na ruaVenezuela,
nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de Compras, ou pelo

telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.bi -

Qualquer — alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet -

www.camaravotuporanga.sp.gov.br

2.1.4. O fornecedor é o responsávelpor qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI- Licitações
votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou à Câmara Municipal qualquer

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condiçõesdeste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeirosque não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativaou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Cãi   Praça “Vereador Viai
2.105 -Fone/Fax (        https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-B1PH-SUCX
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresascontroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendoentre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo oupor contrataçãode adolescentesnos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-seaos autores do projeto as empresas integrantesdo mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidadejurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br, documento/acordao-

completo, +/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%25
22Plen%25C3%25Alrio%2522,DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/
0); e

2.2.5. Sociedades Cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadasas situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramentoe envio de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará,
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br),a proposta com a descrição de cada item do objeto ofertado, a marca

do produto e o preço, até a data e o horário fim de recebimentode propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o

fornecedor.   61

(consultasiscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-B1PH-SUCX
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposiçõesnelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executaros serviços nos seus termos.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la.

3.9. No cadastramentoda proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar “sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedadede declararocorrências posteriores.

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei ComplementarFederal nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus

anexos.

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindocomo firmes e verdadeiras.

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 78, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
4. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

4,1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta
Documentoas: ] istemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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classificada em primeiro lugar quanto ao MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observadas as

especificaçõestécnicas constantes no Anexo | e demais condiçõesdefinidas neste Aviso de Dispensa.

4.2. No caso deo preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contrapropostaao fornecedorque tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadoem

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.3. Será desclassificadaa proposta vencedora que:

4.3.1. Contiver vícios insanáveis.

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos.

4.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação.

4.3.4. Não tiver sua exequibilidadedemonstrada, quando exigida pela Câmara Municipal.

4.3.5. Apresentar desconformidadecom quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus

anexos, DESDE QUE INSANÁVEL.

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursossuficientes
para executar a contento o objeto, sendo considerada inexequível a proposta de preços que:

4.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preçosglobal
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumosesalários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedadedo

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.5. Se houver indícios de inexequibilidadeda proposta de preço ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-81PH-SUCX
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a exequibilidade da proposta.

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,no prazo indicado pelo Agente de Contratação
no sistema eletrônico, desde que não haja majoração do preço.

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas.

4.6.2. Considera-se erro no preenchimentoda planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimentodas especificaçõesdo objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitantedo serviço ou da área especializada no objeto.

4.8. Se a proposta vencedorafordesclassificada,será examinada a proposta subsequente, e assim,

sucessivamente,na ordem de classificação.

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observadoo disposto neste Aviso de Dispensa. 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO Il —

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor

classificado com a melhor proposta.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php;

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; e

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento
Público/Celebração de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) -

a   
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Pesquisa na Relação de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (tce.sp.gov.br)

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU -

htt certidoesapf.apps.tcu.gov.br, 
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedorae também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio depessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. o fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

5.2.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes dos subitens
acima, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.2.5. O descumprimento do subitem 5.2.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissoresde certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçãodos documentosoriginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.5. O fornecedor enquadradocomo MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, estará

dispensadoda prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, da apresentação  
raça “Vere:
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do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentosexigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Dispensa de Licitação.

5.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificaçõesdo objeto e as condições de habilitação.

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5.9. Os documentos de habilitação deverão obrigatoriamente serem enviados via e-mail:

compras(Qcamaravotuproanga.sp.gov.br

5.10. Os fornecedores deverão ficar atentos quanto aos prazos para o envio de documentação

quando em eventual diligência for solicitada por e-mail. 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato, emitindo-se instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumentoequivalentepoderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, porsolicitaçãojustificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimentode que:

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida às disposiçõesda Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de

Dispensa de Licitação e seus anexos.

6.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

Le
 

do digitalmentenos termos da Resoluçãonº01,de 02de fevereirode 2021,da Câmar:   
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6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Dispensa de Licitação, na forma do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovaçãodas
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedordurante a vigência do contrato. 
7. SANÇÕES ]

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1,7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa ou na execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramentocomo ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1,11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

7.1,12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de
1  Documentoassinadodigitalmentenostermosda Resolução nº01, de02de fevereiro de2021, da Câmara MunicipaldeVotup      
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2013.

7.2. Ofornecedor que cometer qualquer das infraçõesdiscriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação,

quando não se justificara imposição de penalidade mais grave;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art.

156, 83º da Lei Federal nº 14.133/21;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8

a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

7.3.5. A implantaçãoou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administração à CONTRATADA,além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma,
é vinculada à obrigação de reparação integral do dano causado à AdministraçãoPública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentecom as demais sanções.
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
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administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou ProcessoAdministrativo de Responsabilização — PAR.

7.8. A apuraçãoe o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-áem processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimentoprevisto na Lei Federal nº 14.133/2021.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso de Dispensa de Licitação. 
8. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS Ei

8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga -

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/, no portal SCPI- Licitações (votuporanga.sp.gov.br) e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP -

https: pncp.gov.br/app/editais?a=c%WC3%A2mara%20votuporanga&status=recebendoproposta&pag
in: e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral

Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificadosou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. Republicaro presente aviso com uma nova data.

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas; e

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

E mara Municipalde
     Vereador
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comparecimento de quaisquer fornecedoresinteressados (procedimento deserto).

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente

competenteda Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste Aviso de Dispensa de Licitação observarão o

horário de Brasília/DF.

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado,atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de habilitação eclassificação.

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidadee a segurança da contratação.

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processode contratação.

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

8.11. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

8.11.1. ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA.

8.11.2. ANEXO Il- DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARAHABILITAÇÃO.
8.11.3. ANEXO IIl- DECLARAÇÕES.

8.11.4, ANEXO IV— MODELO DE PROPOSTA.
8.11.5. ANEXO V — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Votuporanga, 17 de setembro de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP 
iro de 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga.   
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)

1.1. Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender o

consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

1.2. Conforme tabela abaixo, o detalhamentoda composição do objeto, juntamente com seus

valores un'tários e totais estimados são: 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL 
01

Café torrado e moído extra forte a vácuo500g

Com certificado de pureza e qualidade extra forte da ABIC;

Intensidade: extra forte;

Escala de intensidade (1 a 10): 10;

Torra: escura;

Embalagem: pacote de 500 gramas embalado a vácuo.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão

UN 324 R$19,98 R$6.473,52 
02

 

Café torrado em grãos expresso gourmet 1kg

Com certificado de pureza e qualidade gourmet da ABIC,;

Embalagem: pacote de 1 kg com válvula de proteçãopara
preservação do aroma e sabor;

Classificação:gourmet;

Espécie/ tipo: 100% arábica;

Torra: média/ média-clara;

Intensidade: média;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA
SAECO 220V MULTIBEBIDAS QUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão
  

UN

 

24

 

R$66,52

 

R$1.596,48

    eassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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03

Cappuccino tradicional em pó 1kg

Sabor: tradicional/clássico;

Embalagem: pacote de 1kg;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento:5 litros ou superior;

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA

SAECO 220V MULTIBEBIDAS QUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax

UN 108 R$56,90 R$6.145,20 
04

Chocolate quente cremoso em pó 1kg

Sabor: tradicional/clássico;

Embalagem: pacote de 1kg ou superior;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento: 4,4 litros ou superior;

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA
SAECO 220V MULTIBEBIDASQUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax; Bongusto
  

UN

 

48 R$62,22

 
 

R$2.986,56 
   

1.3. O prazodevigênciada contrataçãoé de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato,prorrogável

na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.4. Justifica-se a utilização de marcas de referência a fim de determinar com maior precisão a

qualidade dos produtos que esta Administração deseja, coma finalidade de garantir maior eficiência nas

compras realizadas pela Câmara (Art. 41, |, “d”, Lei 14133/21). “Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a

Administração poderá excepcionalmente:
1 - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado,
nas seguintes hipóteses:
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida
pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir

apenas como referência;”
ado digitalmente nos termos da Resolução nº
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea

“b” da Lei Federal nº 14.133/2021)   
2.1. A Câmara Municipal é um órgão que recebe, diariamente, servidores, vereadores, funcionários

administrativos e, eventualmente,cidadãos que participamdesessões e audiências públicas. Aoferta de café

é uma prática comum em ambientes de trabalho e atendimento público, contribuindo para o conforto e bem-

estar das pessoas.

2.2. O café é uma das bebidas mais consumidasno ambiente de trabalho, ajudando a manter a energia

e a concentração dos servidores durante suas atividades. Fornecer café de forma regular pode ajudar a

manter um ambiente de trabalho mais agradável e produtivo.

2.3. O café também é um item importante para a recepção de visitantes e convidados, incluindo

autoridades, representantes de outras instituições, e cidadãosque participam das atividades legislativas. Isso

ajuda a criar um ambiente mais hospitaleiro e cordial.

2.4. A contratação inclui insumos específicos para máquinas de café vending, que oferecem

conveniência e padronização no preparo das bebidas. Essas máquinas garantem que o café esteja disponível

de forma rápida e com qualidade constante, sem necessidade de preparo manual, o que economiza tempo

dos servidores. 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º,

inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)

3.1. Tendo em vista que a aquisição de café em pó e insumos para máquina de café vending para

atender o consumo regular da Câmara Municipal de Votuporanga é uma medida que visa garantir a oferta

regular de café e outros insumos relacionados para consumo durante as atividades diárias da Câmara, e

também é importante para atender tanto os servidores quanto os visitantes, proporcionando um ambiente

de trabalho mais confortável e acolhedor. Além disso, considerando o levantamento de mercado e a

estimativa do valor da contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de licitação em razão do

valor, nos termos do Art. 75, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
OS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021) 7) 

4.1. Da atividade econômica:

4.1.1. O fornecedor deverá possuir atividade econômica compatível com o objeto contratado.
—,   
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PALÁCIO8 DE AGOSTO 
4.2. Da conformidade legal:

Fl.

 

4.2.1. A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo certidões

negativas de débito e outros documentos que comprovem a regularidade da empresa perante os órgãos

competentes.

4.2.2, Além disso a contratada também deverá possuir os seguintes documentosatualizados:

a) Alvará de funcionamento da Prefeitura;

b) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal (VISA Municipal) ou

pela VigilânciaSanitária Estadual (VISA Estadual); e

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

4.3. Da subcontratação:

4.3.1. Não é admitida a subcontrataçãodo objeto contratual.

4.4. Da garantia da contratação:

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
5.1. Do local de entrega:

5.1.1. As entregas deverão ser realizadas conforme solicitação da área demandante, na Sede da

Câmara Municipal de Votuporanga, Rua Venezuela, nº 3819, Bairro Vila América, Praça Vereador Viana Filho,

CEP 15.502-105,Votuporanga-SP.

5.2. Das quantidades:

5.2.1. As quantidades e a frequência das entregas estimadas de cada item estão estipuladas na

tabela a seguir, podendo haver alterações sempre que solicitado pela Administração:  
 

QUANT.| FREQUÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UND. POR DE ENTREGA
ENTREGA

Café torrado e moído extra forte a vácuo 500g

01 | Com certificado de pureza e qualidadeextra forte da ABIC; UN 27 Mensal

Intensidade: extra forte; +   
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Escala de intensidade (1 a 10): 10;

Torra: escura;

Embalagem: pacote de 500 gramas embalado a vácuo.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão 
02

Café torrado em grãos expresso gourmet 1kg

Com certificado de pureza e qualidadegourmet da ABIC;

Embalagem: pacote de 1 kg com válvula de proteção para preservação
do aroma e sabor;

Classificação:gourmet;

Espécie/ tipo: 100% arábica;

Torra: média/ média-clara;

Intensidade: média;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICASAECO

220V MULTIBEBIDASQUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão

UN 02 Mensal 
03

Cappuccino tradicional em pó 1kg

Sabor: tradicional/ clássico;

Embalagem: pacote de 1kg;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento:5 litros ou superior;

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICASAECO

220V MULTIBEBIDASQUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax

UN 09 Mensal 
oq

  

Chocolate quente cremoso em pó 1kg

Sabor: tradicional/ clássico;

Embalagem: pacote de 1kg ou superior;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento:4,4 litros ou superior;

Solúvel;

Sem glúten;  

UN

 

04

 

Mensal
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COMPATÍVELCOM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA SAECO

220V MULTIBEBIDAS QUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax; Bongusto

  

|

|  
5.2.2. Caberá à Administração informar a CONTRATADA, com pelos menos 48 horas de

antecedência, as quantidadese tipos de itens que deverãoserentregues, através de ordem defornecimento

ou documentoequivalente.

5.2.3. O prazo de entrega dos produtos é de 48 horas, contados do pedido formal do produto, por

e-mail ou por outro meio eletrônico, em remessa única;

5.2.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivascom antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior;

5.2.5. Do mesmo modo, em situações de caso fortuito ou de força maior, se eventualmente o

fornecedor não tiver em seu estoque o produto com as características apresentadas na proposta, como

marca/especificação, a empresa fará comunicação, por escrito, submetendo a aceitação de produto

substituto, com a anuência da autoridade competenteda Câmara.

5.3. Das obrigações da contratada:

5.3.1. Atender a todas as Ordens de Fornecimento expedidas pela CONTRATANTE durante a

vigência do contrato.

5.3.2. Atender à solicitação dos quantitativos de produtos estipulados, podendo esta solicitação

ser aumentada ou diminuída mensalmente ou a qualquertempo, nos limites estabelecidos pela LeiFederal

nº 14.133/2021.

5.3.3. Fornecer os produtos da marca ofertada em sua proposta durante toda a vigência do

contrato, obedecendo às condições e características estipuladas.

5.3.4. Entregar os produtos no endereço relacionado neste Termo de Referência, na quantidade

e horário previamentecombinadocom os responsáveisdesignados pela CONTRATANTE.

5.3.5. Descarregaros quantitativos de produtos no local indicado pela CONTRATANTE,de forma

ordenada, a fim de facilitar a conferência. [o Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução

“vereador. 76

Proc. 271
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

5.3.6. Responsabilizar-seintegralmente pelo fornecimento e qualidade do produto discriminado

neste Termo de Referência, não transferindo a outrem, no todo ou em parte.

5.3.7. Garantir que, quando da entrega, os produtos estejam pelo menos 120 (cento e vinte) dias

dentro do prazo de validade.

5.3.8. Garantir que todos os produtos possuamo rótulo contendo a marca, prazo de validade e

todas informações necessárias para verificar se o produto entregue é o mesmo apresentado na proposta.

5.3.9. Garantir o correto manuseio do produto no local de armazenamento, bem como durante o

transporte, até o seu destino final, nas dependências da Câmara.

5.3.10. Substituir no prazo de 24 horas e sem ônus adicionais os produtos que se apresentarem

com embalagensdanificadas, sem rótulo, violadas, com vazamento do produto ou incompletas, inclusive os

danificados quando do descarregamento nas dependências da Câmara;

5.3.11. Na ocorrência de fato superveniente que acarrete alterações nas qualidades da marca

ofertada, que impossibilitem o uso do produto, desde que devidamentecomprovadas por meio de laudos, a

empresadeverá garantiro abastecimento por meio da substituição da marca ofertada por outra de qualidade

igual ou superior, com a anuência prévia da Câmara, cujas característicasdeverão ser comprovadas, também,

por meio de laudos, sem acarretar ônus à Administração.

5.3.12. Responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos nos materiais, no interior ou fora do

espaço da CONTRATANTE,consequentes de manipulação dos funcionáriosda CONTRATADA.

5.3.13. Transportar os produtos para os locais de entrega protegidos com lona para evitar a

incidência solar, caso o meio de transporte não tenha a carroceria totalmente fechada;

5.3.14. Não será permitido à CONTRATADA substituir as marcas dos produtos fornecidos sem

autorização ou solicitação da CONTRATANTE,salvo se os mesmos vierem a apresentar impropriedade para

o uso devidamente comprovada através de laudos técnicos; e

5.3.15. A CONTRATADA deverá emitir para cada ordem de fornecimento a respectiva notafiscal

para pagamento.

5.4. Das obrigações da contratante:

5.4.1. A gestão do contrato será de responsabilidade da CONTRATANTE,que indicará servidor(es)

responsáveispelo acompanhamentoefiscalização;
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Munici     il de Votuporanga.  
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5.4.2. Promovero acompanhamentoea fiscalização do fornecimento/prestaçãodos serviços,sob

os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando asmedidas

corretivas;

5.4.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo e condições estabelecidas;

5.4.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes neste termo;

5.4.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidadesobservadas;

5.4.6. Aplicar as sanções administrativas,quando se fizerem necessárias; €

5.4.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venhama ser solicitados. [6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO(art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) a]

6.1. Das condiçõesGerais de Execução:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde sua

inexecuçãototal ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediantesimples apostila.

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por escrito

sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante da

empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização: 
[ Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal deVotuporanga. ]          
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6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou

pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14,133/2021, art. 117, caput).

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: compras(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br, o qual ficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execuçãodo contrato, com a descriçãodo que for necessáriopara a regularização

das faltas ou dos defeitos observados;

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4. O fiscal do contrato informaráaogestordo contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote asmedidas

necessárias e saneadoras,se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, ofiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade;

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado

deverá monitorar constantementeo nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidadesconstatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a

avaliação da execuçãodo objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da
ipal deVotup:    Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Muni
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avaliação realizada; e

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantede imperfeições

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade da Contratanteou de seus agentes, gestores efiscais.

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do Servidor PúblicoWilson da Silva Borges, Matrícula

52-3, e-mail: compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br, o qual ficará responsável pelo a seguir descrito:

6.4.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe

fiscalizaçãodo contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamentodo

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridadesuperior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.4.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutençãodas condições de habilitação da

contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e pagamento,

bem como anotará os problemas que prejudiquemofluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais;

6.4.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execuçãocontratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos

e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações;

6.4.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativode responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência paratal,   80
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conforme o caso;

6.4.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenhamjustificado a contrataçãoe eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração;e

6.4.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalizaçãoe gestão nos termos do contrato. 
7. DOS CRITÉRIOSDE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14.133/2021)

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento se

dará da seguinte forma:

7.1.1. Serão pagos somente os produtos efetivamente entregues.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidadeverificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a

execução do serviço ou utilizá-loscom qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento:

7.2.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo fiscal na data da entrega, mediante

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimentoestá de

acordo com oart. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X.

7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do fornecimento

dos serviços, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato.

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver conforme

as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.  o de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de feveré

a Praça “VereadorVianaFilho” 4

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188 .

CNP 9.677.917/0001-14 Fe
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7.2.4. Em casos onde um único servidorexerce a fiscalização,ele deverá registrar eanalisar todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, e

encaminhá-los ao gestor do contrato para o recebimentodefinitivo.

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimento da nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver

irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.2.7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no que

se refere à qualidade e quantidade, será observadoo artigo 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.9. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivadoenquantoestiver pendente a resolução, pela

CONTRATADA,de quaisquer inconsistências identificadasna execuçãodo fornecimento ou nos documentos

de cobrança.

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidade ético-profissionalpela correta execuçãodo contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá O prazo

em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1.1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e   82
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7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus à contratante;

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.5. Não havendo regularizaçãoou sendo a defesa considerada improcedente,o CONTRATANTE

deverá comunicar aos órgãos responsáveispela fiscalizaçãoda regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentese necessários para garantir o recebimentode seus créditos.

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a

ampla defesa.

7.3.7. Havendo a efetiva execuçãodo objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE,os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamenteentre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nê 01, de 02 de fevereiro de 202]      raça “Vereador.

2.105 - Fone/F  
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para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de quefaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar. 
8. DA FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 68, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal

nº 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa delicitação,

com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga/SP pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021), para

que, caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa de Licitação.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em seu

parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

UNITÁRIO.

8.3.1. Neste critério, visando abranger os variados segmentos dessa atividade econômica e

estimular a competitividade, conclui-se que a análise do menor preço unitário pode potencializar ainda mais

essa situação. Nesse contexto, permite-se que empresas participem de itens específicos de seu portfólio,

elevando as chances de a Administraçãofirmar contratos mais benéficos.

8.3.2. De outro modo, utilizando-se do critério de menor valor global, elimina-se aparticipação

de empresa que não atende outros grupos de produtos, o que restringiria a competição do mercado. 
I de Votuporanga.      
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8.3.3. É evidente que a escolha do menor preço unitário também considera a qualidade do

produto.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade

dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Aviso de

Dispensa de Licitação.

8.7. Previamente à celebração do contrato, aAdministraçãoverificará o eventual descumprimentodas

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas—CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

8.7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.4. Caso conste na Consultade Situaçãodo Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas; e

8.7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins de

habilitação atualizada.
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Munici ] 
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8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNP) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei Federal nº

14.133/2021)   
9.1. O custo estimadototal da contrataçãoé de R$17.201,76 (dezessete mil e duzentos e um reais

e setentae seis centavos), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos

valores estimados encontram-se no “Documento de Formalização de Pesquisa de Preços”, anexo a este

processo de contratação. 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 68, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021) E

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamentoda Câmara Municipal deVotuporanga/SP.

10.1.1. A contrataçãoserá atendida pela seguinte dotação: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00—

MATERIAL DE CONSUMO 
11, JUSTIFICATIVADA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

11.1. Considerando que a presente aquisição será uma contratação direta realizada por meio de

dispensa de licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso | da Lei Federal nº

14.133/2021 e 0 Art. 2º, inciso |, “a”, do Ato da Mesa Diretora nº 20, de 05 de setembro de 2024 desta Casa

de Leis NÃO EXIGEM a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreendeos casos de inexigibilidadee de   86
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dispensa de licitação, deveráser instruído com os seguintes documentos:
1- documento de formalizaçãode demandae, sefor o caso, estudo técnico preliminar,análise
de riscos, termo de referência,projeto básico ou projeto executivo;”(Lei Federal 14.133/2021)

“Art, 2º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar (ETP) serápermitida nas seguintessituações:

|- Licitações dispensáveis:
a) dispensa em funçãodo valor; “(Ato da Mesa Diretora nº 20/2024)

11.2. Considerando também que o presente objeto de contrataçãoé de consumo habituale não possui

nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completaexecução, conclui-se que o estudo técnico

preliminar para este caso seria apenas um documento formal, que constaria no processo para cumprir O

comando burocrático, mas que não demonstrariaefetivamente a reflexão pretendida pelo instrumento. 
 [uá

12.1. Apóso início da realização do fornecimento, não serão permitidas quaisquer alterações quanto

às especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se permitidas

mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação serão

sanadas com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição do

objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,segundo as disposições

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos administrativos,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do

Consumidor, normase princípios gerais dos contratos.

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.         aça “Vereador Viana Filho” -Vila América
105- Fone/Fax (17)3421. 0 75 1188.

CNPJ 49.677.9:
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO    

   
1. HABILITAÇÃOJURÍDICA: 5]

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio eletrônico.

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamentono País.

17. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçãorespectiva.

1.8. Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade
das suas informações, na forma da lei conforme modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.9. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.10. Declaração da licitante de que não que mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

raMunicipal deVo!
ER CER
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO  

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamentedo edital de licitação, conforme art. 14, IV

da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo constante do ANEXO Ill — DECLARAÇÕES.

1.11. Declaração da licitante indicando telefone e endereço eletrônico para recebimento de

eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e

outros, declarando se comprometer com o acompanhamento diário do e-mail, providenciando a

confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo representante legal, conforme modelo
constante do ANEXO III - DECLARAÇÕES.

1.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991 e em outras
normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramentocontido no art.
93 da Lei Federal nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo do ANEXO Ill —

DECLARAÇÕES. 
2. REGULARIDADE FISCAL:

2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentaçãoda Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federaise à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuiçõessociais
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de

1991, em vigor.

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContribuintesEstadual ou Municipal, se houver, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em quealicitante ofertará preço.

2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual — através da Certidão Negativa ou Positiva com
efeitos de Negativa de tributos estaduais,expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual,

dentro do prazo de validade.

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal —através da Certidão de RegularidadeFiscal

junto ao Municípiodo domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade. 
2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) — através do

Certificado de Regularidadejunto ao FGTS, dentro do prazo de validade.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
de Votui   do digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Mi   América
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO  

3. REGULARIDADE TRABALHISTA: Ea

3.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (ANEXO

1- DECLARAÇÕES)

3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro

do prazo de validade.

õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-S4KK-04JR-B1PH-SUCX 
[ A. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: |

4.1. Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil

expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante.

temaSiscam.Paraobterinformaçí icareinformeocódigododocumento

4.2. Apresentação de certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com
antecedência não superior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação das propostas,
sendo que se admite também a participação de empresas em processo de recuperação judicial, desde
que essas apresentem as certidões exigidas e demonstrem que já tiveram seus Planos de Recuperação

acolhidos judicialmente, na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005.

 
  

5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA/ OPERACIONAL:

 5.1. Cópia do Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede do fornecedor.

5.2. Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da sede do fornecedor.

 

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/aut
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“ANEXO Ill - MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 271/2024
OBJETO:Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigênciasestabelecidasno Termo de Referênciae demais anexos.

 A Empresa: ......ct
(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº

representantelegalo(a)Senhor(a) .. portador(a)da Carteira
de Identidade nº cerne, CPF DECLARA, para fins do disposto no inciso no

art. 63, | da Lei Federal nº 14.133/2021, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
ESTABELECIDOS NO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

por intermédio de seu       
Votuporanga-SP,......... de ............ de 2024.  

Representante legal 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02de fevereiro de 2021, da Câmara Mi 91
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[ ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS o

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI FEDERAL Nº

8.213/91.

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1.

EM CASO NEGATIVO, UTILIZARO MODELO 2.
  

    MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº estabelecida na Rua ag

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. . brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobon£S........ , carteira de identidade nº........., residente e domiciliado na Rua ..., nº... Bairro

.... na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo
objeto é a aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos — Processo
Administrativo 271/2024, que CUMPRE AS EXIGÊNCIASDE RESERVA DE CARGOS prevista no art. 93 da

Lei Federal nº 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para

reabilitadoda Previdência Social.

 
Votuporanga-SP,......... de ......... de 2024.  

Representante legal

    MODELO2
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº estabelecida na Rua Nac

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sob o nº ....... , carteira de identidade nº. ., residente e domiciliado na Rua ..., nº...Bairro  
...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimentocujo
objeto é a aquisiçãode café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos — Processo
Administrativo 271/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento constante no art. 93 da Lei Federal nº
8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A

PRESENTE DATA.

:Jlconsulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-81PH-SUCX
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO 

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADEDE CUSTOS

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 271/2024
OBJETO: Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender
o consumoregular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigênciasestabelecidasno Termo de Referência e demais anexos.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP.

., estabelecida na Rua , NS... Bairro ..., na cidade

de .... por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sobo nº...
portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº... Bairro na cidade de

...., DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreendea integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Aempresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº     

Votuporanga-SP, .... de ............ de 2024.  
Representante legal   ITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem17/09/202416:33:27.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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 Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO E ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

..., portador do RG nº...
, DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUMdos sócios, diretores,

administradoreseafinsda empresa ..... ...,inscrita no CNPJ nº... asesssasy

TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,
que impeça de contratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme

segue:

     
“Lei Federal nº 14.133/2021,de 03/04/2021, art. 14, IV.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTEou com agente público que desempenhefunção na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamentedo edital de licitação;”

DECLARO estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos
todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da

efetiva devolução.

... de 2024. Votuporanga-SP, ...  
Declarante da empresa 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº      de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Mui I de Votuporanga.   | Praça “Vereador Vlan América        
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE PARA CONTATO

ne... A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº........, estabelecida na Rua...
Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ... brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobo nº..., carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº... Bairro

...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento
licitatório cujo objeto é a aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending,
a fim de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01

(um) ano., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos — Processo Administrativo nº 271/2024, que indica o seguinte endereço eletrônico e

telefone de contato:

   

- TELEFONE para contato: ;

- ENDEREÇO ELETRÔNICO para contato: 3

para recebimentode eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição
de penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do
endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente
a alteração do endereço ou telefone indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. Votuporanga-SP, .... 
Representante legal 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 2 de fevereiro de 2
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº estabelecida na Rua NE

Bairro ..., na cidade de .... através do seu Representante legal Sr... brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sob o nº carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº...Bairro
...., Na cidade de ., DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEISANOS.

    

RESSALVA: emprega menor,a partir de quatorze anos, na condição de menor

aprendiz( )

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Votuporanga-SP, ............ de .......... de 2024.  
Representante legal   7.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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Proc, 
PROPOSTA COMERCIAL 

A Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

Prezados Senhor(a)es:

Manifestando interesse em participar do processo de Dispensa de Licitação nº 10/2024, Processo
Administrativo n£ 271/2024 instaurado por essa Câmara Municipal, vimos perante o Sr. Agente de

Contratação, tempestivamente,apresentar a nossa proposta.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos todos os

termos do Aviso de Dispensa de Licitação nº 10/2024 — ProcessoAdministrativo nº 271/2024, bem assim
da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 e demais

legislação aplicável.  
 

     
VALOR TOTAL DA PROPOSTA OFERTADA R$ **,**

 
  

OBS: Os itens ofertados deverão conter a descrição, marca e/ou nome comercial.

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas)  
  Razão Social: Telefone:

Endereço: . Bairro: Cidade: Estado: CEP:

| Banco: . o Agência: “C/Correntene: o o o

[Emei l o 
Identificação do Representante Legalda Empresa (Signatário): (NOME) 

; CPF/MF nºRGnº. : Órgão Expedidor: 
Votuporanga/SP, ........... de ..... 

Assinatura e carimbo do CNPJ

  
01, de 02de fevereiro de 2021, da Câmara Mui      
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO  

ANEXO V— MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
OBS: A PRESENTE MINUTA DO CONTRATO POSSUI CLÁUSULAS GERAIS, UNIFORMES E

PADRONIZADAS,PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃODO CONTRATODEFINITIVO, RECEBER A
INCLUSÃO OU A SUPRESSÃODE CLAÚSULAS, VISANDO ADEQUAÇÃO À LEI, AO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIOE AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIADO INTERESSE PÚBLICO.

CONTRATO Nº ***/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 271/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE Sl

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A

EMPRESA ........ 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre aCÂMARA

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,Estado de São Paulo, cadastradano CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 — Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-
105 — Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata
da 46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de

2022, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga,para o período de
1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga — Microfilme sob

o nº 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante denominadosimplesmente CONTRATANTE,e de outro lado a

. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .., sediado(a) na

eva doravante designado CONTRATADA, neste ato
representada por ... ..... tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
271/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº

30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos,Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18Mo
dulo=88Documento=1108Numeracao=Documento&Numero!nicial=30&Anolnicial=2023&Datalnicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 empresa.     
1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO:

1.1. Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parceladapelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos. 

Ler
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1.2. Objeto da contratação:

 

FI.

Proc 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL 

 

o1

Café torrado e moído extra forte a vácuo 500g

Com certificado de pureza e qualidade extra forte da ABIC,

Intensidade: extra forte;

Escala de intensidade (1 a 10): 10;

Torra: escura;

Embalagem: pacote de 500 gramas embalado a vácuo.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão

UN 324 R$** R$** 
02

Café torrado em grãos expresso gourmet 1kg

Com certificado de pureza e qualidadegourmet da ABIC;

Embalagem: pacote de 1 kg com válvula de proteção para

preservação do aroma e sabor;

Classificação:gourmet;

Espécie/ tipo: 100% arábica;

Torra: média/ média-clara;

Intensidade: média;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA
SAECO 220V MULTIBEBIDASQUENTES VENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão

UN 24 R$** R$** 
03

 

Cappuccino tradicional em pó 1kg

Sabor: tradicional clássico;

Embalagem: pacote de 1kg;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento: 5 litros ou superior;

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA
SAECO 220V MULTIBEBIDAS QUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax
 

UN

 

108

 

R$**

 

R$**

           
Re Paga

CEP 15.502.105
 

      
99

.2n

ouveroarquivooriginalacesse

-B1PH-SUCX

:27.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/

autenticareinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-:

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos!

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem17/09/202416:33:

 

00000000099

PA 00142/2025



  PALÁCIO8 DE AGOSTO 
 

Chocolatequente cremosoem pó 1kg

Sabor: tradicional/clássico;

Embalagem: pacote de 1kg ou superior;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento:4,4 litros ou superior; UN

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA
SAECO 220V MULTIBEBIDASQUENTES VENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax; Bongusto
 

48

 

R$** R$
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CONTRATADA julgada vencedora do certame. 

E: 2. CLÁUSULA SEGUNDA- MODELOSDE EXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAIS:

Contrato. 
contrato.

contrato.

 E
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4. CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO:
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definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato

decorre. 
[ES 5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS: E]

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato

(**/**/2024até **/**/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº
14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequações orçamentárias quando transgredidoexercícioorçamentário.

5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
6. CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: i

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias

vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:

temaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

areinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-81PH-SUCX

    01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
[ 7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidasno Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.

7.4, Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

ITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem17/09/202416:33:27.Si
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27.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
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7.7. Aplicar à CONTRATADAas sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pela CONTRATADA.

 7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeirofeitos
pela CONTRATADAno prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a

vigência deste contrato. 
8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Duranteo prazo de vigência, a CONTRATADAfica obrigada a executar os serviços relativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTEem cada Nota de

Empenho e na forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, O objeto do contrato em

que se verificaremvícios, defeitosou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,

às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4, Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 

[ Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021,da Câma: ga.   
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especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independentedetranscrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE,por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADA éresponsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão.

8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por

mensagem eletrônica escrita. 
   

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD: a

9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidade coma legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos

dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade.(art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevêa Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhos etratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somente pelo tempo
a  sobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no

art. 16, da LGPD. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infração administrativa,nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA

que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADAder causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nãose justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 828, da Lei Federal nº 14.133/2021);

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“bp”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 8 48, da Lei Federal nº 14.133/2021);

Il) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei Federal nº

14.133/2021);e

IV) Multa:
Documentoassinado https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-81PH-SUCX
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(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei Federal nº

14.133/2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 87º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
Documentoassinado digi õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e

e) a implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADApoderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados,em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedadede análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizadosos dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-81PH-SUCX 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA= DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: i]

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem17/09/202416:33:27.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse 
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12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independentede procedimentojudicial, aqueles

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

1 - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação
dos serviços; reincidência em imperfeiçãojá notificada pela CONTRATANTE;

Il - entrega em desacordo com a CONTRATADA;

WI - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

IV - mediante acordo expresso efirmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

v - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independentede interpelação

ou procedimento judicial ou extrajudicial,caso a CONTRATADA:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem
as incumbênciasas obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;

d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamentejustificados;e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquerdas disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
[E 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos. [TT Dacumeçtosesinadodiamante mos termos daReslução n 0, de de Teve ; 7]    

dessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-S4KK-04JR-B1PH-SUCX

27.SistemaSiscam.Paraobterinformaçt

autenticareinformeocódigododocumento

https:/consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos!
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES:

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).

formaçõessobreassinaturaefouveroarquivooriginalacesse

ocumento-S4KK-04JR-81PH-SUCX

  
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA PUBLICAÇÃO: E temaSiscam.Paraobte areinformeocódigod

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art.
8º, 52º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 78, 83º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.

  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO: ]

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

818, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/aut

EE Iogagg papae proa EEMOS Sigaaee
Representante legal do CONTRATANTE Representantelegal do CONTRATADA

TESTEMUNHAS:  
Doc.: Doc.:
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ê
E

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) E s
s
e

CONTRATANTE: +++ 3
CONTRATADO:******* E

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): *++**** 5

OBJETO: eee B
g5

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: EZgg

1. Estamos CIENTES de que: g2
q

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execução 2

contratual, estarão sujeitos à análise e julgamentopelo Tribunalde Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramentono Sistema de Processo Eletrônico,
em consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe-tce.sp.gov.br/),em conformidadecomo artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de ProcessoCivil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradasno
módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processoaté seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer odireito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO ENTIDADE:

Nome: DANIEL DAVID
Cargo: Presidente
CPF:  L Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporany

  ap Praça “Vereador Filho” = vila América—
CEP 15,502.105- Fon )3421,1188Ri / 14             https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-81PH-SUCX
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RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DADISPENSA/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

areinformeocódigododocumento-S4KK-04JR-81PH-SUCX

   
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID
Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura:

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio
CPF: 002.620.148-82
Assinatura:

 
 

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/aute

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:*****kkkk
Nome: essere
Cargo; teens
CPF:

Assinatura:

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem17/09/202416:33:27.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse    
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(*)- O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para
a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativose de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto

de notificação específica.  o

-S4KK-04JR-81PH-SUCX

109/202416:33:27.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

ja/documentos/autenticareinformeocódigododocumento

hittps:/consultasiscam.combricamaravotuporang:
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DESPACHO

SOLICITAÇÃO DE PARECERJURIDICO

Dispensa de licitação nº 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2024

Objeto: Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de

atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um)
ano, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais

anexos.

Nobre Procuradora Legislativa,

Estamos encaminhando o procedimento administrativo qualificado acima para
conhecimento, apreciação e emissão de parecer quanto à legalidade do mesmo, bem como acerca
da Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação, em viés de possível contratação por DISPENSA DE

LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Requisito retorno do expediente.

Votuporanga/SP, 17 de setembro de 2024

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Agente de Contratação

ROSELAINE CORREIA

Procuradora Legislativa
Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

[ Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE

VOTUPORANGA

PARECERJURÍDICO Nº: 212

INTERESSADO:Câmara Municipal de Votuporanga

REFERENTE AO PROCESSO GERAL Nº 271/2024

ASSUNTO: Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café

vending, a fim de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma

parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

VALOR ESTIMADO: R$ 17.201,76 (dezessete mil, duzentos e um reais e setenta e seis

centavos).

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL: ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021, ATO DA

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA Nº 30/2023 e

Nº 20/2024. ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS

MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Murticipal de Votuporanga:

Proc. 271
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I- DO RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade a Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café

vending, a fim de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma

parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos.

Consta nos autos os seguintes documentos:

1 Documento de Formalizaçãode Demanda;

)) Documento de Formalizaçãode Pesquisa de Preços;

0) Relatório de pesquisa de preço, série de preços coletados e

memórias de cálculos para o item 04;

Iv) Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga ao

Assessor Coordenador Técnico da Administração, solicitando

informações sobre a existência de recursos orçamentários;

V) Declaração do Assessor Coordenador Técnico da Administração,

informando sobre a existência de recursos orçamentários;

VI) Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga,

ao Processo nº 271/2024, autorizando a abertura do processo

licitatório;

VII) Ato da Mesa n£ 8, de 11 de março de 2024, da Câmara Municipal

de Votuporanga (designa membros da comissão de contratação,

|
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equipe de apoio e agente de contratação) e publicação no Diário

Oficial do Município;

Vil) | Portaria nº 10, de 26de janeiro de 2023, da Câmara Municipal de

Votuporanga (designação de servidor par atuar como gestor e

fiscal de contratos) e publicação no Diário Oficial do Município;

IX) Despacho do Agente de Contratação solicitando a elaboração do

Termo de Referência;

x) Termo de Referência;

XI) Declaração de não fracionamento de despesa;

XIl) | Minuta do Aviso de Dispensa de licitação;

XII) Anexo I- Termo de Referência;

XIV) | Anexo Il- Documentação exigida para habilitação;

Xv) | Anexo Ill- Declarações;

XVI) Anexo IV-Modelo de Proposta;

XVII) Anexo V- Minuta do Termo de Contrato;

XVIII) Despacho do Agente de Contratação à Procuradoria Legislativa

solicitando parecer jurídico.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Legislativa,

para análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art.

72, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir

esta Casa de Leis no controle interno da legalidade dos atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

É a síntese do necessário.
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Passo a análise Jurídica.

Il- DA ANÁLISE JURÍDICA

H1.1- Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 818,

incisos | e Il, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos- NLLC):

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que rea-

lizará controle prévio de legalidade medianteanálisejurídicada con-

tratação.

$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administraçãodeverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivosprévios

de atribuição de prioridade;

11 - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveisà contratação e com exposição dos pressupostosde

fato e de direito levados em consideraçãona análisejurídica”; (grifo

nosso).
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

I.1I- Aspectos Gerais da Contratação Direta

A Constituição Federal de 1988 desenhou um cenário baseado no

mérito, na eficiência e na legalidade, além de juridicizar a própria moral como

critério reguladordas atividades administrativas,resultando em privilegiar institutos

comoalicitação.

Nesse propósito, estatuiu no art. 37, XXI, que “ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia de cumprimento das obrigações”.

Essa disposição constitucional se harmoniza com outras diretrizes

constitucionais, como o princípio da isonomia (art. 2º, caput) e com a própria
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República, a pressupor igualdade de oportunidades a todos os indivíduos, sem

discriminações desarrazoadas ou privilégios indevidos.

Especificamenteno que interessa a este parecer, os incisos | e Il do art.

75 da Lein. 14.133/2021 dispõem que:

“Art. 75. É dispensávela licitação:

! - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de servi-

ços de manutenção de veículos automotores; (Vide Decreto nº 11.871,

de 2023)Vigência

1! - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;(Vide De-

creto nº 11.871, de 2023)Vigência”(grifonosso).

Para se evitar o “fracionamento” da despesa, a lei trouxe critérios a

serem considerados para se considerar atingidoo limite previsto nesses dispositivos,

conforme consta no 8 1º do mesmo artigo 75:

“8 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

referidos nos incisos | e Il do caput deste artigo, deverão ser ob-

servados:

As
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!-o somatório do que for despendidono exercício financeiropela

respectiva unidade gestora;

1 - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma na-

tureza, entendidos como tais aqueles relativosa contrataçõesno

mesmo ramo deatividade”.(grifo nosso).

Finalmente, a Lei determina que as contratações diretas por valor

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa.

H.Il- Avaliação de conformidade legal

Preliminarmente, convém observar quea Lei nº. 14.133, de 1º de abril

de 2021, ao regulamentaro art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em quea licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à

licitação dispensável,as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21.

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de

competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.
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Nos moldes previstos no artigo 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/21, com

atualização de valores dada pelo Decreto Federal nº 11.871/2023, a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso

de outros serviços e compras.

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto,

com relação ao custo-benefício desse procedimento,levando-seem contao princípio

da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais

vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do

contrato mais vantajoso para a Administração Pública.

No caso em comento, busca-se Aquisição de café, bebidas quentes e

insumos para máquina de café vending, a fim de atender o consumo regular da

Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais

anexos.

Proc. 271
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O Estudo Técnico Preliminar deve comtemplar as exigências do artigo

18, |, 8 1º da Leinº 14.133, de 2022:

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contrataçõesanual de que tratao inciso VII

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compreendidos:
!-a descriçãoda necessidadeda contrataçãofundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse

público envolvido;
(...)
$ 1º O estudo técnico preliminara que se refere o inciso | do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e conterá os seguintes elementos:
1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público;
!! - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;
HI - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de
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anexo classificado, se a Administraçãooptar por preservaro

seu sigilo até a conclusão da licitação;
Vil - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência

técnica, quando for o caso;
VIH - justificativas para o parcelamento ou não da

contratação;
1X - demonstrativodos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalizaçãoe gestão contratual;
XI- contratações correlatase/ou interdependentes;
XI! - descriçãode possíveis impactos ambientaise respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo
de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando

aplicável;” (grifo nosso).

No Termo de Referência foi apresentada justificativa com relação a

não elaboração de Estudo Técnico Preliminar:

“Considerando que a presente aquisição será uma contratação direta

realizada por meio de dispensa de licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o

art. 72, inciso |, da Lei Federalnº 14.133/2021 e o Art. 2º, inciso |, “a”, do Ato da Mesa

Diretora nº 20, de 05 de setembro de 2024, desta Casa de Leis NÃO EXIGEM a elaboração

de Estudo Técnico Preliminar:

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

10
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I Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo” (Lei Federal n 2 14.133/2021).

“Art. 2º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar (ETP) será permitida nas

seguintes situações:

I- Licitações dispensáveis:

a) Dispensa em função do valor;” (Ato da Mesa Diretora nº

20/2024).

Considerando também que o presente objeto de contratação é de consumo

habitual e não possui nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa

execução, conclui-se que o estudo técnico preliminar para este caso seria apenas um

documento formal, que constaria no processo para cumpriro comandoburocrático,mas que

não demonstrariaefetivamentea reflexão pretendidapelo instrumento”. (grifo nosso).

Diante disso, devido ao Regulamentodesta Casa de Leis, Ato da Mesa nº

30/2023 e Ato da Mesa nº 20/2024, da Câmara Municipal de Votuporanga que

regulamentoua lei de Licitações, dispensando o Estudo Técnico Preliminar em razão

da dispensa em função do valor e, tendo em vista a justificativa apresentada, sobre a

contratação ser de consumo habitual e não possuirnenhumacomplexidadetécnica ou

operacional para sua completa execução,essa Procuradoriaentende que não há óbice

à dispensa do respectivo instrumento.

O Termo de Referência deve contemplaras exigências do artigo 6º, XXIII,

da Lei nº 14.133, de 2022:
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“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(.::)

XXI - termo de referência:documentonecessário para a contratação

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e

elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não

contiverem informaçõessigilosas;

c) descriçãoda solução como um todo, considerado todoo ciclo de vida

do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início

até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do

objeto será acompanhadae fiscalizada pelo órgão ou entidade;

9) critérios de medição e de pagamento;

h) formae critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços

unitários referenciais, das memóriasde cálculo e dos documentosque

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de

documentoseparadoe classificado;

j) adequação orçamentária;”(grifonosso).
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6.)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser

observadas as exigências do art. 47, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021:

“Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

!- da padronização, considerada a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho;

HW - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso.

5 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

!-a responsabilidade técnica;

!l - o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;

HI - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado”(grifo nosso).

(.::)

No caso dos autos, o Termo de Referência preencheu os requisitos

trazidos pela lei.

De outro lado, conforme consta no Termo de Referência, item 1.4,

justifica-se a utilização de marcas de referência a fim de determinar com maior

precisão a qualidade dos produtos que esta Administração deseja, coma finalidade

13
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de garantir maior eficiência nas compras realizadas pela Câmara (art. 41, inciso |,

“d”, da Lei nº 14.133/21), vejamos:

“Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a

Administração poderá excepcionalmente:

1- indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente

justificado, nas seguintes hipóteses:

(...)

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem

compreendida pela identificação de determinada marca ou

determinado modelo aptos a servir apenas como referência; (grifo

nosso).

Com relação ao preço máximo total estimado para a aquisição,

conforme se extrai do Documento de Formalização de Pesquisa de Preços,

apresenta-se inferior ao limite estabelecido no artigo 75, inciso Il, da Lei nº

14.133/21.

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº

14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros

previstos em seu 81º:
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“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, consideradosos

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a

serem contratadas, observadasa potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

8 1º No processo licitatóriopara aquisição de bens e contrataçãode

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

definidocom base no melhorpreço aferidopor meio da utilização dos

seguintesparâmetros, adotados de forma combinada ou não:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);

11 - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusivemediantesistema de registro de preços,

observadoo índice de atualização de preços correspondente;

Wl - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que contenhama data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitaçãoformalde cotação, desde que seja apresentadajustificativa

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V- pesquisa na base nacionalde notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.
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(... grifo nosso).

No presente caso, conforme Documento de Formalização de Pesquisa

de Preços, para definição do valor estimado da contratação foram utilizados os

parâmetros previstos no artigo 23, 81º, incisos Ile IIl, da Lei nº 14.133/2021, ou seja

foram preenchidos os requisitos exigidos pela lei.

O artigo 75, 83º da Lei nº 14.133 de 2021, trata do aviso dos requisitos

a serem observados por ocasião da elaboração do aviso de dispensa. Conforme

minuta de aviso de dispensa os requisitos se encontram preenchidos.

O artigo 95, da Lei 14.133 de 2021, permite a substituição do

instrumento de contrato na hipótese de dispensa de licitação em razão do valor (art.

95, |). Vale registrar que o artigo 25, 83º da Lei 14.133/2021 estabeleceque todos os

elementos do edital devem ser divulgados.

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras

previstas no artigo 92 e incisos da Lei nº. 14.133/2021, que estabelece as cláusulas

que são necessárias nos contratos administrativos, o anexo em análise, prevê as

seguintes cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma:

cláusula referente ao objeto; modelos de execução e gestão contratuais, do valor, do

pagamento, dos prazos, dos recursos orçamentários, das obrigações do contratante

das obrigações da contratada, das obrigações pertinentes à LGPD, das infrações e
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sanções administrativas, das garantiasda execução, da extinção contratual, dos casos

omissos, das alterações, da publicação, do Foro.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as

exigências previstas em Lei.

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital, conforme

determinam os art. 54, caput e 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório,

é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conformedeterminao art. 54, 83º, da Lei nº 14.133,

de 2021.

Ill- DA CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos termos do artigo 53, caput e 84º, da Lei nº

14.133/2021, e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, essa Procuradoria opina pela

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo.

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos.
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É o nosso parecer, S.M.J.

Votuporanga, 18 de setembro de 2024.

Ao
Procuradora Legislativa
OAB/SP 368.365
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 10/2024.

PROCESSOADMINISTRATIVO: Nº 271/2024.

CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP.

OBJETO:
Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender o

consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
R$ 17.201,76 (dezessete mil e duzentos e um reais e setenta e seis centavos).

DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS:
Até o Dia 24/09/2024às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte

link: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO - MENOR PREÇO POR ITEM.

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.

MODO DE DISPUTA:
A presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pelaqual NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES.   
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Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, por meio do seu

PRESIDENTE, DIVULGA a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE da Administração em OBTER PROPOSTAS

ADICIONAIS de eventuais interessados conforme art. 75, 83º da Lei Federal nº 14.133/2021 e, para tal 
fim, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO - MENOR PREÇO

POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº

30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos,Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18&Mo

dulo-88Documento=1108Numeracao=Documento&Numerolnicial=308AnoInicial=20238&Datalnicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=08n
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=8&Observacoes=e demais legislação aplicável, de acordo

com as condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

PORTAL ELETRÔNICO:SCP!- Licitações (votuporanga.sp. ov.br 
É 1. OBJETO DA CONTRATAÇÃODIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Aquisição de
café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender o consumo regular
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano”, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO - MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos, quanto às especificaçõesdo objeto.

13. A licitação será composta por 04 (QUATRO) ITENS, conforme tabela constante no Termo de

Referência, podendo os licitantes participardo certame de forma integral, apresentandopropostas para
todos os itens ou ainda, de forma parcial, com oferta para apenas um ou alguns itens. 1.4. A presente contratação é destinada à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, sediadas localmente e/ou regionalmente, participantes do presente
processo de contratação, tendo em vista a promoção do desenvolvimento social e econômico, nos

termos do inciso |, do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa integrante do

Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br

| de Votuporanga. ]
    https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-2MJD-09B7-P769-Y492

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem18/09/202412:19:10.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa de

Licitação, efetuado no SCPI- Licitações votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSO LICITAÇÃO
ELETRÔNICA, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-mail a chave

de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedordesenvolvido
para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no endereço: Manual do
fornecedor| Fiorilli Software| Ajuda ao usuário e também através de solicitação por e-mail para:

compras(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br

  
Vídeo de auxílio ao FORNECEDORestá disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBEs
   2.1.2. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI -

Licitações votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço.

2.1.3. Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Aviso de Dispensa

poderãoser obtidos na sede Administrativada Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na ruaVenezuela,
nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105,junto ao Setor de Compras, ou pelo

telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico compras Qcamaravotuporanga.sp.gov.b -

Qualquer| alteração ulterior — será disponibilizada na página da Internet

www.camaravotuporanga.sp.gov.br

2.1.4. O fornecedor é o responsávelpor qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI - Licitações

votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou à Câmara Municipal qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeirosque não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativaou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitadade contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTEou com agente público que

]   
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendoentre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadoresa condiçõesanálogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentesnos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-seaos autores do projeto as empresas integrantesdo mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com O intuito de burlar a efetividade da sançãoa ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br, documento/acordao-

completo/*/NUMACORDAOS%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADOSh253A%25
22Plen%25C3%25Alrio%2522, DTRELEVANCIAY2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/

0);e
2.2.5. Sociedades Cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadasas situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
E 3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL E]

3.1.O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento e envio de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará,
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), a proposta com a descrição de cada item do objeto ofertado, a marca

do produto e o preço, até a data e o horário fim de recebimentode propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o

fornecedor.      

mos da Resoluçãonº01, de02de fevereirode 2021,da Câmara Municipal deVotuporanga ]         
| Praça “VereadorVi
15.502.105 - Fone/F
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualqueroutro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa

nos últimos doze meses.

dessobreassinaturae/ouver0arquivooriginalacesse

-2MJD-09B7-P769-v492

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. Aapresentaçãodas propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos.

cam.Paraobterinformaçi

formeocódigododocumento

   
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar“sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores.

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei ComplementarFederal nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus

anexos.

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindocomo firmes e verdadeiras.

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticar

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
4. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta
]

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem18/09/202412:19:10.SistemaSis
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classificada em primeiro lugar quanto ao MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observadas as

especificaçõestécnicas constantes no Anexo Ie demais condições definidas neste Aviso de Dispensa.

4.2. No caso deo preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociaçãode condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contrapropostaao fornecedorque tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedoresclassificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.3.1. Contiver vícios insanáveis.

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos.

4.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação.

4.3.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Câmara Municipal.

4.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus

anexos, DESDE QUE INSANÁVEL.

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, sendo considerada inexequível a proposta de preços que:

4.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedadedo

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.5. Se houver indícios de inexequibilidadeda proposta de preço ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove   õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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a exequibilidade da proposta.

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente deContratação
no sistema eletrônico, desde que não haja majoração do preço.

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas.

4.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimentodas especificaçõesdo objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.8, Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e assim,

sucessivamente,na ordem de classificação.

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Dispensa. 
   

5. HABILITAÇÃO 8]

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO Il —

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor

classificado com a melhor proposta.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimentodas condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -

www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php;

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; e

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento
Público/Celebração de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) -

7 ]
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Pesquisa na Relação de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (tce.sp.gov.br)

5.2.1, Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU -

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br,

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratarcom o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2,2.1.1. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. o fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedorserá reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

5.2.4. É dever do fornecedor atualizarpreviamente as comprovações constantes dos subitens
acima, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.2.5. O descumprimento do subitem 5.2.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissoresde certidões lograr êxito em encontrara(s)

certidão(ões) válida(s).

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçãodos documentosoriginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadedo

documento digital.

5.5. O fornecedor enquadrado como MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei ComplementarFederal nº 123/2006,estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, da apresentação  deVotuporanga. ]
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do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Dispensa de Licitação.

5.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às especificaçõesdo objeto e as condições de habilitação.

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5.9. Os documentos de habilitação deverão obrigatoriamente serem enviados via e-mail:

compras(Qcamaravotuproanga.sp.gov.br

5.10. Os fornecedores deverão ficar atentos quanto aos prazos para O envio de documentação

quando em eventual diligência for solicitada por e-mail. 
   

6. CONTRATAÇÃO a]
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato, emitindo-se instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumentoequivalentepoderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumentoequivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimentode que:

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida às disposiçõesda Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de

Dispensa de Licitação e seus anexos.

6.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.
L Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirc 
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6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Dispensa de Licitação, na forma do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedordurantea vigência do contrato.

[ 7. SANÇÕES E sobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

https://consulta.siscam.com.bricamaravotuporangaldocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-2MJD-09B7-P769-Y492

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo

justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçãofalsa durante a dispensa ou na execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem18/09/202412:19:10.SistemaSiscam.Paraobterinformações

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo entre outros, a declaraçãofalsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramentocomo ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de
Municipal de Votups ]
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7.2. 0 fornecedorque cometer qualquer das infraçõesdiscriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação,

quando não se justificara imposição de penalidade mais grave;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art.

156, 53º da Lei Federal nº 14.133/21;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8

a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administraçãoà CONTRATADA,além da perda desse valor, a diferença será

descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma,

é vinculada à obrigação de reparação integral do dano causado à AdministraçãoPública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentecom as demais sanções. micipal de Votuporá    
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7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçãopreliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

7.8. A apuraçãoe o julgamento das demais infrações administrativasnão consideradascomo ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-áem processo administrativo
que assegurará O contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimentoprevisto na Lei Federal nº 14.133/2021.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos àeste
Aviso de Dispensa de Licitação. 

8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga -

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/,no portal SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) e no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP -

https://pncp.gov.br,app/editais?a=c%C3%AZmara%20votuporanga&status=recebendo proposta&pag
ina=1 e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral

Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento quepretende
atender.

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificadosou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administraçãopoderá:

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas; e

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso. 
— Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nê 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.      
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8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimentodeserto).

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicadopelo Agente

competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste Aviso de Dispensa de Licitação observarão o

horário de Brasília/DF.

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado,atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

autenticareinformeocódigododocumento

8.9. Os fornecedoresassumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementeda

condução ou do resultado do processo de contratação.

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

8.11. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

8.11.1. ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA.

8.11.2. ANEXO Il- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO.

8.11.3. ANEXO IIl— DECLARAÇÕES.

8.11.4. ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA.

8.11.5. ANEXO V — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

TALMENTEPOR:DANIELDAVIDem18/09/202412:19:10.SistemaSiscam.Paraobterinformaçi
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO(art. 62, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)

1.1. Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender o

consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

12. Conforme tabela abaixo, o detalhamentoda composiçãodo objeto, juntamente com seus

valores unitários e totais estimados são: 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.

VALOR
UNIT.

VALOR

TOTAL 
o1

Café torrado e moído extra forte a vácuo 500g

Com certificado de pureza e qualidade extra forte da ABIC;

Intensidade: extra forte;

Escala de intensidade (1 a 10): 10;

Torra: escura;

Embalagem: pacote de 500 gramas embalado a vácuo.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão

UN 324 R$19,98 R$6.473,52 
 

Café torrado em grãos expressogourmet 1kg

Com certificado de pureza e qualidadegourmet da ABIC;

Embalagem: pacote de 1 kg com válvula de proteção para
preservação do aroma e sabor;

Classificação:gourmet;

Espécie/ tipo: 100% arábica;

Torra: média/ média-clara;

Intensidade: média;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA
SAECO 220V MULTIBEBIDAS QUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão  

UN 24

  

R$66,52

 

R$1.596,48

    
de 2021, da Câmara MunicipaldeVotuí essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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Cappuccino tradicional em pó 1kg

Sabor: tradicional clássico;

Embalagem: pacote de 1kg;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

03| Rendimento: 5 litros ou superior; UN 108 | R$56,90| R$6.145,20

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA
SAECO 220V MULTIBEBIDAS QUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax 
Chocolate quente cremoso em pó 1kg

Sabor: tradicional/ clássico;

Embalagem: pacote de 1kg ou superior;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

04 | Rendimento:4,4 litros ou superior; UN 48 R$62,22| R$2.986,56

Solúvel;

Sem glúten;

documentos/autenticareinformeocódigododocumento-2MJD-09B7-P769-Y492

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA

SAECO 220V MULTIBEBIDAS QUENTESVENDING.

 MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax; Bongusto      
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$17.201,76    

1.3. O prazodevigência da contrataçãoéde1 (um) ano contadoda assinatura do contrato, prorrogável

na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.4. Justifica-se a utilização de marcas de referência a fim de determinar com maior precisão a

qualidade dos produtos que esta Administração deseja, com afinalidade de garantir maior eficiência nas

compras realizadas pela Câmara (Art. 41, |, “d”, Lei 14133/21).

Aittps:/iconsulta.siscam.com.bricamaravotuporanga!

“Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a

Administraçãopoderá excepcionalmente:
| - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmentejustificado,
nas seguinteshipóteses:
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida
pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir

apenas como referência;”
[ Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea

“b” da Lei Federal nº 14.133/2021)

2.1. A Câmara Municipal é um órgão que recebe, diariamente, servidores, vereadores, funcionários

administrativose, eventualmente,cidadãosque participamde sessões e audiências públicas. Aoferta de café

é uma prática comum em ambientes de trabalho e atendimento público, contribuindo para o conforto e bem-

estardas pessoas.

2.2. O café é uma das bebidas mais consumidas no ambiente de trabalho, ajudando a manter a energia

e a concentração dos servidores durante suas atividades. Fornecer café de forma regular pode ajudar a

manter um ambiente de trabalho mais agradável e produtivo.

23. O café também é um item importante para a recepção de visitantes e convidados, incluindo

autoridades, representantesde outras instituições, e cidadãosque participam das atividades legislativas. Isso

ajuda a criar um ambiente mais hospitaleiro e cordial.

2.4. A contratação inclui insumos específicos para máquinas de café vending, que oferecem

conveniência e padronização no preparo das bebidas. Essas máquinas garantem que o café esteja disponível

de forma rápida e com qualidade constante, sem necessidadede preparo manual, o que economiza tempo

dos servidores.

  
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADOO CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 68,

inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)

3.1. Tendo em vista que a aquisição de café em pó e insumos para máquina de café vending para

atender o consumo regular da Câmara Municipal de Votuporanga é uma medida que visa garantir a oferta

regular de café e outros insumos relacionados para consumo durante as atividades diárias da Câmara, e

também é importante para atender tanto os servidores quanto os visitantes, proporcionando um ambiente

de trabalho mais confortável e acolhedor. Além disso, considerando o levantamento de mercado e a

estimativa do valor da contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de licitação em razão do

valor, nos termos do Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. [a DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021)

4,1. Da atividade econômica:

4.1.1. O fornecedor deverá possuir atividade econômica compatível com o objeto contratado.
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.     
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4.2. Da conformidade legal:

4.2.1. A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindocertidões

negativas de débito e outros documentos que comprovem a regularidade da empresa perante osórgãos

competentes.

4.2.2. Além disso a contratada também deverá possuir os seguintes documentosatualizados:

a) Alvará de funcionamento da Prefeitura;

b) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal (VISA Municipal) ou

pela Vigilância Sanitária Estadual (VISA Estadual); e

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

4.3. Da subcontratação:

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Da garantia da contratação:

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) E

5.1. Do local de entrega:

5.1.1. As entregas deverão ser realizadas conforme solicitação da área demandante, na Sede da

Câmara Municipal de Votuporanga, Rua Venezuela, nº 3819, Bairro Vila América, PraçaVereadorViana Filho,

CEP 15.502-105,Votuporanga-SP.

5.2. Das quantidades:

5.2.1. As quantidades e a frequência das entregas estimadas de cada item estão estipuladas na

tabela a seguir, podendo haver alterações sempre que solicitado pela Administração: QUANT.| FREQUÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UND. POR DE ENTREGA
ENTREGA 

Café torrado e moído extra forte a vácuo 500g

01 Com certificado de pureza e qualidade extra forte daABIC; UN 27 Mensal

   Intensidade: extra forte; 3        Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 0:     
a | Praça “Vereador Viana Fi

CEP 15.502,105 — Fone/Fax (17)3421.118
V 17/0
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[ Escala de intensidade (1 a 10): 10;

Torra: escura;

Embalagem: pacote de 500 gramas embaladoa vácuo.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão 
Café torrado em grãos expresso gourmet 1kg

Com certificado de pureza e qualidadegourmet da ABIC;

Embalagem: pacote de 1 kg com válvula de proteção para preservação

do aroma e sabor;

sobreassinaturaefouveroarquivooriginalacesse

Classificação:gourmet;

Espécie/ tipo: 100% arábica;oz UN 02 Mensal
Torra: média/ média-clara;

Intensidade: média;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICASAECO

220V MULTIBEBIDASQUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão 
Cappuccino tradicional em pó 1kg

Sabor: tradicional/ clássico;

Embalagem: pacote de 1kg;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

03 | Rendimento:5 litros ou superior; UN 09 Mensal

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICASAECO

220V MULTIBEBIDASQUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax 
Chocolate quente cremoso em pó 1kg

Sabor: tradicional/ clássico;

Embalagem: pacote de 1kg ou superior;

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-2MJD-09B7-P769-Y492
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Já vem adoçado;04 UN 04 Mensal
Já vem com leite;

Rendimento:4,4 litros ou superior;

Solúvel;

   Sem glúten;    
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COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICASAECO ]

220V MULTIBEBIDAS QUENTESVENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax; Bongusto

 

5.2.2. Caberá à Administração informar a CONTRATADA, com pelos menos 48 horas de

antecedência, as quantidades e tipos de itens que deverão ser entregues, através de ordem de fornecimento

ou documentoequivalente.

5.2.3. O prazo de entrega dos produtos é de 48 horas, contados do pedido formal do produto, por

e-mail ou por outro meio eletrônico, em remessa única;

5.2.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicaras razões

respectivascom antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior;

5.2.5. Do mesmo modo, em situações de caso fortuito ou de força maior, se eventualmente o

fornecedor não tiver em seu estoque o produto com as características apresentadas na proposta, como

marca/especificação, a empresa fará comunicação, por escrito, submetendo a aceitação de produto

substituto, com a anuência da autoridade competenteda Câmara.

5.3. Das obrigaçõesda contratada:

5.3.1. Atender a todas as Ordens de Fornecimento expedidas pela CONTRATANTE durante a

vigência do contrato.

5.3.2. Atender à solicitação dos quantitativos de produtos estipulados, podendo estasolicitação

ser aumentada ou diminuída mensalmente ou a qualquer tempo, nos limites estabelecidos pela Lei Federal

nº 14.133/2021.

5.3.3. Fornecer os produtos da marca ofertada em sua proposta durante toda a vigência do

contrato, obedecendo às condições e características estipuladas.

5.3.4. Entregar os produtos no endereço relacionado neste Termo de Referência, na quantidade

e horário previamentecombinadocom os responsáveis designadospela CONTRATANTE.

5.3.5. Descarregaros quantitativos de produtos no local indicado pela CONTRATANTE,de forma

ordenada, a fim de facilitar a conferência.   149
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5.3.6. Responsabilizar-seintegralmente pelo fornecimento e qualidade do produtodiscriminado

neste Termo de Referência, não transferindo a outrem, no todo ou em parte.

5.3.7. Garantir que, quando da entrega, os produtos estejam pelo menos 120 (cento e vinte) dias

dentro do prazo de validade.

5.3.8. Garantir que todos os produtos possuam o rótulo contendo a marca, prazo de validade e

todas informações necessárias para verificar se o produto entregue é o mesmo apresentadona proposta.

5.3.9. Garantir o correto manuseio do produto no local de armazenamento,bem como durante o

transporte, até o seu destino final, nas dependências da Câmara.

5.3.10. Substituir no prazo de 24 horas e sem ônus adicionais os produtos que se apresentarem

com embalagensdanificadas, sem rótulo, violadas, com vazamento do produto ou incompletas, inclusive os

danificados quando do descarregamentonas dependências da Câmara;

5.3.11. Na ocorrência de fato superveniente que acarrete alterações nas qualidades da marca

ofertada, que impossibilitem o uso do produto, desde que devidamentecomprovadas por meio de laudos, a

empresadeverágarantiro abastecimentopor meio da substituiçãoda marca ofertada por outra de qualidade

igual ou superior, com a anuência prévia da Câmara, cujas característicasdeverão ser comprovadas, também,

por meio de laudos, sem acarretarônus à Administração.

5.3.12. Responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos nos materiais, no interior ou fora do

espaço da CONTRATANTE,consequentes de manipulação dos funcionários da CONTRATADA.

5.3.13. Transportar os produtos para os locais de entrega protegidos com lona para evitar a

incidência solar, caso o meio de transporte não tenha a carroceria totalmente fechada;

5.3.14. Não será permitido à CONTRATADA substituir as marcas dos produtos fornecidos sem

autorização ou solicitação da CONTRATANTE,salvo se os mesmos vierem a apresentar impropriedade para

o uso devidamente comprovadaatravés de laudos técnicos; e

5.3.15. A CONTRATADA deverá emitir para cada ordem de fornecimento a respectiva nota fiscal

para pagamento.

5.4. Das obrigaçõesda contratante:

5.4.1. A gestão do contrato será de responsabilidade da CONTRATANTE,que indicará servidor(es)

responsáveis pelo acompanhamentoefiscalização;
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de feverc
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5.4.2. Promover o acompanhamentoeafiscalizaçãodo fornecimento/prestação dos serviços, sob E

os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas ê
3

corretivas; 5o

oa
5.4.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo como prazo e condições estabelecidas; 3

dêq & Rei E
5.4.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes neste termo; ia

Se

5.4.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidadesobservadas; ésA
5.4.6. Aplicar as sanções administrativas,quando se fizerem necessárias; e 4ºSE2.5

E

5.4.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 5 3
Es
se

Ã 88[6 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO(art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) ] SB8
&o
:2

6.1. Das condições Gerais de Execução: E E
BE

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas Es2

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde sua Õ
Ss

inexecução total ou parcial. 5
a

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma ãq

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias 85

mediante simples apostila E

| 2
| 6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por escrito ã

E!
uu

sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante da

empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

ãg
&
g
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informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização:
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6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo fiscal do contrato ou

pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput)

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br, o qual ficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.3.1.1. Ofiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execuçãodo contrato, com a descriçãodo que for necessário para aregularização

das faltas ou dos defeitos observados;

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execuçãodo contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote asmedidas

necessárias e saneadoras,se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, ofiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade;

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado

deverá monitorar constantementeo nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidadesconstatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a

avaliação da execuçãodo objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da
de 02de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporan +]    
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avaliação realizada; e

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantede imperfeições

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, naocorrência

desta, não implica corresponsabilidadeda Contratanteou de seus agentes, gestorese fiscais.

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,Matrícula

52-3, e-mail: comprascamaravotuporanga.sp.gov.br, O qual ficará responsável pelo a seguir descrito:

6.4.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamentodo

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.4.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e pagamento,

bem como anotará os problemas que prejudiquem ofluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais;

6.4.1.5. O gestor do contrato emitirá documentocomprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamentedefinidos

e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações;

6.4.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativode responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzidopela comissãode que

trata O art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
nadodigitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Mi
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conforme o caso;

6.4.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramentodas atividades da Administração; e

6.4.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentosde liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalizaçãoe gestão nos termos do contrato. 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14,133/2021) ]

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento se

dará da seguinte forma:

7.1.1. Serão pagos somente os produtos efetivamenteentregues.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidadeverificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento:

7.2.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo fiscal na data da entrega,mediante

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimentoestá de

acordo como art. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22,X.

7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisóriodo fornecimento

dos serviços, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato.

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver conforme

as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

—   Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02
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7.2.4. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização,ele deverá registrar e analisar todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, e

encaminhá-los ao gestor do contrato para o recebimentodefinitivo.

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimento da nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver

irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuaispertinentes.

7.2.7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalizaçãoe gestão.

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no que

se refere à qualidade e quantidade,será observado o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.9. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela

CONTRATADA,de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos documentos

de cobrança.

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidade ético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1.1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e [77 Documentoassinado digitalmente nostermos da Resolução nº 01,de 02 de fevereiro de 2024da Câmara Municipal de Votuporanga.       
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7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,o CONTRATANTE

deverá comunicar aos órgãos responsáveispela fiscalizaçãoda regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a

ampla defesa.

7.3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADAnão regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE,os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamenteentre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária   156
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para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada aretenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar. 
8. DA FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal

nº 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,

com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga/SP pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 83º da Lei Federal nº 14.133/2021), para

que, caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa de Licitação.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso HI, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em seu

parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

UNITÁRIO.

8.3.1. Neste critério, visando abranger os variados segmentos dessa atividade econômica e

estimular a competitividade, conclui-se que a análise do menor preço unitário pode potencializar ainda mais

essa situação. Nesse contexto, permite-se que empresas participem de itens específicos de seu portfólio,

elevando as chances de a Administraçãofirmar contratos mais benéficos.

8.3.2. De outro modo, utilizando-se do critério de menor valor global, elimina-se a participação

de empresa que não atende outros grupos de produtos, o que restringiria a competiçãodo mercado.       Documentoassila
praça “VereadorVi
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8.3.3. É evidente que a escolha do menor preço unitário também considera a qualidade do

produto.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade

dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Aviso de

Dispensa de Licitação.

8.7. Previamente à celebração do contrato, aAdministraçãoverificará o eventualdescumprimentodas

condições para contratação,especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União

(https://www.portaltrans arencia.gov.br/sancoes/cnep);

8.7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsávelpela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibiçãode contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.4. Caso conste na Consulta de Situaçãodo Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houve fraude por parte das empresasapontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas; e

87.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins de

habilitação atualizada.
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8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNP) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIIl, alínea “ir, da Lei Federal nº

14.133/2021)

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$17.201,76 (dezessetemil e duzentos e umreais

e setenta e seis centavos), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos

valores estimados encontram-se no “Documento de Formalização de Pesquisa de Preços”, anexo a este

processo de contratação. 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021)

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamentoda Câmara Municipal deVotuporanga/SP.

10.1.1. A contrataçãoserá atendida pela seguinte dotação: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 —

MATERIAL DE CONSUMO 
[aa JUSTIFICATIVADA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

11.1. Considerando que a presente aquisição será uma contratação direta realizada por meio de

dispensa de licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso | da Lei Federal nº

14.133/2021 e o Art. 28, inciso |, “a”, do Ato da Mesa Diretora nº 20, de 05 de setembro de 2024 desta Casa

de Leis NÃO EXIGEM a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreendeos casos de inexigibilidade e de  Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporangs. ]       0 praça “Vereador Viana Filho! = vil
| CEP 15.502,10 
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dispensa de licitação, deveráser instruído com os seguintesdocumentos:
1- documento de formalizaçãode demanda e, se foro caso, estudo técnicopreliminar, análise
de riscos, termo de referência,projeto básico ou projeto executivo;” (Lei Federal 14.133/2021)

“Art. 2º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar (ETP) será permitida nas seguintessituações:

1- Licitações dispensáveis:
a) dispensa em função do valor; “(Ato da Mesa Diretora nº 20/2024)

 

11.2. Considerando também queo presente objeto de contrataçãoé de consumo habitual e não possui

nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa execução,conclui-se que O estudo técnico

preliminar para este caso seria apenas um documento formal, que constaria no processo para cumprir o

comando burocrático, mas que não demonstrariaefetivamente a reflexão pretendida pelo instrumento. [12. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

12.1. Após o início da realização do fornecimento, não serão permitidas quaisqueralterações quanto

às especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se permitidas

mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação serão

sanadas com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição do

objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,segundo as disposições

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos administrativos,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do

Consumidor, normas e princípios gerais dos contratos.

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidadee subordinaçãodireta. Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]    essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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     [E 1. HABILITAÇÃOJURÍDICA:

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

auzenticidadeno sítio eletrônico.

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País.

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçãorespectiva.

1.8. Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade
das suas informações, na forma da lei conforme modelo constante do ANEXO III — DECLARAÇÕES.

cultasiscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-2MJD-09B7-P769-Y492

1.9. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabathistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme modelo constante do ANEXO Ill — DECLARAÇÕES.

https://cons

1.10. Declaração da licitante de que não que mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamentedoedita!de licitação, conforme art. 14, IV
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da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.11. Declaração da licitante indicando telefone e endereço eletrônico para recebimento de
eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e

outros, declarando se comprometer com o acompanhamento diário do e-mail, providenciando a

confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo representante legal, conformemodelo
constante do ANEXO III —DECLARAÇÕES.

1.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991 e em outras
normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramentocontido no art.
93 da Lei Federal nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo do ANEXO III —

DECLARAÇÕES. 
2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 8.212, de 24de julho de

1991, em vigor.

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContribuintesEstadual ou Municipal, se houver, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em quealicitante ofertará preço.

2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual — através da Certidão Negativa ou Positiva com

efeitos de Negativa de tributos estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual,

dentro do prazo de validade.

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal — através da Certidão de Regularidade Fiscal

junto ao Município do domicílioou sede da licitante, dentro do prazo de validade.

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantiapor Tempo de Serviço (FGTS) — através do

Certificado de Regularidadejunto ao FGTS, dentro do prazo de validade.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.         Praça “Vereador VianaFilho” = Vila Améric
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[ 3. REGULARIDADE TRABALHISTA: ]

3.1, Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (ANEXO

Il- DECLARAÇÕES)

3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro

do prazo de validade. 
4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: TE]

4.1. Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil

expedidaspelo Distribuidor da sede da licitante.

4.2. Apresentação de certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com

antecedência não superior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação das propostas,
sendo que se admite tambéma participação de empresas em processo de recuperação judicial, desde
que essas apresentem as certidões exigidas e demonstremque já tiveram seus Planos de Recuperação

acolhidos judicialmente, na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005. [E 5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA/ OPERACIONAL: ij

5.1. Cópia do Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede do fornecedor.

5.2. Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da sede do fornecedor. ra MunicipDocumentoassinado o de 2021, da Cá
= E gr E E GRTR         al de Votuporanga.
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REFERÊNCIA: ProcessoAdministrativo nº 271/2024
OBJETO:Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigênciasestabelecidasno Termo de Referênciae demais anexos.   A Empresa: ......

(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº
representantelegalo (a) Senhor (a) . ..., portador (a) da Carteira
de Identidade nº... .., CPF nº DECLARA, para fins do disposto no inciso no

art. 63, | da Lei Federal nº 14.133/2021, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ESTABELECIDOS NO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

 
por intermédio de seu    

.. de 2024. Votuporanga-SP, ............ de...  
Representante legal https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-2MJD-09B7-P769-Y492
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VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI FEDERAL Nº

8.213/91.

EM CASO POSITIVO, UTILIZARO MODELO 1.

EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.
 

    

MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº estabelecida na Rua ......., Nº...,

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr.. brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sob o nº........, carteira de identidade nº. ., residente e domiciliado na Rua ..., nº...Bairro 
.... na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo
objeto é a aquisição de café, bebidasquentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parceladapelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos — Processo
Administrativo 271/2024, que CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS prevista no art. 93 da

Lei Federal nº 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para

reabilitadoda Previdência Social.

Votuporanga-SP, ............ de. de 2024. 
Representante legal
  

   
MODELO 2

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº estabelecida na Rua ....... | Nº...
Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobo nº... carteira de identidade nº .., residente e domiciliado na Rua ..., nº....,Bairro 
.... na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo
objeto é a aquisição de café, bebidasquentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos — Processo
Administrativo 271/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento constante no art. 93 da Lei Federal nº

8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A

PRESENTE DATA.

de 2024.  
Representante legal 

eirode 2021,da Câmara MunicipaldeVotuporanga. Tm
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 271/2024
OBJETO:Aquisição de café, bebidas quentes e insumospara máquina de café vending, a fim deatender
o consumo regular da Câmara, com entregade forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos.

A
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP.

A empresa nscrita no CNPJ sobo nº........ , estabelecida na Rua ......, nº... Bairro ... na cidade

de .... por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº....,
portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua .... nº... Bairro .... na cidade de

...., DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

  

. de ............ de 2024.Votuporanga-SP, ..  
Representante legal   166

271
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ANEXO Ill- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

EU; vas ....., portador do RG nº «=, CPF nº 
so .., DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUM dos sócios, diretores,

administradoreseafinsdaempresa ., inscrita no CNPJ nº... ss
TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,
que impeça de contratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme

segue:

 
“Lei Federal nº 14.133/2021,de 03/04/2021, art. 14, IV.
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTEou com agente público que desempenhefunção na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constarexpressamentedo edital de licitação;”

DECLARO estar ciente de quea falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos
todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da

efetiva devolução.

«. de 2024. Votuporanga-SP, ...  
Declarante da empresa 

Mtalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.     

)3421.1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotupora     
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A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...,

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sob o n£........ carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ... nº ..., Bairro
..., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento
licitatório cujo objeto é a aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending,
a fim de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01

(um) ano., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos — Processo Administrativo nº 271/2024, que indica o seguinte endereço eletrônico e

telefone de contato:

  
- TELEFONE para contato: a
- ENDEREÇO ELETRÔNICO para contato: ;

para recebimentode eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição
de penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se compromete com O acompanhamentodiário do
endereço eletrônico, providenciandoa confirmação de recebimento, além de informar imediatamente

a alteração do endereço ou telefone indicado.

Por ser expressãoda verdade, firmamos o presente.

.. de 2024. Votuporanga-SP, ....  
Representante legal 

Documentoassinado digitalmentenostermosda Resoluçãonº 0 7 à na 168

essobreassinaturaelouveroarquivooriginalacesse
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  ANEXO Ill- DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS E] A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº........, estabelecida na Rua ......., nº...
Bairro ..., na cidade de .... através do seu Representante legal Sr. ........, brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sob o nº carteira de identidade nº residente e domiciliado na Rua ..., nº....,Bairro 
...., ha cidade de , DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEIS ANOS.

 
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor

aprendiz( )

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ao ÃB ss de 2024. Votuporanga-SP, ...........   
Representante legal “de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

RE Rs TATR     
169
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA ]

PROPOSTA COMERCIAL 
A Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

Prezados Senhor(ajes:

Manifestando interesse em participar do processo de Dispensa de Licitação nº 10/2024, Processo
Administrativo nº 271/2024 instaurado por essa Câmara Municipal, vimos perante o Sr. Agente de

Contratação, tempestivamente,apresentar a nossa proposta.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos todos os

termos do Aviso de Dispensa de Licitaçãonº 10/2024 — ProcessoAdministrativo nº 271/2024, bem assim
da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 e demais

legislação aplicável.  
      E VALOR VALOR

ITEM| DESCRIÇÃO- MARCA DO PRODUTO UND. |QUANT.| UNIT. | TOTALDO
ITEM

+ aeee Unidade kk R$ il R$H,4%

VALOR TOTAL DA PROPOSTA OFERTADA R$ **,**  
  
OBS: Os itens ofertados deverão conter a descrição, marca e/ou nome comercial.

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas)  Razão Social: Telefone:

|Endereço: Bairro: Cidade: o Estado: CEP:

mo agênde  lComenent A
E-mail: o o o
Identificação do Representante Legal da Empresa(Signatário): (NOME)    

 

RG nº :ÓrgãoExpedidor: ; CPF/MF nº

... de 2024. Votuporanga/SP, ..   
Assinatura e carimbo do CNPJ 

ro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.    

 

170
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO  E ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

0BS: A PRESENTE MINUTA DO CONTRATO POSSUI CLÁUSULAS GERAIS, UNIFORMES E

PADRONIZADAS,PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃODO CONTRATODEFINITIVO, RECEBERÀ
INCLUSÃO OU A SUPRESSÃODE CLAÚSULAS, VISANDO ADEQUAÇÃOÀLEI, AO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIOE AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIADO INTERESSE PÚBLICO.

CONTRATO Nº ***/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 271/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE Sl

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A

EMPRESA .....  
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 — Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-
105 - Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata
da 46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de

2022, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para O período de
1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga— Microfilme sob

o nº 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,e de outro lado a

. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº... sediado(a) na

doravante designado CONTRATADA, neste ato
 empresa .   

representada por
271/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº

30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br, Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&i =78&pagina=1&Mo

dulo=88Documento=1108Numeracao=Documento&Numero!nicial=308AnoInicial=20238Datalnicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=08&n
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. EE 1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO:

1.1. Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

“de 0Z de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.      da Resolução nº  

171
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1.2. Objeto da contratação: 
A VALOR VALOR

ITEM DESCRIÇÃO UND.|QUANT. UNIT. TOTAL 
Café torrado e moído extra forte a vácuo 500g

Com certificado de pureza e qualidadeextra forte da ABIC;

Intensidade: extra forte;

01| Escala de intensidade (1 a 10): UN 324 R$** R$**+ 
sobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

Torra: escura;

õesEmbalagem: pacote de 500 gramas embalado a vácuo.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão 
Café torrado em grãos expresso gourmet 1kg |

Com certificado de pureza e qualidade gourmet da ABIC;

Embalagem: pacote de 1 kg com válvula de proteção para
preservação do aroma e sabor;

Classificação:gourmet;

Espécie/ tipo: 100% arábica;
o2 UN 24 R$** R$**

Torra: média/ média-clara;

Intensidade: média;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA
SAECO 220V MULTIBEBIDASQUENTES VENDING.

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Pilão 
Cappuccino tradicional em pó 1kg

Sabor: tradicional/clássico; |

Embalagem: pacote de 1kg;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

03 | Rendimento:5 litros ou superior; UN 108 R$** R$**

Solúvel;

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-2MJD-09B7-P769-Y492

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA
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Chocolate quente cremosoem pó 1kg

Sabor: tradicional clássico;

Embalagem: pacote de 1kg ou superior;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento:4,4 litros ou superior; | UN 48 R$

Solúvel;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA
Sem glúten; |

SAECO 220V MULTIBEBIDAS QUENTESVENDING. |

MARCA DE REFERÊNCIA: 3 Corações; Qualimax; Bongusto     
E 
EE

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR:  
contrato.

contrato.

 

bricamaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-2MJD-0987-P769-Y492
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definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato

decorre. 
| 5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS: j

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato

(**/**/2024até **/**/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº
14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequações orçamentárias quando transgredidoexercícioorçamentário.

5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamenteapós sua assinatura. E 6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: a
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias

vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: E

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidasno Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõespela
CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
Documentoassinado digitalmentenostermosda Resoluçãonº01, de02defevereirode2021, da Câmara MunicipaldeVotuporangs.            
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É

dessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

D-09B7-P769-Y492

SistemaSiscam.Paraobterinformaç

utenticareinformeocódigododocumento-2MJ|

  
x5
Sê
EE)
85
25
ES55
ee28gs
SEausEsZE
oE“8
2Eus

  

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTI

00000000174

PA 00142/2025



 
ri. 175

Proc. 271

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

7.7. AplicaràCONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Respondereventuais pedidos de restabelecimentodo equilíbrio econômico-financeirofeitos

pela CONTRATADAno prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a

vigência deste contrato. 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADAfica obrigada a executar os serviços relativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTEem cada Nota de

Empenho ena forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, O objeto do contrato em

que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,

às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

j2 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]
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 Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidadecom as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independentede transcrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicarou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suasatividades,
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuaistransgressões.

8.10. A CONTRATADAé responsávelpelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalizaçãoda Comissão.

8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por

mensagem eletrônica escrita. EE 9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD:

9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais

normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos

dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somente pelo tempo

ZAiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.      
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necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no

art. 16, da LGPD. 
BE 10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕESE SANÇÕESADMINISTRATIVAS: H

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA

que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADAder causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que nãose justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“pr, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nãosejustificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

1) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei Federal nº

14.133/2021);e

IV) Multa:
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]              ER praça “Vereador Viana Filho” = Vila Amé j
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “g” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei Federal nº

14.133/2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 878, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei Federal nº 14.133/2021):   178
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, e

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADApoderá ser desconsiderada sempre queutilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedadede análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

[documentos/autenticareinformeocódigododocumento-2MJD-09B7-P769-Y492

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no Ambito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

TALMENTEPOR:DANIELDAVIDem18/09/202412:19:10.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobiin
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htty E 11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO:

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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E 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

| - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação

dos serviços; reincidência em imperfeiçãojá notificada pela CONTRATANTE;

Il - entrega em desacordo com a CONTRATADA;

ll - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos,

IV - mediante acordo expressoe firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

V- unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independentede interpelação

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem
as incumbênciasas obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;

d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamentejustificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
EB 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos. de Votuporanga. ]       ento assinado digitalmentenostermosdaResoluçãonº 01, de02 de fevereirode 2021, da Câmara Munici     rede    "praça “Vereador Viana Filho! - V
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art.

8º, 52º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/cart. 7º, 83º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

$1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].         A OrgSe e o
Representante legal do CONTRATANTE Representantelegal do CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

E Di

Nom Nome:

Doc.: Doc.: je 07de fevereiro de 2021, da Câmara Municipalde Votuporaná
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO(CONTRATOS) 
CONTRATANTE: *******
CONTRATADO:*******
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): **+*****
OBJETO: *******

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

essobreassinaturae/ouver0arquivooriginalacesse

de

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruçõesnº 01/2024, conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-2MJD-09B7-P769-Y492

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO ENTIDADE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:
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DE LICITAÇÃO:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
ERR

Assinatura: 
Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
GESTORE FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio
CPF: 002.620.148-82
Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS(*):

Nome; eee
Cargo; **eeees
CPF:

Assinatura: do   eador Vian
  e fevereiro de 2021, da Câmara MunicipaldeVotuporanga.    
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(*)- O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para
a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativose de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto

de notificação específica. 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nê 01, de 02 de feverémeme e je

mn Ru 184
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA Nº 10/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, localizada na Praça Vereador Viana Filho, nº

3819, bairro Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 49.677.917/0001-14, por meio do seu PRESIDENTE, em conformidade com art. 75,

inciso Ile art. 75, 5 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO a MANIFESTAÇÃODE INTERESSE

em OBTER PROPOSTASADICIONAIS para a aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina
de café vending, a fim de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo
período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência e demais anexos contidos no Processo Administrativo nº 271/2024, podendo eventuais
interessados apresentarem Proposta de Preços no PRAZO DE 3 TRÊS) DIAS ÚTEIS, a contar desta

Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

e Até o dia 24/09/2024 às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no

seguinte link:

PORTAL ELETRÔNICO:SCPI-Licitações (votuporanga.sp. ov.br

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal

de Votuporanga: www.camaravotuporanga.sp.gov.br

As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI - Licitações

votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço.

Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital/Termo de Referência da

Dispensa poderão ser obtidos na sede Administrativada Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua
Venezuela, nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de

Compras, ou pelo telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico
compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br- Qualquer alteração ulterior será disponibilizada na página da

Internet - www.camaravotuporanga.sp.gov.br

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no SCPI - Licitações votuporanga.sp.gov.br) da Câmara Municipal de Votuporanga, não

cabendoao provedordo Sistema ou a Câmara Municipal qualquer responsabilidade por eventuaisdanos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Votuporanga, 18 de setembro de 2024.  DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga

L Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução n 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

Praça “Vereador Viana Filho” - vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br

br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-222B-1U19-A310-7P9E
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA  
PODER LEGISLATIVO  

Licitações e Contratos  
 

Aviso de Licitação
  

EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA Nº 10/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,

localizada na Praça Vereador Viana Filho, nº 3819, bairro
Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP -
Cep.: 15.502-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
49.677.917/0001-14, por meio do seu PRESIDENTE, em
conformidade com art. 75, inciso Il e art. 75, 8 3º da Lei
Federal nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO a

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em OBTER
PROPOSTAS ADICIONAIS para a aquisição de café,
bebidas quentes e insumos para máquina de café vending,
a fim de atender o consumo regular da Câmara, com

entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano,
conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos
contidos no Processo Administrativo nº 271/2024, podendo
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços

RAZO DE ÊS) DIAS ÚTEIS, a contar desta

Publicação, oportunidade em que a administração
escolherá a proposta mais vantajosa.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE

PREÇOS:
* Até o dia 24/09/2024 às 23h59s (horário de

Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte
link:

PORTAL ELETRÔNICO:
votuporanga v,br)

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará
disponível no Site Oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga: www.camaravotuporanga.sp.gov.br
As empresas interessadas deverão solicitar a chave de

SCP| - Licitações

acesso do sistema SCPI - Licitações
[votuporanga.sp.gov.br),antes do envio da proposta de

preço.
Maiores informações e esclarecimentos a respeito do

presente Edital/Termo de Referência da Dispensa poderão
ser obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de

Votuporanga/SP, na rua Venezuela, nº 3819, bairro Vila
América - Votuporanga/SP - Cep.: 15.502-105, junto ao

Setor de Compras, ou pelo telefone (17) 3421-1188, ou,

ainda, pelo correio eletrônico
compras(camaravotuporanga.sp.gov.br Qualquer

alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet
- Www,camaravotuporanga.sp.gov br

O fornecedor é o responsável por qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante no SCP| -

Licitações (votuporanga,sp,gov.br) da Câmara Municipal de
Votuporanga, não cabendo ao provedor do Sistema ou a

Câmara Municipal qualquer responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

EB prefvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br
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Ano IX | Edição nº 2213

Votuporanga, 18 de setembro de 2024.
DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 10/2024

u atualização19/09/2024

Local: Votuporanga/SP — Órgão:VOTUPORANGA CAMARAMUNICIPAL Unidade compradora:1 - CÂMARAMUNICIPAL DE VOTUPORANGA,

Modalidadeda contratação:Dispensa. Amparolegal: Lei 1413/2021, Art. 75, ll Tipo: Ato que autorizaa ContrataçãoDireta Modo de disputa:Não se aplica

Registro de preço: Não

  Data de divulgaçãono PNCP: 19/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contrataçãoPNCP: 49677917000114-1-000012/2024— Fonte: Fiorill Software

Objeto:

Aquisiçãode café, bebidas quentes e insumos para máquinade café vending.a fim do atendero consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelacia pelo periodo de 01 (um)

ano

Informação complementar:

O objeto cla presentedispensaé a escolha da proposta mais vantajosapara a "aquisiçãodo café, bebidas quentes o insumos para máquinade café vending, a fim de atendero consumo

regularda Câmara. com entrega de forma parcelada pelo periodo de 01 (um) ano! 
itens — Arquivos — Histórico

 
  

 

Número Descrição Quantidade; Valor unitário estimado=. Valortotalestimado 7 Detalhar;
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2 CAFÉTORRADOEMGRÃOSEXPRESSO 24 nsess2 R$159648 a
couaeTkS

a CAPRUCCINOTRADICONALEMPÓ 108 assss0 assus20 5
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a EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME cnP3: 13.337.424/0001-98
RUA FRANCISCO COLNAGHI, 50 — PARQUE INDUSTRIAL

CEP: 16306-540— PENÁPOLIS — SP

TEL: (18) 3652-5599 EMAIL: financeiro comprecafe.com.br

PENÁPOLIS - SP, 24 DE SETEMBRO DE 2024

PROPOSTA COMERCIAL

À
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- SP

Prezados Senhor(a)es:

Manifestando interesse em participar do processo de Dispensa de Licitação nº

10/2024, Processo Administrativo nº 271/2024 instaurado por essa CâmaraMunicipal,
vimos perante o Sr. Agente de Contratação, tempestivamente, apresentar a nossa

proposta.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos
todos os termos do Aviso de Dispensa de Licitação nº 10/2024 — Processo Administrativo
nº 271/2024, bem assim da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de

27 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável. VALOR | VALOR |

ITEM DESCRIÇÃO UND.| QUANT. UNIT. “TOTAL

FI. 189
Proc. 271 

CAFÉ EXPRESSO GOURMET SANTA

ALCINA 1kg
Com certificado de pureza e qualidade

gourmet da ABIC;
Embalagem: pacote de 1 kg com válvula de

proteção para preservação do aroma e sabor;

Classificação: gourmet;
Espécie/ tipo: 100% arábica;
Torra: média.
Intensidade: média;

Sem glúten;
COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ
IPERAUTOMATICA SAECO 220V
MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING.

R$
UN 24 R$ 92,00 2.208,00 

CAPPUCCINO COMPRE CAFÉ 1KG

Sabor: tradicional;
Já vem adoçado; R$

3 Já vem com leite; UN 108 R$ 45,00
Rendimento: 5litros; 4.860,00
Solúvel;        Sem glúten; 00000000189
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E) EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME cup): 13.337.424/0001-98

RUA FRANCISCO COLNAGHI, 50 — PARQUE INDUSTRIAL
CEP: 16306-540— PENÁPOLIS — SP

TEL: (18) 3652-5599 EMAIL: financeiro comprecafe.com.br
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COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ

IPERAUTOMATICA SAECO 220V
MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING. 
CHOCOLATECOMPRE CAFÉ 1KG
Sabor: tradicional
Já vem adoçado;
Já vem com leite;
Rendimento: 5 litros; R$

4 Solúvel; UN 48 R$ 48,00 2.304,00

Sem glúten;
COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ

IPERAUTOMATICA SAECO 220V
MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING.       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA OFERTADA R$ R$ 9.372,00 * | 
Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas) 

EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS LTDA Telefone: (18) 3652-5599 
Rua Francisco Colnaghi, 50 — Pq. Industrial- Penápolis — SP — CEP 16306-540 
Banco do Brasil C/C: 43215-6 Ag: 0347-6 
Email: financeiroDcomprecafe.com.br/financeirocafevorosa(Dgmail.com 
Representante Legal: Edgar Leite Fernandes 

   RG: 43734439 SSP/SP CPF: 353.479.428-19

[” Assinadode forma digital por
EDGAR LEITE | EDGAR LEITE FERNANDES

FERNANDES ALIMENTOS

ALIMENTOS LTDA:13337424000198

LTDA:13337424000198 Dados: 202409:24 15:47:47

Edgar Leite Fernandes
CPF: 353.479.428-19
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TRIBUNALDE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentaçãodo CPF)

Nome completo: EDGAR LEITE FERNANDES

CPF: 353.479.428-19

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou dedecisão judicial.

Certidão emitida às 09:42:33 do dia 25/09/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidadedas informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: C49Q250924094233

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

FI. 192
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOSLTDA

CPF/CNPJ: 13.337.424/0001-98

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:41:07 do dia 25/09/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: HGPA250924094107

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Valida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EDGAR LEITE FlERNANDES

CPF: 353.479.428-19

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 0

exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:43:06 do dia 25/09/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/F;?p=INABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: 3DCV250924094306

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/09/2024 às 09:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 353.479.428-19.

A condenação por atos de improbidadeadministrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE emhttp://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66F4.0492.8627.8986no seguinte endereço:https:/Awww.cnjjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 25/09/2024as 09:39:46 CONSELHONACIONALDE JUSTIÇA Página 11
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/09/2024 às 09:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 353.479.428-19.

A condenação por atos de improbidadeadministrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE emhttp://divulgacandcontastse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente.Sua autenticidade pode ser por meio do número decontrole
66F4.0441.1E94.6905 no seguinte endereço:hitps://Awwwcn jus.br/improbidade. adm/autenticar certidao.php
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= GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO c. 271E: SAO SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO Hi .

JUNTACOMERCIALDO ESTADO DE SÃO PAULO A
PAULO AS

cova JUCESP
FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

DOS QUADROS "EMPRESA", “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL" E
NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES

AL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATU

A SEGUIR, SÃO INFORMADOSOS EXTRATOSDOS CINCO ÚLTIMOSARQUIVAMENTOSREALIZADOS,SE HOUVER.

TA FICHA CADASTRALSIMPLIFICADAPODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,
A AUTENTICIDADE DES

DESTE DOCUMENTO.MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADEINFORMADO AO FINAL

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETODA EMPRESA, CONSULTEA FICHA CADASTRALCOMPLETA.

EDGAR LEITE FERNANDESALIMENTOS LTDA
TIPO; LIMITADAUNIPESSOAL(M.E.)

NIRE MATRIZ DATADA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35233818951 06/11/2023 25/09/202409:55:19

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

01/02/2011 13.337.424/0001-98      
  

LOGRADOURO: AV. FRANCISCO COLNAGHI NÚMERO: 50

BAIRRO: PARQUE INDUSTRIALE COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: PENAPOLIS CEP: 16306-540 UF: SP

   
    É SE RR

S ALIMENTÍCIOSEM GERAL OU ESPECIALIZADOEM PRODUTOSALIMENTÍCIOSNÃO E:

ANTERIORMENTE

MANUTENÇÃOE REPARAÇÃODE MÁQUINAS,APARELHOSE MATERIAISELÉTRICOSNÃ

COMÉRCIO VAREJISTAESPECIALIZADODE PEÇAS E ACESSÓRIOSPARA APARELHOSELETR!

EXCETOINFORMÁTICAE COMUNICAÇÃO

ALUGUELDE OUTRAS MÁQUINASE EQUIPAMENTOSCOMERCIAISE INDUSTRIAISNÃO ESPECIFI!

'SPECIFICADOS
COMÉRCIOVAREJISTADE PRODUTO:

O ESPECIFICADOSANTERIORMENTE
OELETRÔNICOSPARA USO DOMÉSTICO,

ICADOSANTERIORMENTE,SEM OPERADOR     DADE BRASILEIRA,CPF: 353.479.428-19,RG/RNE: 437344393,

ENAPOLIS- SP, CEP 16308-052, NA SITUAÇÃODE SÓCIO E

IEDADE DE $ 30.000,00.   RESIDENTEÀ AV. ANTONIOVERONESE,345, APTO 131, VILA FATIMA, PI

ADMINISTRADOR,ASSINANDOPELA EMPRESA.COM VALORDE PARTICIPAÇÃONA SOCI

SESSÃO: 06/11/2023

TRANSFORMADADE NIRE 35126679435. 
Documento Gratuito Página 1 de 2

Proibidaa Comercialização
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NUM.DOC: 726.706/23-1 SESSÃO: 06/11/2023 p 1

REGISTRO DA DECLARAÇÃODE ENQUADRAMENTODE MICROEMPRESA(ME).
   

FIM DAS INFORMAÇÕES PARANIRE: 35233818951
DATA DA ÚLTIMAATUALIZAÇÃODA BASE DE DADOS: 25/09/2024   

Ficha CadastralSimplificada,Documentocarfcadopor JUNTA COMERCIALDO ESTADODE SÃO PAULO. ÀJunta
o Paulo,garante a autenticidadedeste documentoquando visualizadodiretamenteno portalsocumento || Comercialdo Estado do Sã

lenticidade 248060802,quarta-feira,25 de setembrode 2024 àsassina
greaiinante “ww jucesponline.sp.gov.brsob o número de aut

09:55:19.

   
Documento Gratuito NIRE: 35233818951 Página 2 de 2

Proibida a Comercialização
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25/09/24, 15:50 RoundcubeWebmail :: Despacho-Dispensa de licitação 10/24- Câmara Municipalde Votuporanga

 

De <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <financeiroQcomprecafe.com.br>
Cópia <financeirocafevorosaQgmail.com>

Data 2024-09-25 13:04

* siscam,despachon 982024email solicitando.documentacaotbtzwkbn.pdf(»142 KB)

Boa tarde.

dispensa de licitação 10/2024.

https:/Awebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess2153522666/3rdparty/roundcube/?.task=mail&safe=08uid=1006&mbox=INBOX.Sent&...
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO 
Boa tarde.

Considerandoa Dispensa de Licitação nº 10/2024, ProcessoAdministrativonº 271/2024,
cujo objeto é aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de

atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um)

ano.

Iniciada a fase de julgamento da proposta de preço temos O seguinte:

1) Considerandoo contido no item 4.2. e 4.2.1. do Aviso de Dispensa e tendo emvista
que proposta ofertada pela empresa licitante em relação ao item nº 02 (Café Expresso Gourmet
Santa Alcina 1k) estar acima do preço estimado pela Administração, iniciaremos a etapa de

negociação.

Desta forma, APRESENTAMOS CONTRAPROPOSTA no sentido de que seja

reapresentadae encaminhadaatravés deste mesmo e-mail, nova proposta apenas do item nº 02 no

intuito de que seja reduzido o preço pela empresa licitante nos seguintesvalores mínimos:

CAFÉ EXPRESSO GOURMETSANTA ALCINA 1kg

Com certificado de pureza e qualidade gourmet da

ABIC;

| Embalagem: pacote de 1 kg com válvula de

proteção para preservação do aroma e sabor;

Classificação: gourmet; VALOR |

| R$ TOTAL
| scie/ tipo: 100% arábica; 2

02| Espécie/ tipo: 100% arábica; UN 4 66,52 é
Torra: média. | 1.596,48

Intensidade: média;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ

IPERAUTOMATICASAECO 220V MULTIBEBIDAS

| Sem glúten;

L | QUENTES VENDING
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Para o atendimento deste item (Negociação/Redução),aguardaremos o envio sendo

positivo ou negativo até às 15h00 de hoje (25/09/2024). de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

2) Com relação as propostas contidas nos itens 3 e 4, consideramos encerrada a análise
quanto à aceitação da proposta, devendo ser iniciada a fase de habilitação, conforme disposto no

item 4,9. do Aviso de Dispensa de Licitação nº 10/2024.

Considerando o item 5.1. do Aviso de Contratação Direta, o qual a documentação
exigida para fins de habilitação consta no ANEXO Il — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

do aviso serão solicitados do fornecedor mais bemclassificado.

Assim, deverá ser encaminhado a documentação exigida para habilitação através deste

e-mail impreterivelmenteaté às 15h00 de hoje (25/09/2024).

Att,

Votuporanga, 25 de setembro de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Agente de Contratação cipal de Votuporanga.   Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 0 

essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

ENTEPOR:MAURILOPIMENTADEMORAISem25/09/202412:57:30.SistemaSiscam.Paraobterinf

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigodoaETEXUESPNO

 
  

DOCUMENTOASSINADODIGIT,
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Assunto Re: Despacho- Dispensa de licitação 10/24- Câmara
Municipal de Votuporanga VOU neua

De Café Vó Rosa <financeirocafevorosaQgmail.com>

Para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-09-25 14:46

Boa tarde,

O café expresso solicitado (com selo ABIC Gourmet) infelizmente não é possível negociar em valor abaixo do
encaminhado anteriormente.
Temos opções de café superior e gourmet de fornecedores sem o selo ABIC em valores mais acessíveis, se
desejarem podemos encaminhar propostas de ambos.

 €& Não contémviruswww.avast.com

Em qua., 25 de set, de 2024 às 13:04, <compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br>escreveu:
Boa tarde.

| Segue em anexo a manifestaçãodoAgente de Contratação da Câmara
| Municipal de Votuporanga em referência à dispensa de licitação 10/2024. 

Ygor Herradon
Dep.Financeiro

EB 18.99631-1375 WWW.COMPRECAFE,COM.BR.

EB financeiroacomprecafe.com.br
(8 Av. Francisco Colnaghi,50 - Parque Industrial-Penápolis - SP

https:/Awebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess2153522666/3rdpartylroundcubel?.task=mail&,safe=18 uid=303468mbox=INBOXG.act... 1/1
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Assunto Re: Despacho- Dispensa de licitação 10/24- Câmara j

Municipal de Votuporanga roundcuos
De Café Vó Rosa <financeirocafevorosaQgmail.com>

Para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-09-25 15:15

 

CNDT.pdf(=86 KB)
CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA.pdf(»45 KB)
AVCB.pdf(»609 KB)
ALVARA DE FUNCIONAMENTO ELF.pdf(»432 KB)
CNH EDGAR.jpg(»281KB)
CNPJ.pdf(=115 KB)
CONTRATO SOCIAL 2023.pdf(»1,7 MB)
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO.pdf( 226 KB) º

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO.pdf(»263 KB)
DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADEDE CUSTOS.pdf(»254 KB)
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS.pdf(»231 KB)
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS.pdf(»227 KB)
DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONEPARA CONTATO.pdf(»233 KB)

INSCRICACAO ESTADUAL.pdf(=95 KB)
Editaldispensalicitacao.10 2024cafe30fdzhgb.pdf(»420 KB)

INSCRICAO MUNICIPAL,pdf(»7 KB)
REGULARIDADEFAZENDA FEDERAL,pdf(»79 KB)
REGULARIDADEFAZENDA ESTADUAL.pdf(1003 KB)
REGULARIDADEFGTS.pdf(»69 KB)
REGULARIDADEFAZENDA MUNICIPAL,pdf(57 KB)

Boa tarde,

Segue documentação completa.

  He Não contém vírus.www.avast.com

Em qua,, 25 de set. de 2024 às 13:04, <compras(QQcamaravotuporanga.sp.gov.br>escreveu:
| Boa tarde.
| Segue em anexo a manifestação do Agente de Contratação da Câmara
| Municipal de Votuporanga em referência à dispensa de licitação 10/2024.

  

Ygor Herradon e
Dep. Financeiro

Bia WHWW.COMPRECAFE.COM.BR

E financeiroscomprecafe.com.br
8 Av. FranciscoColnaghi,50 - Parque Industrial - Penápolis - SP

CNH EDGAR.jpg
n281 KB

00000000205

PA 00142/2025



 
FL 206e (Proc. 271 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

INDIVIDUALEM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS LTDA

EDGAR LEITE FERNANDES, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens,
empresário, natural de Penápolis - SP, nascido em 28/05/1986, portador do RG nº
43.734.439-3SSP/SP expedido em 06/11/2003 e do CPF nº 353.479.428-19, residente e
domiciliado na Av. Antônio Veronese, nº 345, Apto. 131, Bairro Vila Fátima, CEP 16.308-
052, em Penápolis, Estado de São Paulo, empresa EDGAR LEITE FERNANDES
ALIMENTOS, estabelecida na Av. Francisco Colnaghi, nº 50, Bairro Parque Industrial,
CEP 16300-000, em Penápolis, Estado de São Paulo, registrada na JUCESP sob o NIRE
35126679435 em sessão de 07/02/2011, inscrita no CNPJ 13,337.424/0001-98, ora
transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, em
Penápolis, Estado de São Paulo, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 12 - A sociedade passará a denominar-se EDGAR LEITE FERNANDES
ALIMENTOS LTDA.

Cláusula 22 - Altera-se o endereço para a Av, Francisco Colnaghi, nº 50, Parque
Industrial Empresário Wiliam Dib Jorge, CEP 16.306-540, em Penápolis, Estado de São
Paulo,

Cláusula 32 - O objeto da sociedade, passa neste ato a ser a exploração do ramo de
comércio varejista de produtos alimentícios em geral, importação, exportação,
manutenção, reparação e aluguel de máquinas, aparelhos e materiais elétricos e
o comércio varejista de partes e peças de máquinas e aparelhos elétricos,

PARÁGRAFO ÚNICO - O sócio declara expressamente que a sociedade empresária
limitada explora atividade econômica empresarial organizada, nos termos do art. 966
caput e parágrafo único e art. 982 do Código Civil,

Cláusula 43 - A administração da sociedade caberá ao sócio EDGAR LEITE
FERNANDES, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários
ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e
extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições públicas e
Instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social,

Cláusula 52 - O sócio EDGAR LEITE FERNANDES poderá efetuar uma retirada mensal
a titulo de pró-labore e/ou dividendos, de acordo coma legislação vigente,

Cláusula 62 - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,/  
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peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se a presente alteração, de
acordo com a seguinte redação:

Cláusula 12 - A sociedade girará sob o nome empresarial EDGAR LEITE FERNANDES
ALIMENTOS LTDA, e terá sede na Av. Francisco Colnaghi, nº 50, Parque Industrial
Empresário Wiliam Dib Jorge, CEP 16.306-540, em Penápolis, Estado de São Paulo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para consecução de seus objetivos sociais, a sociedade
empresária limitada poderá, a qualquer tempo, criar, alterar ou extinguir
estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do território nacional ou
fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivado na Junta Comercial.

Cláusula 22 - Constituirá objeto da sociedade, a exploração do ramo de comércio
varejista de produtos alimentícios em geral, importação, exportação,
manutenção, reparação e aluguel de máquinas, aparelhos e materiais elétricos e
o comércio varejista de partes e peças de máquinas e aparelhos elétricos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O sócio declara expressamente que a sociedade empresária
limitada explora atividade econômica empresarial organizada, nos termos do art. 966
caput e parágrafo único e art. 982 do Código Civil.

Cláusula 32 - O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em
30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país e detido, em sua totalidade, pelo
sócio EDGAR LEITE FERNANDES.

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio é limitada à importância total do
capital Social integralizado, de acordo com o artigo 1.052 da lei 10.406, de 10 de janeiro
de 2002,

Parágrafo Segundo - EDGAR LEITE FERNANDESé sócio único, nos termos dos 81º e
52º do artigo 1.052 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), incluidos
pela Lei nº 13,874, de 20 de setembro de 2019.

Cláusula 42 - A socledade ora transformada oriunda de empresário individual, conforme
permite a legislação, assume neste ato todo o ativo e o passivo,

Cláusula 52 - A sociedade iniciou suas atividades em 01/02/2011, considerando a

empresaria individual, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Cláusula 62 - A administração da sociedade caberá ao sócio EDGAR LEITE
FERNANDES, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários
ao exercício das atividades ora assumidas, ,bem como, de representá-la judicial e

y
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extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições públicas e
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social,

Cláusula 72 - O sócio EDGAR LEITE FERNANDES poderá efetuar uma retirada mensal
a titulo de pró-labore e/ou dividendos, de acordo com a legislação vigente.

Cláusula 82 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços intermediários, mensais ou
semestrais para o fim de apurar o lucro do período neles compreendido, podendo tal
lucro ser distribuído ou capitalizado pelo sócio.

Cláusula 92 - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 102 - Fica eleito o foro de Penápolis, Estado de São Paulo, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Penápolis (SP), 23 de Outubro de 2023.

(JEDGAR LEITE FERNANDES US ESP

0 6 Nov 2028

                 

3523381895

ER O E
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(& EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME cup): 13.337.424/0001-98
RUA FRANCISCO COLNAGHI, 50 — PARQUE INDUSTRIAL
CEP: 16306-540— PENÁPOLIS — SP

TEL: (18) 3652-5599 EMAIL: financeiro comprecafe.com.br

PENÁPOLIS - SP, 24 DE SETEMBRO DE 2024

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 271/2024
OBJETO: Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim
de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parceladapelo período de 01
(um) ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e demais anexos.

A empresa Edgar Leite Fernandes Alimentos LTDA, inscrita no CNPJ:
13.337.424/0001-98, com sede na Av. Francisco Colnaghi, nº 50, Parque Industrial, na

cidade de Penápolis — SP, por intermédio de seu representante legal o Sr. Edgar Leite
Fernandes, portador da Carteira de Identidade nº 43734439, CPF nº 353.479.428-19,
DECLARA, para fins do disposto no inciso no art. 63, | da Lei Federal nº 14.133/2021, que
CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ESTABELECIDOS NO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Assinadode forma digital por
EDGAR LEITE EDGAR LEITE FERNANDES

FERNANDES ALIMENTOS
ALIMENTOS LTDA;13337424000198

Dados: 2024.09.24 15:38:27
-03'00'

Edgar Leite Fernandes
CPF: 353.479.428-19

LTDA:13337424000198
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(6) EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME cup): 13.337.424/0001-98
RUA FRANCISCO COLNAGHI, 50 — PARQUE INDUSTRIAL
CEP: 16306-540— PENÁPOLIS — SP

TEL: (18) 3652-5599 EMAIL:financeiro comprecafe.com.br

PENÁPOLIS - SP, 24 DE SETEMBRO DE 2024

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADEDE CUSTOS

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 271/2024
OBJETO: Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim
de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada peloperíodo de 01
(um) ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e demais anexos.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- SP

A empresa Edgar Leite Fernandes Alimentos LTDA, inscrita no CNPJ:
13.337.424/0001-98, com sede na Av. Francisco Colnaghi, nº 50, Parque Industrial, na

cidade de Penápolis — SP, por intermédio de seu representante legal o Sr. Edgar Leite
Fernandes, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 43734439, CPF nº
353.479.428-19, residente e domiciliado na Av. Bento da Cruz, nº 918, Centro, na cidade
de Penápolis-SP, DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

EDGAR LEITE Assinadode forma digital por
FERNANDES EDGAR LEITE FERNANDES

ALIMENTOS
ALIMENTOS LTDA:13337424000198

LTDA:133374240007198 Dados: 2024.09.2415:51:13 -0300'

Edgar Leite Fernandes
CPF: 353.479.428-19
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€&) EDGAR LEITE FERNANDESALIMENTOS ME cup3: 13.337.424/0001-98
RUA FRANCISCOCOLNAGHI, 50 — PARQUE INDUSTRIAL
CEP: 16306-540— PENÁPOLIS— SP

TEL: (18) 3652-5599 EMAIL: financeiro comprecafe.com.br

PENÁPOLIS - SP, 24 DE SETEMBRO DE 2024

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

Eu, Edgar Leite Fernandes, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº
43734439, CPF nº 353.479.428-19, residente e domiciliado na Av. Bento da Cruz, nº 918,
Centro, na cidade de Penápolis — SP, DECLARO para os devidos fins e sob as penas da

Lei, que NENHUM dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa Edgar Leite
Fernandes Alimentos LTDA, inscrita no CNPJ: 13.337.424/0001-98, TENHA VÍNCULO
DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,
que impeça de contratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº

14.133/2021, conforme segue:

“Lei Federal nº 14.133/2021, de 03/04/2021, art. 14, IV.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta
ou indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTEou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação;”

DECLARO estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas
penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o

contrato firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, além de me obrigar a

restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da
atualização monetária até o dia da efetiva devolução.

Assinado de forma digital
EDGAR LEITE por EDGAR LEITE

FERNANDES FERNANDES ALIMENTOS

ALIMENTOS LTDA:13337424000198
LTDA:13337424000198Dados: 2024.09.24 15:39:20

-03'00'

Edgar Leite Fernandes
CPF: 353.479.428-19
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(6) EDGAR LEITE FERNANDESALIMENTOS ME cnp3: 13.337.424/0001-98
RUA FRANCISCO COLNAGHI, 50 — PARQUE INDUSTRIAL
CEP: 16306-540— PENÁPOLIS —SP

TEL: (18) 3652-5599 EMAIL: financeiro comprecafe.com.br

PENÁPOLIS - SP, 24 DE SETEMBRO DE 2024

DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE
PARA CONTATO

A empresa Edgar Leite Fernandes Alimentos LTDA, inscrita no CNPJ:
13.337.424/0001-98, com sede na Av. Francisco Colnaghi, nº 50, Parque Industrial, na
cidade de Penápolis — SP, por intermédio de seu representante legal o Sr. Edgar Leite
Fernandes, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 43734439, CPF nº
353.479.428-19, residente e domiciliado na Av. Bento da Cruz, nº 918, Centro, na cidade
de Penápolis - SP, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do

procedimento licitatório cujo objeto é a aquisição de café, bebidas quentes e insumos para
máquina de café vending, a fim de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de

forma parcelada pelo período de 01 (um) ano., conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos — Processo
Administrativo nº 271/2024, que indica o seguinte endereço eletrônico e telefone de contato:

- TELEFONE para contato: (18) 3652-5599 / WhatsApp: (18) 99624-8626;

- ENDEREÇO ELETRÔNICO para contato: financeiro(Dcomprecafe.com.br;
financeirocafevorosa(Dgmail.com; para recebimento de eventuais contatos necessários,
inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros. DECLARANDO
ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico,
providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a alteração
do endereço ou telefone indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assinadode forma digital por
EDGAR LEITE EDGAR LEITE FERNANDES

FERNANDES ALIMENTOS aLimentTos
g LTDA:13337424000198

LTDA:13337424000198 Dados: 2024.09.24 15:39:59 -03'00'

Edgar Leite Fernandes
CPF: 353.479.428-19
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(É) EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME cnp!: 13.337.424/0001-98
RUA FRANCISCO COLNAGHI, 50 - PARQUE INDUSTRIAL
CEP: 16306-540— PENÁPOLIS —SP

TEL: (18) 3652-5599 EMAIL: financeiro comprecafe.com.br

PENÁPOLIS - SP, 24 DE SETEMBRO DE 2024

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 271/2024
OBJETO: Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim
de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01
(um) ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e demais anexos.

A empresa Edgar Leite Fernandes Alimentos LTDA, inscrita no CNPJ:
13.337.424/0001-98, com sede na Av. Francisco Colnaghi, nº 50, Parque Industrial, na

cidade de Penápolis — SP, por intermédio de seu representante legal o Sr. Edgar Leite
Fernandes, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 43734439, CPF nº
353.479.428-19, residente e domiciliado na Av. Bento da Cruz, nº 918, Centro, na cidade
de Penápolis - SP, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do

procedimento cujo objeto é a aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina
de café vending, a fim de atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos — Processo Administrativo
271/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento constante no art. 93 da Lei Federal nº

8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA
OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A PRESENTE DATA.

EDGAR LEITE Assinado de forma digital por
EDGAR LEITE FERNANDES

FERNANDES ALIMENTOS

ALIMENTOS LTDA:13337424000198

LTDA:13337424000198 Vo: 20240224 154039

Edgar Leite Fernandes
CPF: 353.479.428-19
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() EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME cup): 13.337.424/0001-98
RUA FRANCISCO COLNAGHI, 50 — PARQUE INDUSTRIAL
CEP: 16306-540— PENÁPOLIS — SP

TEL: (18) 3652-5599 EMAIL: financeiro comprecafe.com.br

PENÁPOLIS - SP, 24 DE SETEMBRO DE 2024

DECLARAÇÃOQUE NÃO EMPREGAMÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS

A empresa Edgar Leite Fernandes Alimentos LTDA, inscrita no CNPJ:
13.337.424/0001-98, com sede na Av. Francisco Colnaghi, nº 50, Parque Industrial, na

cidade de Penápolis — SP, por intermédio de seu representante legal o Sr. Edgar Leite
Fernandes, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 43734439, CPF nº
353.479.428-19, residente e domiciliado na Av. Bento da Cruz, nº 918, Centro, na cidade
de Penápolis- SP, DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

EDGAR LEITE Assinadode forma digital por
EDGAR LEITE FERNANDES

FERNANDES ALIMENTOS ALIMENTOS LTDA:13337424000198

LTDA:13337424000198 Dados:2024.09.2415:41:12 -03'00'

Edgar Leite Fernandes
CPF: 353.479.428-19

00000000214

PA 00142/2025



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDAATIVA DA UNIÃO

Nome: EDGAR LEITE FERNANDESALIMENTOS LTDA
CNPJ: 13.337.424/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:09:57 do dia 19/09/2024 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 18/03/2025.
Código de controle da certidão: ECA3.CD2D.DE39.1207
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Pública ao Cadastro Cadastro de Contribuintes de
ICMS ICMS - Cadesp

[E

Código de controle da consulta: 06958€24-fb62-4c10-94ca-ci9b40ceb525 
Estabelecimento 

IE: 521.049.226.110

CNPJ: 13.337.424/0001-98

Nome Empresarial: EDGAR LEITE FERNANDESALIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: ELF ALIMENTOS

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 
Endereço 

Logradouro: AVENIDA FRANCISCO COLNAGHI

Nº; 50 Complemento:

7 a Bairro: PARQUE INDUSTRIALEMPRESARIO
CEP: 16.306-540 WILIAM DIB JORGE

Município: PENAPOLIS UF: SP 
InformaçõesComplementares 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação; Cadastral:
04/03/2011

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - ARAÇATUBA

Regime de Apuração: NORMAL: REGIMEPERIÓDICO DE

Comércio varejista de produtos alimentíciosem geral ou especializadoem produtos
alimentícios não especificadosanteriormente
Manutençãoe reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não
especificadosanteriormente
Comércio varejista especializadode peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificadosanteriormente,sem operador

Atividades Econômicas: 
InformaçõesNF-e 

Data de Credenciamentocomo emissor de NE 25/07/2011

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/12/2022

   
Nona|

Observação: Os dados acima estão baseadosem informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não,
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidadetributária derivada de operações
com eles ajustadas.
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MOBILIÁRIO CPFICNPJ 
2.299.2128 13,337,424/0001-98

      
NOME/RAZÃO SOCIAL

EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS LTDA 
  

   

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV - FRANCISCO COLNAGHI 00050

CEP BAIRRO MUNICÍPIO UF

16306540 | PARQUE INDUSTRIAL EMPRESARIO WILLIAM DI | PENÁPOLIS sp     
o1 LUBRI

BLINDAGEM, MANUTE

 
 
BLINDAGEM, MANUTE       

 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DE ABERTURA DATA DO ENCERRAMENTO.

ATIVO 01/02/2011 4

CLASSIFICAÇÃO DATA VIGÊNCIA DATA DA ÚLTIMA ALTERAÇÃO.

ISS VARIÁVEL 14 1
     

Autenticação Eletrônica: 
Emitida às:15:11:30 dodia 19/09/2024   00000000218
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Secretaria da Fazenda e Planejamentodo Estado
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 13.337.424/0001-98

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidadeda pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidadedo estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão nº 24090838815-07

Data e hora da emissão 19/09/2024 15:13:06

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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 220 |  Prefeitura Municipal de

PENÁPOLIS
Cidade Fnncesa da Cidadania.
   

SECRETARIA DE FINANÇAS
Serviço de Rendase Tributos

Certidão Negativa de Tributos Municipais

Razão Social : EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS LTDA

3.337.424/0001-98  
Inscrição Municipal: 2.299.2128 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral, import, export, manut, repar e aluguel de maqu

: AV FRANCISCO COLNAGHI, 00050, PARQUE INDUSTRIAL EMPRESARIO WILLIAM DIB

“tividade.   endereço.

JORGE, 16306-540, PENAPOLIS, SP

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer
dívidas ainda não registradas, ou, que vierem a ser apuradas, é certificado que não
consta pendência tributária junto à Fazenda Pública Municipal - Cadastro Mobiliário e
Imobiliário -, referente a Empresa acima discriminada.

Penápolis, 23 de Setembro de 2024
Prazo de Validade: 90 dias

Documento emitido via Internet.
Transação número: 3680230924100909

Para verificar a autenticidade ou obter cópia deste documento, entre no endereço:
http:/Awww.penapolis.sp.gov.br e forneça o número da transação acima.

AV MARGINALMARIA CHICA, 1400 - CEP 16300-000 PENÁPOLIS - SP
Fone: (18)3654-2500Fax: (18)3652-2130

CNPJ: 49576416000141
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Voltar Imprimir
   

CAIXA ECONÔMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:| 13.337.424/0001-98

Razão EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS MESocial:
Endereço: AV FRANCISCO COLNAGHI 50/ PARQUE INDUSTRIAL/ PENAPOLIS/ SP

/ 16300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2024 a 11/10/2024

Certificação Número: 2024091205231862312920

Informação obtida em 19/09/2024 15:33:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

   Fl 221
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
    NoRsoreo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| DNADEABERTURA337.4 E 7/02/2011ao SONDA 98 CADASTRAL 0

NOME EMPRESARIAL
EDGARLEITE FERNANDESALIMENTOS LTDA  
TÍTULODO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA] PORTE
ELF ALIMENTOS ME

    
CÓDIGOE DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

47.29-6-99- Comérciovarejista de produtos alimentícios em geral ou especializadoem produtos alimentícios não
especificadosanteriormente  
CODIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS]

33.13-9-99 - Manutençãoe reparaçãode máquinas, aparelhos e materiaiselétricos não especificados anteriormente
47.57-1.00- Comérciovarejista especializadode peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico,exceto Informática e comunicação
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentoscomerciaise Industriais não especificados anteriormente,sem
operador  
CÓDIGOE DESCRIÇÃODANATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada  

    LOGRADOURO] NÚMERO COMPLEMENTO
AV FRANCISCOCOLNAGHI 50 PAR

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF
16.306-540 PARQUE INDUSTRIAL PENAPOLIS sp

EMPRESARIOWILIAM DIB JORGE
      

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE

ENSAGENSACONTABIL.COM.BR (18) 3652-1060    
ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR)      SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA 07/02/2011

MOTIVODE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃOESPECIAL

     
   
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Página 1 de 1 
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.337.424/0001-98
Certidão nº: 64676621/2024
Expedição: 19/09/2024, às 15:35:11
Validade: 18/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.337.424/0001-98, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS
 
CERTIDÃO Nº: 5027974 FOLHA: 1/1

Aautenticidade desta certidão poderá ser confirmadapela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo-
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçõesde PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
18/09/2024, verificou NADA CONSTARcomo réu/requerido/interessadoem nome de: **+terrrreeee

EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 13.337.424/0001-98, conforme indicação
constante do pedido de certidão.ARRASARA

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor!f (a). São «apontados os) feitos com; situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizadoreferentes a todasas Comarcas/Foros.Regionais e Distritais do

O ço Rndo       considera os feitosgisirbuídosnana 1º   
om qualqueroutra base de dados C

Receita Federalque verifiquê a identida o NOMEIRAZÃO cia com o CPF/CNPJ. A

sidaEfornecido: jUisado é de responsa usiva do         

ei Rapa sistem dia cs
A certidão em nome de pessoa jidea oconsidera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de-homônimosnãoqualificados com tipos empresariais diferentes do

nome indicado nacertidão)(EIRELI, S/C!S/S, ERP, ME; MEL:LTDA).  
Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 19 de setembro de 2024.

PEDIDOnn
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Prefeitura Municipal de Penápolis”   

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
Nº 049/2024.

Contribuinte: EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 13.337.424/0001-98.

Endereço: Av. Francisco Colnaghi, nº 50. Parque Industrial Empresário Wiliam
Dib Jorge. Penápolis/SP.

Processo: 11.682/2024.
Inscrição Municipal: 2.299.2128.
Cert. Lic. Integrado: CLI Nº SPP2331075458.

EXERCÍCIO 2024.

Art. 125. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, que se dedique à indústria, ao comércio, à
operações financeiras, à produção, à prestação de serviços, ou à atividades similares, só
poderá exercer suas atividades, em caráter permanente ou temporário, mediante prévia licença
da Prefeitura e pagamento da taxa de licença para funcionamento.

8 1º Nos exercícios subsequentes ao do início de suas atividades os contribuintes a que se
refere este Artigo pagarão, anualmente, a taxa de renovação de licença para funcionamento,
conforme o prazo indicado no aviso de lançamento.

8 2º As licenças serão concedidas sob a forma de alvará, o qual deverá ser fixado em local
visível e de fácil acesso à fiscalização.

Art. 126. A licença para funcionamento será concedida desde que observadas às condições
constantes do poder de polícia administrativa do Município.

82º A licença poderá ser cassada, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as
condições que legitimaram a concessão da licença.

Penápolis, 23 de setembro de 2024. 
Cleir Pontes dos Santos Sanches

Chefe do Serviço/de Rendas e Tributos

   
AVENIDA MARGINAL MARIA CHICA, 1.400 - TEL.: (18) 3654-2500 - CEP. 16300-005 - PENÁPOLIS -SP
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        POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB Nº 631883
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMAELETRÔNICOVIA FÁCIL BOMBEIROS,

PARA A EDIFICAÇÃOOU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇACONTRA INCÊNDIO DO ESTADO

DE SÃO PAULO.

ProjetoNº 055211/3537305/2014
Endereço: RUA MOACIR AMORIM DA SILVA É ; Nº:331
Complemento: * Balrro:JARDIM TOKIO

Município:PENAPOLIS 
Proprietário:CAFÉ JOANFERLTDA

Responsável pelo Uso: GILBERTOJOSÉ FERNANDES

Responsável Técnico; GILBERTOBILCHEGIROTTO
CREA/CAU: 2117686-SP ART/RRT: 28027230230460178
Área Total (m?): 939,09 Área Aprovada (m?):939,09

Validade: 28/03/2026
Vistoriador:2. SGT PM MARCELODURVAL CERQUEIRA

Homologação:CAP PM WAGNERFRANCISCO PERON
OBSERVAÇÕES:ESTE AVCB REFERE-SEAOS SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO.PROIBIDO A UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS
DE ACABAMENTO E REVESTIMENTOQUE NÃO FOREM CLASSE | SEM O DEVIDO TRATAMENTORETARDANTE AO FOGO COM

EMISSÃODE LAUDOE ART REFERENTE.

   
NOTAS:1) O AVCB deve ser afixado na entradaprincipalda edificação, em local visível ao público.2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da edificaçãoa responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condiçõesde utilização,

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independentedas responsabilidadescivis e criminais.

Penapolis, 29 de Março de 2023 
Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificarsua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou

utilize o aplicativo para dispositivosmóveis "Bombeiros SP”,                 
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DE AGOSTO  

PARECER TÉCNICO.

(art. 72, III, V, VI e VII, da Lei Federal nº 14,133/2021) 
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 271/2024
DISPENSA Nº 10/2024

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, nomeado nos

termos do Ato da Mesa Diretora nº 08, de 11 de março de 2024, após reunião com sua Equipe de

Apoio, coma totalidade dos seus membros, vem apresentar justificativas concernentes ao processo

de Dispensa em epígrafe, para atendimentodo objeto demandado. 
E 1 DA NECESSIDADE DO OBJETO ]

Trata os presentes autos de procedimento que teve por objeto a “Aquisição decafé,
bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender o consumo regular da

Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos”, juntoà licitante
EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME para os seguintes itens:3e 4, pelo valor global dos itens

R$ 7.164,00 (sete mil, cento e sessenta e quatro reais).

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada proponente,
verificamosque a mesma atende as necessidades desta edilidade com relação aos itens propostos,
restando, portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente

contratação.

Convém ressaltar, que a administração empreendeu todas as medidas necessárias com
vistas a selecionar o fornecedor que apresentou menor preço aos itens ofertados, de acordo com
as pesquisas realizadas, estando, desta forma, atendendo, aos preceitos legais que norteiam as

contrataçõesatravés da administração pública. E 2=DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO 4]

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, O princípio do dever de licitar,
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a

lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão “ressalvados os casos especificados

na legislação”. [Documento assinado digitalmentenos termosda Resolução nº 02, de 02de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.|
praça “Vereador Viana Filho! - Vila América :

CEP. 15.502/105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é O artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras ealienações

devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de

lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que
visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas
físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e

nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento,vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

4.)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos dalei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações. !

Contudo, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existênciade exceçõesà regra

ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade
de licitação. O legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretizaçãode certame licitatório.

Cabe ressaltar o comentário de Marçal Justen Filho a respeito da dispensa da licitação:

"[...] a dispensa de licitação verifica-se em situações em que,

embora viável competição entre particulares, a licitação
afigura- se inconveniente ao interesse público [...]. Muitas
vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-benefícioserá
desequilibrada. Os custos necessários à licitação
ultrapassarão benefícios que dela poderão advir.”

Portanto, a lei criou hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo
regulamento geral das licitações, a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei nº
8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser

dispensável ou inexigível. [Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporange.sp.gov.b
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO 

Em sintonia com a norma contida no dispositivo constitucional acima, a dispensa de

licitação para a aquisição (compra e serviço) de baixo valor está prevista nos incisos le Il do artigo

da Lei 14.133/2021.

Veja-se o dispositivo:

“Art. 75. É dispensávelalicitação:
1- para contrataçãoque envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores;
!1- para contrataçãoque envolva valores inferioresa R$ 50.000,00(cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços e compras, "

Ressalta-se que os valores estabelecidos no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 são

atualizadosa cada início de ano pelo Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo Especial (IPCA-

E) ou por índice que venha a substituí-lo.

O Decreto Federal nº 11.871/2023, publicado no DOU nº 247-D - Edição Extra, de

29.12.2023, atualizou ovalor estabelecido no Inciso | do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para
R$ 119.812,02 (oitocentos e dezenove mil e oitocentos e doze reais e dois centavos) e o valor
estabelecido no Inciso II do art. 75, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos eseis
reais e dois centavos).

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor à livre
escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda que se justifique que a licitação seria o

meio mais adequado a resguardar a isonomia e impessoalidade na contratação, cumpre ressalvar
que, apesar de viável, O processo licitatório possui um alto custo administrativo, sendo improvável
que a economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, além de ser um procedimento mais

demorado.

Os valores apresentados para os itens 3 e 4 do processo em tela, enquadra-se no

disposto no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, referindo-se à dispensa

de licitação para contratação do objeto demandado neste termo, com pequenarelevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a

administração pode (e deve) efetivamentedispensaro processo licitatório, realizando a contratação
direta, conforme estabelece o art. 75, inciso Il da Lei Federal nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, e

alterações posteriores.

O processo de Dispensa de Licitação nº 08/2024 em tela, se trata de hipótese mais

comum na rotina do administrador público, sendo um importante instrumento de gestão, pois

permite atender às demandas de caráter eventual, muitas vezes urgentes.   [Documento assinado diialmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.|
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO

| 3 - RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA E 
A proponente EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME foi selecionada através de

dispensa de licitação, apresentando sua proposta compatível com a realidade dos preçospraticados
no mercado em se tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a proponente
comprovado que preenche os requisitos de habilitação e qualificação exigidas para a contratação

em tela.

Portanto, pode a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos

certames licitatórios, tendo em vista que as pesquisas de preços anexadas ao processo
demonstraram que a contratação do objeto desta dispensa de licitação será efetivada considerando

o “MENOR PREÇO POR ITEM” diante da realidade do mercado. [E 4 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO E]

A responsabilidadee o eficiente emprego dos recursos do erário desta Casa de Leis, deve

ser meta permanente de qualqueradministração.

De forma a zelar coma correta utilização dos recursos públicos, e considerando o caráter

excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses
processos é a justificativa do preço, a teor do inciso VII do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1

de abril de 2021.

Tratando-se de licitação dispensável, ou seja, quando em tese há a possibilidade de

competição, mostra-se pertinente a realização de pesquisa de preço colimando apurar o valor de

mercado do referido objeto.

Procedeu-se a dispensa de licitação, concluindo ao final que a proposta maisvantajosa
para ositens 3 e 4, foi apresentada pela proponente EDGAR LEITE FERNANDESALIMENTOSME pelo
valor global (somatória de todos os itens propostos) de R$ 7.164,00 (sete mil, centoe sessenta e

quatro reais).

Ressalto que com relação ao item 2, a proponente apresentou valor acima do cotado
pela administração, sendo assim for aberta a negociação com a proponente conforme previsão do
Aviso de Dispensa, mas a empresa neste caso não reduziu aos valores apresentados em

contraproposta por este Agente de Contratações.

Considerandoa não redução, foi julgado o item 2 como fracassado. [Documento assinado digitatmentenos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.|
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
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5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE FONTE DE RECURSOS 2] 
Os recursos necessários para a cobertura da referida despesa estão devidamente

alocados no Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, de acordo com a seguinte
dotação: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00— MATERIAL DE CONSUMO 

6 - CONCLUSÃO 6]

Este Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que
consta neste processo administrativo, vem comunicar ao Sr. Presidente da Câmara Municipal,
DANIEL DAVID, que encontram-se encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os

recursos administrativos haja vista que não houveram,alusivos ao processo de Dispensa de Licitação
nº 10/2024, bem como estão presentes neste documento a razão da escolha da contratada e a

justificativade preço, em atendimento aos incisos VI e VII do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, de

1 de abril de 2021.

Por fim, importante destacar que para O ITEM Nº 01 NÃO HOUVERAM PROPOSTAS

ofertadas pelos licitantes, restando portando DESERTA.

Ressalto que com relação ao ITEM Nº 2, a única proponenteapresentou valor acima do

cotado pela administração e em ato contínuo foi apresentado contraproposta por este Agente de

Contratações, a qual a fornecedora em resposta informou que não conseguia a redução almejada

pela administração, o que resultou como item fracassado.

Em observância ao estabelecido no 8 4º do artigo 71 e no inciso VIH do artigo 72, ambos

da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, encaminho à Vossa Excelência o processo de

Dispensa de Licitação nº 10/2024 para que adote as providências cabíveis com relação a

homologação e adjudicação dos itens vencedores de nº 03 e nº 04 à empresa EDGAR LEITE

FERNANDES ALIMENTOS ME pelo valor global (somatória de todos os itens propostos) de R$

7.164,00 (sete mil, cento e sessenta e quatro reais).

Votuporanga/SP,em 26 de setembro de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Presidente da Comissão de Contratação

Agente de Contratação SoaImento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.|
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2024

A Câmara Municipal de Votuporanga/SP, torna público para ciência dos

interessados, que tendo em vista a não apresentação de propostas e/ou comparecimentode
interessados à Dispensa de Licitação nº 10/2024 — Processo Administrativo nº 271/2024,
ESPECIFICAMENTE com relação e TÃO SOMENTE ao item de nº 01 com julgamento ocorrido

no dia 25/09/2024, fica declarado DESERTO o item supramencionado.

Votuporanga, 26 de setembro de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal

    ercador Viana Eliho” = Vila América e votuporangalSP.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2024

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICOo objeto
da presente Dispensa de Licitação nº 10/2024 — Processo Administrativo nº 271/2024, em
favor da empresa EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME, inscrita no CNP) nº
13.337.424/0001-98, os itens de nº 03 e 04, pelo valor global dos itens em R$ 7.164,00 (sete

mil, cento e sessenta e quatro reais).
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 10/2024 — Processo Administrativo nº

271/2024, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a

manifestação do Agente de Contratação, que, em análise aos documentos apresentados pela
empresa vencedora para os itens de nº 03 e nº 04, constatou o atendimento de todas as

condições previstas no Aviso de Dispensa de Licitação.
Diante do exposto, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO e DETERMINO que a empresa

vencedora seja convocada para assinatura do Contrato, a ser celebrado entre as partes, bem

como seja realizada a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação da Dispensa de
Licitação nº 10/2024 — Processo Administrativo nº 271/2024 para aquisição de café, bebidas
quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender o consumo regular da

Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, referente aos itens de

nº 03 e nº 04, no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP, para fins de publicidade e transparência.
Votuporanga, 26 de setembro de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal E EDNA PRIME ROLOS RIO 0 EO Evora de 2025,de Câmara Minipa de Votuporanga  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE  
PODER LEGISLATIVO  

Outros Atos  
  

DECLARAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 255/2024

A Câmara Municipal de Votuporanga/SP, torna público
para ciência dos interessados, que tendo em vista a não
apresentação de propostas e/ou comparecimento de
fornecedores à Dispensa de Licitação nº 11/2024 - Processo
Administrativo nº 255/2024, com julgamento ocorrido no
dia 26/09/2024 às 09:00 horas, fica declarado DESERTO,

Sendo assim, será realizado novo procedimento
destinado a aquisição de itens de mercado em geral para
atender o consumo regular da Câmara, com entrega de
forma parcelada pelo período de 01 (um) ano
(republicação)

Votuporanga, 26 de setembro de 2024.
DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal   
Atos Legislativos  

 

Pauta das Sessões
  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
18º LEGISLATURA - 4º ANO LEGISLATIVO
35º SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 30/09/2024
PROPOSTA DE PAUTA PARA ORDEM DO DIA:
5 3º do Art. 106 da Resolução 05, de 08 de

agosto de 2019.
1. Projeto de Lei Nº 163/2024 - 16/09/2024
Assunto: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º DA LEI Nº

1.769, DE 19 DE MARÇO DE 1980
2. Projeto de Resolução Nº 5/2024 - 19/08/2024
Assunto: DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DE

PROTOCOLO DE PROPOSITURAS DE DENOMINAÇÃO DE
PRÓPRIOS MUNICIPAIS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de setembro de
2024.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE    

Licitações e Contratos  
 

Comunicados
     

BIB pretvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br
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Sexta-feira, 27 de setembro de 2024

Ano IX | Edição nº 2219      
 

Homologação / Adjudicação
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 271/2024
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº

14,133/2021, ADJUDICO o objeto da presente Dispensa de
Licitação nº 10/2024 - Processo Administrativo nº
271/2024, em favor da empresa EDGAR LEITE FERNANDES

ALIMENTOS ME, inscrita no CNPJ nº 13.337.424/0001-98, os
itens de nº 03 e 04, pelo valor global dos itens em RS

7.164,00 (sete mil, cento e sessenta e quatro reais).
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 10/2024 -

Processo Administrativo nº 271/2024, nos termos do artigo
72, inciso VIll da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a

manifestação do Agente de Contratação, que, em análise
aos documentos apresentados pela empresa vencedora
para os itens de nº 03 e nº 04, constatou o atendimento de
todas as condições previstas no Aviso de Dispensa de

Licitação.
Diante do exposto, AUTORIZO a CONTRATAÇÃOe

DETERMINO que a empresa vencedora seja convocada
para assinatura do Contrato, a ser celebrado entre as

partes, bem como seja realizada a publicação deste Termo
de Adjudicação e Homologação da Dispensa de Licitação nº
10/2024 - Processo Administrativo nº 271/2024 para
aquisição de café, bebidas quentes e insumos para
máquina de café vending, a fim de atender o consumo
regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo
período de 01 (um) ano, referente aos itens de nº 03 e nº
04, no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e

transparência.
Votuporanga, 26 de setembro de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal  

  

Aviso de Contratação Direta 
REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA

Nº 11/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,

localizada na Praça Vereador Viana Filho, nº 3819, bairro
Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP -
Cep.: 15.502-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
49.677.917/0001-14, por meio do seu PRESIDENTE, em
conformidade com art. 75, inciso ll e art. 75, 8 3º da Lei

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 7

|
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PODER LEGISLATIVO  
Outros Atos  

  

DECLARAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 255/2024
A Câmara Municipal de Votuporanga/SP, torna público

para ciência dos interessados, que tendo em vista a não

apresentação de propostas e/ou comparecimento de
fomecedores à Dispensa de Licitação nº 11/2024 - Processo

Administrativo nº 255/2024, com julgamento ocorrido no

dia 26/09/2024 às 09:00 horas, fica declarado DESERTO.
Sendo assim, será realizado novo procedimento

destinado a aquisição de itens de mercado em geral para
atender o consumo regular da Câmara, com entrega de
forma parcelada pelo período de 01 (um) ano
(republicação).

Votuporanga, 26 de setembro de 2024.
DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal     
Pauta das Sessões

  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
182 LEGISLATURA - 4º ANO LEGISLATIVO
352 SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 30/09/2024
PROPOSTA DE PAUTA PARA ORDEM DO DIA:
5 3º do Art. 106 da Resolução 05, de 08 de

agosto de 2019.
1. Projeto de Lei Nº 163/2024- 16/09/2024
Assunto: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º DA LEI N2

1.769, DE 19 DE MARÇO DE 1980
2. Projeto de Resolução Nº 5/2024 - 19/08/2024
Assunto: DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DE

PROTOCOLO DE PROPOSITURAS DE DENOMINAÇÃO DE
PRÓPRIOS MUNICIPAIS, VIAS E LOGRADOUROSPÚBLICOS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de setembro de

2024.
DANIEL DAVID
PRESIDENTE   

Licitações e Contratos  
Comunicados

   
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 271/2024

A Câmara Municipal de Votuporanga/SP, torna público
para ciência dos interessados, que tendo em vista a não

apresentação de propostas e/ou comparecimento de

BABO pretvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br

FL 236
(Proc. 271

Sexta-feira, 27 de setembro de 2024

Ano IX | Edição nº 2219

interessados à Dispensa de Licitação nº 10/2024 - Processo
Administrativo nº 271/2024, ESPECIFICAMENTE com
relação e TÃO SOMENTE ao item de nº 01 com julgamento
ocorrido no dia 25/09/2024, fica declarado DESERTO o

item supramencionado.
Votuporanga, 26 de setembro de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal  

 

 
 

Homologação / Adjudicação   
Aviso de Contratação Direta

 
  

REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA
Nº 11/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,
localizada na Praça Vereador Viana Filho, nº 3819, bairro
Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP -
Cep.: 15.502-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
49.677.917/0001-14, por meio do seu PRESIDENTE, em
conformidade com art. 75, inciso Ile art. 75, 8 3º da Lei
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CONTRATO Nº 10/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 271/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE Sl

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A
EMPRESA EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME.

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA
MUNICIPALDE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNP) sobo nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 — Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-
105 - Votuporanga/SP, neste ato representadopelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata
da 46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de

2022, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga,para o período de

1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga — Microfilme sob

o nº 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmenteCONTRATANTE, e de outro lado a

empresa EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.337.424/0001-
98, sediado(a) na Rua Francisco Colnaghi nº 50, Bairro Parque Industrial, CEP 16306-540, na cidade de

Penápolis-SP, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por EDGAR LEITE

FERNANDES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 271/2024 e em observância às

disposiçõesda Lei Federal nº 14.133/2021,do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023

disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br,Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo

dulo=8&Documento=1108Numeracao=Documento&Numerolnicial=308Anolnicial=2023&Datalnicial=
&NumeroFinal=8AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=081n
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
E 1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBIETO: 

1.1. Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referênciae demais anexos.

1.2. Objeto da contratação: 
TINALOR

“TOTAL
  mem| DESCRIÇÃO | UND. | QUAN
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03

Cappuccino Compre Café 1Kg

Sabor: tradicional;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento:5 litros;

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA
SAECO 220V MULTIBEBIDASQUENTESVENDING.

UN 108 R$ 45,00 R$ 4.860,00 
04

 

ChocolateCompre Café 1Kg

Sabor: tradicional;

Já vem adoçado;

Já vem com leite;

Rendimento:5 litros;

Solúvel;

Sem glúten;

COMPATÍVELCOM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA

SAECO 220V MULTIBEBIDASQUENTESVENDING.

  

UN

 

48 R$48,00

 

R$ 2.304,00

   
CONTRATADA julgada vencedora do certame.

  
Contrato.

 
rmo de Referência, anexo a este

3.1, A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA, somente os produtos efetivamente entregues,até
o limite do valor global de R$ 7.164,00 (sete mil, cento e sessenta e quatro reais). 
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3.2. No preço previsto neste item, estão incluídastodas as despesas diretas e indiretas incidentes
sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionadoneste

contrato.

3.3. A inadimplênciada CONTRATADA, com referência aos encargosestabelecidos nesta cláusula,
não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá oneraro objeto do

contrato. [É : Fa CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO:|  
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato

decorre.  E 5, CLÁUSULAQUINTA — DOS PRAZOS:

5.1, O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato

(27/09/2024até 26/09/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº
14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequaçõesorçamentáriasquando tra nsgredido exercício orçamentário.

5.3.O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
ETCLAUSULASENTAEDOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS] 

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias

vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00— MATERIAL DE CONSUMO  EEE TLCLAUSULASÉTIMA=DAS OBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou do digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 00000000239
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3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes
sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste
contrato.

3.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula,

não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá oneraro objeto do
contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENT( 
4.1, O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçõesa ele referente, encontram-se

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato
decorre. 

5. CLÁUSULAQUINTA- DOS PRAZOS: 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato

(27/09/2024 até 26/09/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº
14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequaçõesorçamentáriasquando transgredido exercício orçamentário.

5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
6. CLÁUSULASEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 
7. CLÁUSULASÉTIMA = DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
Documentoassinadodigitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   
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irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-sede que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. AplicaràCONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pela CONTRATADA.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Respondereventuais pedidos de restabelecimentodo equilíbrio econômico-financeirofeitos
pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.14, A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a

vigência deste contrato. 
8. CLÁUSULAOITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTEem cada Nota de

Empenhoe na forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execuçãodo presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independente de transcrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE,por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que
porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão.

8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por
mensagemeletrônica escrita.

  
9. CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD: 

9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidadecoma legislaçãovigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018,além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
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dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidadeou obrigatoriedade. (art. 72, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhose tratar os dados da CONTRATANTErespeitandoos princípios da finalidade, adequação,
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somentepelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no
art. 16, da LGPD. 

10. CLÁUSULADÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS:

10.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021,a CONTRATADA

que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentaçãofalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de
2013. 
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10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nãosejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

Il) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei Federal nº
14.133/2021); e

IV) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida,até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,
de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do
valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%
do valor do Contrato; e

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do
valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Lei Federal nº
14.133/2021).

10,4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 87º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTEà CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridadecompetente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51º, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;e

e) a implantaçãoou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativasna Lei Federal nº 14.133/2021ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorese sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a

obrigatoriedadede análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
Documentoassinado digitalmente  
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aplicaçãoda sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídosno âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitaçãona forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11, CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA- DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO:

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  12. CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃOCONTRATUAI

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independentede procedimento judicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

| - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação

dos serviços; reincidência em imperfeiçãojá notificada pela CONTRATANTE;

Il - entrega em desacordo com a CONTRATADA;

HI - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

V - unilateralmente pela CONTRATANTE,em qualquer tempo, independente de interpelação
ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contratoou delegue a outrem
as incumbências as obrigações nele consignadas,sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,
salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados; 
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c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade
da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;

d) venhaa falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamente justificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS:

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,segundo as disposições contidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 —- Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos. 
14. CLÁUSULADÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

EE | A5. CLÁUSULADÉCIMA QUINTA= DA PUBLICAÇÃ E

15.1, Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art.
8º, 82º, da Lei Federal nº 12.527/2011c/c art. 7º, 838, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.
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16. CLÁUSULADÉCIMA SEXTA- DO FORO: | RE 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorreremda

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
$18, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Votuporanga/SP, 27 de setembro de 2024.

DANIELDAVIO
  oqimiasaága TBserpROia Osumo

DANIEL DAVID EDGAR LEITE FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga Representante legal da Contratada   TESTEMUNHAS: mms E “g
“ Qemmo ROSELANE CORREIAre Quinn

1 2.
MAURILO PIMENTADE MORAIS ROSELAINE CORREIA

Matrícula 49-3 Matrícula 128-7 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO(CONTRATOS)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

CONTRATADO: EDGAR LEITE FERNANDESALIMENTOSME

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 10/2024
OBJETO: Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidadese exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância como estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processoeletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Votuporanga/SP, 27 de setembro de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF: 169.836.058-45

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO:

Nome: DANIEL DAVID assadoot
Cargo: Presidente DANELpAvIO a
CPF: 169.836.058-45
Assinatura:

ore Qummo

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: DANIEL DAVID
Cargo: Presidente q
CPF: 169.836.058-45
Assinatura:
 Qumro

Pela contratada:
Nome:EDGAR LEITE FERNANDES

Cargo: Representante' -
CPF: 353,479428-19  &

Assinatura:   
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente DAVID va
CPF: 169.836.058-45
Assinatura:

    
GESTORE FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras,Arquivo e Patrimônio
CPF: 002.620.148-82
Assinatura:    00000000250
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(*)- O Termo de Ciência e de Notificaçãodeve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para
a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processosde competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto

de notificação específica. 
Documentoassinadodigitalmente nos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE Terça-feira, 01 de outubro de 2024

VOTUPORANGA Ano IX | Edição nº 2221

Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017  
Art, 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 30 de setembro de

2024.
DANIEL DAVID

Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

| 1º Secretário
| Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 30 de setembro
de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo   icitações e Contr;    Extrato 
   

|

|

|

EXTRATO DE CONTRATO

 
CONTRATO ADMINISTRATIVONº 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 271/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA
CONTRATADA: EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS

ME

CNPJ Nº 13.337.424/0001-98
OBJETO: Aquisição de café, bebidas quentes e

insumos para máquina de café vending, a fim de atender o

consumo regular da Câmara, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e demais anexos.

VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 7.164,00
(sete mil, cento e sessenta e quatro reais).

VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado da assinatura do
contrato (27/09/2024 até 26/09/2025).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO.

EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de
2021.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 75,
inciso Il, e alterações posteriores, da Lei nº 14.133/2021.

ASSINATURA: 27 de setembro de 2024.
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara

Municipal de Votuporanga (Contratante) e EDGAR LEITE

FERNANDES, Representante Legal da Contratada.
DANIEL DAVID

Presidente  
BEBO prervotuporangavotuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 9
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Local Voluporanga/S? Órgão:VOTUPORANGACAMARAMUNICIPAL. Unidade oxecutora:t CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

Processo: 000011/24 Categoria do processo: Compras
 Tipo: Contrato (termo inicial Recolta ou Despesa: Despesa

72025 
Data de assinatura: 27/09/2024. Vigência: de 27/09/2024 à 26/0

Wi Software “Id contrataçãoPNCP: 4977917000 L14-1-000012/2024
Data de divulgaçãono PNCP:03/10/2024

ld contrato PNCP: 49677917000114-2-000009/2024 Fonte: Fiorh

ta cipt Lao
Objeto:

O objeto da presentedispensaé a escolha da proposta mais vantajosapit S aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vanding, a fm de atendero consumo

de forma parcelada pelo periodo de 01 (um) ano”  regularda Câmara, com entres 
FORNECEDOR:
Tipo:Pessoajurídica CNPJ/CPF: 13337424/0001-98 Consulta sanções epenalidaçdosdo forness Nome/Razãosocial: EDGAR LEITE FERNANDESALIMENTOS LTDA

 

Arquivos Históricomeme
Nome Data; Tipo Babar >
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 26/06/2025 12:52:04DOCUMENTO ASSINADO

26/06/2025 12:52:04: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
26/06/2025 12:52:04: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
26/06/2025 12:32:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO INTERNO Nº 82/2025 de fls. 2/254 - chave
de acesso: PROTM-195474-1N4I7F-4E4I5W, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 em 26/06/2025 às 12:32:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 82/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
142/2025 em 26/06/2025 às 12:32:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

CERTIDÃO 
 

PROCESSO INTERNO Nº 82/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 
 

 

 

Certifico, que nesta data recebi os autos físicos do Processo de Dispensa de Licitação nº 

10/2024 - Processo Administrativo nº 271/2024, cujo objeto é a “Aquisição de café, bebidas quentes 

e insumos para máquina de café vending, a fim de atender o consumo regular da câmara, com 

entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e demais anexos” contendo todos seus elementos, 

numerados das fls. 02 a fls. 273 e as fls. 274 sem numeração. 

 

Certifico que após conferência do processo físico, por mim fora digitalizado na íntegra. 

 

Certifico também, que a partir desta data, referido processo tramitará de forma 

eletrônica pelo Sistema E-CAM, sistema este 100% eletrônico, desenvolvido pelo Centro de 

Tecnologia da Informação desta Casa de Leis. 

 

Agradeço a atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

Votuporanga, 26 de junho de 2025. 

 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 26/06/2025 12:52:11DOCUMENTO ASSINADO

26/06/2025 12:52:11: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
26/06/2025 12:52:11: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
26/06/2025 12:40:01: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO / CERTIDÃO de fls. 257 - chave de acesso:
PROTM-195523-1D7N3M-5S3K0V, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 em 26/06/2025 às 12:40:01.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO / CERTIDÃO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 em
26/06/2025 às 12:40:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) WILSON DA SILVA BORGES em 26/06/2025 às
12:51:29.
 
Motivo do encaminhamento: PARA PROVIDÊNCIAS QUE ACHAR PERTINENTE
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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